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o Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da 
Constituição Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal a Medida Provisória n° 482, de 28 de abril de 1994, publicada 
no Diário Oficial da União, do dia 29 daquele mês, a qual, segun­
do sua ementa, "Dispõe sobre o Programa de Estabilização Econô­
mica, o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de 
Valor - URV e dá outras providências". 

Trata-se de extenso e complexo diploma legal, que, no ge­
ral, reedita a Medida Provisória n° 457, de 29 de março de 1994 (a 
qual, por sua vez, já havia reeditado a Medida Provisória n° 434, 
(Je 27 de fevereiro de 1994), por não ter sido aprovada, tempesti­
vamente, pelo Congresso Nacional. 

À semelhança das duas anteriores, esta Medida Provisória -
ao longo de quarenta e dois artigos, muitos deles desdobrados em 
diversos parágrafos e incisos - estabelece normas gerais e específi­
cas para a implantação da segunda etapa e os primeiros elementos 
da terceira etapa do Programa de Estabilização Econômica do 
atual Governo. 

No tocante ao Sistema Monetário Nacional, cria a Unidade 
Real de Valor - URV, a partir de 1° de março de 1994, "dotada de 
curso legal para servir, exclusivamente, como padrão de valor mo­
netário", e que "será dotada de poder liberatóno, a partir de sua 
emissão pelo Banco Central do Brasil, quando passará a denomi­
nar-seReal"(arts.1°e2~. 

A primeira emissão do Real ocorrerá no prazo máximo de 
360 dias, a contar de 28 de fevereiro de 1994, em data a ser fixada 
pelo Poder Executivo, quando o cruzeiro real deixará de ter curso 
legal e poder liberatório (art. 3°). 

Há regras sobre a fixação, pelo Banco Central - até a emis­
são do Real-, da paridade diária entre o cruzeiro real e a URV, 
cuja variação pode ser usada como índice de correção monetária 
(art. 4°), podendo, ainda, o valor da URV ser utilizado como parâ­
metro básico para negociação com moeda estrangeira, consoante 
vier a ser disciplinado pelo Conselho Monetário Nacional (art. 5°). 

Determinadas disposições induzem à adoção da UR V para 
conversão de obrigações pecuniárias mesmo antes da emissão do 
Real (art. 7°), ou, sem desobrigar a expressão de valores em cru­
zeiro real, facultam o uso da URV em tabelas de preços, notas fis­
cais, faturas etc. (art. 8°), mas vedam-no em orçamentos públicos 
(art. 9°); sendo, entretanto, obrigatoriamente expressos em URV os 
valores das obrigações pecuniárias de qualquer natureza, contraí­
das a partir de 15 de março de 1994, para serem cumpridas com 
prazo superior a trinta dias (art. 10). 

Veda-se a revisão de preços com periodicidade inferior a 
um ano, sob pena de nulidade da cláusula contratual (art. 12), e in­
duz-se a administração pública a adotar essas regras nos contratos 
administrativos (arts. 14 e 15). 

Mas, em princípio, continuam expressos em cruzeiros reais 
e regidos pela legislação especifica, até a emissã<Y do Real, as ope­
rações realizadas no mercado financeiro, por instituições financei­
ras, os depósitos de poupanças, as operações dos Sistemas 
Financeiros de Habitação e de Saneamento, operações de crédito 
rural, de arrendamento mercantil, de seguros, previdência privada 
e capitalização etc. (art 16). 

Regras específicas convertem o salário-mínimo em URV na 
data de 1° de março de 1994 (art. 17), bem como os salários dos 
trabalhadores em geral (art. 18), os beneficios da Previdência So­
cial (art. 19), os valores remuneratórios dos servidores civis e mili­
tares e dos membros dos Poderes Executivo, Legislativo, 
Judiciário e do Ministério Público (art. 21), proventos de inativida­
de e pensões (art. 22). 

Outras disposições tratam de política salarial, continuando a 
assegurar a livre negociação e a negociação coletiva de salários 
(art. 25), desestimulando a demissão sem justa causa, sob pena de 
indenização adicionaI (art. 29), e regulando a revisão, nas datas-
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bases, de salários dos trabalhadores (art. 26) e vencimentos, soldos 
etc., de servidores civis e militares (art. 27). 

Há, ainda, normas para cálculo em URV e conversão em 
UfIr, de contribuições para a Seguridade Social (art. 19, § 4") e do 
imposto de renda de pessoa física descontado na fonte (art. 31), 
mantida a utilização da UfIr para o pagamento de tributos em geral 
na forma da legislação vigente (art. 32). Outras disposições especí­
ficas regulam a conversão em URV das contribuições para o 
FGTS (art. 30), dos preços públicos e tarifas de serviços públicos 
(art. 33). 

Visa-se a coibir aumentos abusivos de preços privados e de 
preços ou tarifas públicos (art. 34). Regula-se, em disposições 
transitórias, o cálculo da Taxa Referencial- TR (art. 35) e de índi­
ces de correção monetária (arts. 36 e 37). 

Finalmente, altera-se ou revoga-se legislação diversa (arts. 
38,39 e 41); convalidam-se, com exceções, os atos e efeitos juódi­
cos decorrentes das Medidas Provisórias nOs 434 e 457/94 (art. 
40); e fixa-se a vigência a partir da publicação (art. 42). 

Das sugestões decorrentes do Projeto de Lei de Conversão, 
esta Medida Provisória n° 482 incorporou as seguintes, em que 
inova, comparada com a MP n° 457/94: 

a) acrescenta ao art. 26 §§ 3°, 4° e 5°, de molde a assegurar 
aos trabalhadores, no mês da primeira data-base de cada categoria, 
após 1° de julho de 1994, reposição das perdas decorrentes da con­
versão dos salários para URV, apuradas na forma que indica; 

b) altera o art. 36, in fine, exigindo "critérios estabelecidos 
em lei" (ao invés de " ... em decreto do Poder Executivo'~ para o 
cálculo dos índices de correção monetária no mês em que se veri­
fIcar a emissão do Real e no mês subseqüente; 

c) altera o caput do art. 37, dispondo que o IBGE deixará 
de calcular e divulgar o Índice de Reajuste do Salário Mínimo -
IRSM, a partir de 1° de julho de 1994 (em vez de l° de março); e 
acrescenta um parágrafo único, prevendo que o IRSM será calcu­
lado e divulgado para os meses de março a junho de 1994, exclusi­
vamente visando a avaliação de possíveis perdas, decorrentes da 
conversão dos salários em URV, para eventual reposição (cf. §§ 3° 
a 5° do art. 26). 

Semestral ________ 23,53 URV 

Tiragem: 1.200 exemplares 

-n-
A admissibilidade das Medidas Provisórias, nos termos do 

art. 5° da Resolução nO 1, de 1989-CN, tem como pressupostos 
constitucionais a relevância e a urgência. 

No caso presente, afIgura-se inequívoca a relevância da ma­
téria, já que a proposta insere-se no rol das providências necessá­
rias à implementação de parte substancial do Programa de 
Estabilização Econômica, tal como notoriamente preconizado pelo 
Governo. 

Essas providências - segundo a Exposição de Motivos In­
terrninisterial n° 047/MF/MPS/MIb/SAF/EMFNSEPLAN/MJ, de 
27 de fevereiro de 1994, que acompanhou a Mensagem referente à 
Medida Provisória nO 434194, cujo texto vem de ser reeditado pela 
segunda vez, com pequenas modificações - integram um. CClljunto 
de reformas fundamentais para atacar com eficácia as causas da in­
flação crônica, que impede o crescimento sustentado, bem assim 
para reverter o quadro de injustiças sociais, que repugna à cons­
ciência civilizada e abala, por vezes, a própria crença na democra­
cia. 

Quanto à urgência, além de ser conseqüência lógica da pró­
pria relevância da matéria, ressalta da maioria das disposições aci­
ma resumidas, as quais, em síntese, desde o dia 1° de março do 
corrente ano, afetam o próprio Sistema Monetário Nacional, a po­
lítica salarial em geral e diversos outros aspectos da eCCllomia e da 
administração pública. 

-ill-' 

Em razão do exposto, concluímos pela admissibilidade total 
da Medida Provisória nO 482, de 28 de abril de 1994, eis que aten­
didos os pressupostos constitucionais de relevância e urgência. 

Sala da Comissão, 4 de maio de 1994. - Senador Odacir 
Soares, Presidente - Deputado Neuto de Conto, Relator - Sena­
dor Esperidião Amin - Senador Gilberto Miranda - Senador 
Magno Bacelar - Senador Ney Maranhão- Senador José Ri­
cha- Deputado Maurício Calixto. 
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Monetário Noclonal. mstltul a Umtitl<k 
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provuilncllJs" . 

Relator: Deputado NEUTO DE CONTO 

o Senhor PresIdente da República, nos tenDOS do art. 62 da 
COllltltUiçlo FedetIl, submeteu. aprecJaÇIo do Conaresso NacIonal o texto da 
Medida Provisória nO 482, de 28 de abnl de 1m, que "DispiJe sob" o 
Programa tk Estab",zaçikJ Econ6mlCQ, o Sistema Mon.tárlo Nacional. inStitui 
a Unu/otk Real tk Valo,. - URV. dá 0IItraS provlI/IIIClasr 

A Medida Provisória reedita a Medida ProVIsória nO 457, de 1994, 
que perdeu a eficácla, por aio ter sido aprec:tacIa pelo Congresso NacIonal no 
prazo cOllSlltucional. 

TratHe de extenso e complexo diploma legal, que, ao longo de 
quuen1a litigas, mwtos deles desdobrados em dJvenos parágrafos e I1lClsos, 
estabelece normas gerus e espec:dicu visando U providanclu para a 
impIIataçIo da segunda etapa e os pnmeiros elementos da tm:cira etapa do 
Prosrama de EstablllZlÇio Econônuca do atual Governo. 

No dia 4 do corrente, a Comlssio Mista emItiu Parecer concluindo 
pela admissIbilidade da Medida Provisória sob análise, venficados os 
pressupostos de urgCncia e relevâDcia da matéria. 

Nesse mtenm e tempestivamente, foram 1IpI'CSCIItadas, por 46 
Parlamentares, 285 Emendas • Medida ProVIsória, que estio resumidas DO 

anexo a este Parecer. 

Cabe, agora, a esta COIIIlSIIo Mista, apreciar o parecer relativo • 
constItuclonahdade e ao mérito da MedJda ProVlsóna nO 482, de 1994, 
COII5OIIlte a Resoluçlo n° I, de 1989- CN 

É o relatório. 

II 

No que tange: à coutitllciOlUllidade, em pnnClplO, aio há muares 
reparos a fazer O Senhor PresIdente da Repúbltca exercitou, legítuna e 
regularmente, a prerrogativa que lhe confere o art 62 da Carta Magna, ao edJtar 
a Medida ProVlsóna n° 482, de 1994, e ao submetê-Ia à dehberaçlo deste 
Congresso. 

Ademllls, a matéria dJz respetto, sobretudo, ao sIstema monetáno, 
cUJa legislação compete, pnvatlvamente, à Urulo, nos termos do art. 22, VI, da 
Constlrwção Federal Tambem, pelo mesmo amgo, compete-lhe legislar sobre 
OUtras matenas, contempladas nesta MedJ(la PrOVlsóna, como dJreltO do 
trabalho (I), sIstemas de poupança, captaçio e garantia da poupança popular 
(XIX), segundade SOCial (XXIII) e normaS 'geraJs de hCltaçiio e contrataçiio 
púbhcas (XXVI) OutrOSSIm, o an 24 atnbw-Ihe, expressamente, competêncIa 
concorrente para legislar sobre dtrelto tnbutano e financeIro (I), orçamento (11), 
produção e consumo (") e preVIdênCia SOCial (XII). Além disso, o art. 37 IIDpõe­
lhe obedIênCIa a dlv~rsos pnnciplos, a começar pelo da legahdade, quanto à 
adminIstração púbhca direta, Indtreta ou fundaCIOnal (caput) 

Além dISSO, de confonrudade com o art 48 da LeI Maior, cabe ao 
Congresso NaCIonal, com a sanção do PreSIdente da República, dJspor sobre 
todas as maténas de competência da Umão, espeCialmente sobre' moeda (XIV), 
matena financeira, cambiai e monetana etc (XIII), ambulções dos Mlmsténos e 
órgãos da admInistração púbhca (XI), inclUSIve convertendo em leI medIdas 
proVlfónas, a teor do preVIsto no paràgrafo úmco do an 62. 

Entretanto, CinCO dIspoSItivos da MedJda ProVlsona se afiguram de 
constltuclonahdade dUVIdosa, sendo necessano escolmar a elva 

O pnmC\fO deles é o art. 9", segundo o qual. "At. a emlssoo do 
Real, é vedado o uso do URV nos o,.çam.ntos públicos' Essa dJspos1çio -
embora de caráter monetáno -, enauanto Imperatlvo-neganva, Invade o 

ordenamento orçamentário-financcnro da Uruio, dos Estados, do Dlstnto Federal 
e dos Muruciptos, para quem a cOmpe!Cncla legislativa é concorrente nessa 
maténa (CF, art. 24, I e U, c/c art. 29, lX), obedeçldos os preceitos de let 
complementar nacIonal (CF, art. 16S, § 9"). Por consegumte, propomos a 
subsnrwçio da expressA0 "é vedado" pela "éfacultado". E assun, resguardado o 
caráter monetàno dessa norma, ficará ela compatível com o dIsposto nos arts 14 
e I S da MedJda ProVlsóna, que preconizam a adoção da UR V nos contratos 
adJrurustrabvos Jà celebrados ou a celebrar. .. 

O outro é o § 9" do ar!. 18, segundo o qual, "Convemdo o salá,.,o 
em URV, naforma dest. amgo. pe,.derilo eficáCia as cláusulas que assegu,.em 
co,.reçdo ou ,.eaJuste com p,.azo mfe,.,o,. a doz. meses." Essa dIspoSIção atenta 
contra o pnncíplo do respeIto ao dJreltO adqwndo, ao ato Jundico perfeIto e à 
COIsa Julgada, fenndo, amda, o poder normativo da Justiça do Trabalho na 
solução de dlssídJo coletivo (CF, arts. SO, XXXVI, e 114, § 2°) Deve, poIS, ser 
supruruda. 

O terceiro é o parágrafo ÚDlCO do art. 20, que combmado com o ar! 
41 da MedIda ProVlsóna, que supnme o art. 31 da Lei n° 8213, de 1991, unplica 
na supress40 da correção monetána como regra de atuahzação dos salànos-de­
contnbulção. É da lÓgica do plano de establhzação económlca Inadmlhr qualquer 
poSSIbilidade de remdexaçio da economia, todaVIa não podemos desconhecer o 
preceito garantido pelo art. 202, "capul" da Constlrwçio Federal, que, 
expressamente, assegura a correção monetária mês a mês de todos os salanos de 
contnbwção conSIderados no calculo do benefiCIO. Assun, para escolmar esta 
possível argüição de inconstitucIonalIdade e eVItar novas dIsputas JUdiCllIS, 
Introduzunos um novo dJSpoSltlVO que garante a correção dos salanos-de­
contnbwção pelo índice de Preços ao Conswrudor - [PC - série ",." a partir da 
IDStllUIÇão do Real. 

O quarto é o art. 21. A matma tratada no dJspoSltlvO, fixação de 
vencImentos dos SCl'Vldores dos Poderes Legislativo e Judlclano e do Mlnlsténo 
Público da Unulo e dos membros do Poder Executivo e da competênCIa ou 
UIIClatlva exclUSIva destes órgãos, ~ dos ans 48, VII e VIII, 51, IV, 52, XIII, 
73,mfine, 96, lI, ub", e 129, § 4°, da leI MlIIor. 

Aqw, impõe-se, entretanto, deIxar exphclta a apllcablhdade do 
disposto neste artigo aos SCl'Vldores dos Três Poderes, tendo em VIsta as 
determmaçOes coosntuClolllls de que os veucunentos dos cargos dos Poderes 
Legislabvo e JudJciárío nIo podem ser supenores aos do Executivo (art. 37, Xll) 
e de ISOIIOtD1I de vencunentos entre os SCl'Vldores públicos (art. 39, § 1"l. 

A refer6ncia aos membros dos Poderes, além de ser de 
constltuclonabdade duvu:Iosa, é desnecessária, uma vez que, por força dos 
lI\StrUmentos própnos que fixaram as suas remunerações estas seguem os 
cntmos de correção apltcáVC\s aos servidores púbhcos. 

Ftnalmente, unpõe-se supnnnr o art. 40, wna vez que a matéria lá 
tratada - a regulamentaçlo das relações Jurídicas decorrentes de MedJda 
ProVl5Óna não aprecwla pelo Congresso NacIonal - é de competência pnvanva 
do Poder legislativo a teor do que determmam o parágrafo ÚDlCO do art. 62 da 
ConstituIção e a Resoluçio nO OI, de 1999, do Congresso NacIonal. 

Quanto ao mérito, parece-nos aconselhável aprovar o conteúdo 
dessa MedIda PrOVl5Óna, dadas as razões mvocadas pelo Governo para a edJçio 
da norma. Entretanto, sem preJUÍZO de aperfClçoainentos que devam ser 
mtrodUZldos, inclUSIve por força do acolhImento de diVersas emendas 
apresentadas e das negocIações haVIdas com o Governo, tanto com relação a 
esta Medida ProVlsóna, quanto à que a antecedeu 

As prOVIdêncIas nOl1llahzadas no texto da Medida ProVlsóna, de 
modo geral, guardam coerêncm com os propósItos governamentllls, bem 
expliCItados na refenda ExposlçIo de Motivos, e revestem-se de consIstênCIa 
tecruca, o que faz crer no sucesso das medIdas preCOnizadas, propnas da 
segunda fase do Programa de Establhzaçio EconômIca, etapa transltóna, mas 
CruCial, na dtreçilo do fimdamental objetivo naciOnal de retomada sustentada do 
crescunento com establhdade de preços 

Os pnmelros dezeSseIS amgos da MP 482/94 estabelecem, grosso 
modo. as regras para a execução da pnmelra fase da reforma monetána preVIsta 
na segunda etapa do plano, sobre os qums, deCIdImos propor o mímmo posslvel 
de alterações, todas elas são compatíveIS com as doutnnas econônucas que 
SCl'Vlram de base à elaboração do Programa de Establhzação Econônuca e 
procuram tAo-somente dar mlIIor coerêncIa e conSistênCia a Implantação de sua 
segunda etapa 
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A pnrnerra, no art. 3·, eXIge que o Poder Executivo submeta ao 
Congresso NacIOnal 05 termos em que se dara a cnaçio do Real e a forma como 
scrio lastreadas as futuras CllUS5ÕeS da nova moeda 

Com o objetivo de dar 1TllI10r tranqwltdade a SOCiedade e aos 
mercados na transição para o Real e de conformidade com o anW1clado pelo 
Excelcntíssuno Senhor PreSidente da República, é fixado o dia I· de Julho de 
1994 como a data da pnrnelTl emJSÃO da nova moeda. 

No art. 9", 1IIlpÕe-se retuar a possível Illconsl1tuclona1l(jade lá 
eXIstente referente á prOibição do uso da UR V nos orçamento publu:os. 
Decidimos alterar o capul desse arugo tornando facultauvo o uso desse 
Illdexador n05 orçamentos publico5 Esta alteração, além de sanar o VICIO da 
IllCOnStllUClonahdade, toma nws coerente o programa de deslDdexação da 
econOlma VIsto que, do ponto de VIsta tecmco, não faz mwto sentido tentar Impor 
a toda a econonua um mdexador e detxar de fora 05 orçamentos do setor publico. 

No tocante à questio do reajustamento de contratos, foram 
IlltrodUZldas alterações no sentido de perm1l1r cláusulas de reajustamento que 
atendam as neceSSidades especificas de diversos setores econônucos, desde que 
as mesmas fiquem sUJelw a cláusula suspensIVa de um ano, que pode ser 
revogada por ato do Poder Executivo. 

Já em relaçio aos contratos firmados com o Setor Público, além da 
propoSição de díspoSlttvo semelhante ao acuna descnto, as modificações 
IlltrodUZ1das VIsaram pemutlr a converdo, para a URV, a partir de 1° de março, 
dos contrat05 Já assmados, no que diz respeito as etapas destes contratos 
executadas a partir daquela data. 

Os contratos de crédito rural e os preços mlDlmOS agricolas terão 
assegurados, quando da regulamentação das operações de que trata o art 16, a 
manutcnçAo de seu eqwlíbno econÔIIUco-financelro. 

Quanto à renda dos trabaiI:IadoRs, a Mcdida ProVlsóna n° 482, de 
1994, estabelece a forma de conversio do salano mínuno, salános em gerai, 
vencuncntos e benefiCIOS da pTCVldencll social, para a Urudade Real de Valor -
URV. 

Esta transposlÇio de uma moeda para a UR V decorre da 
necessidade de se pemutir uma translçlo para a nova moeda - o REAL. Os 
salínos serio calculados pela média dos whmOs qllltrO meses, levando-se em 
collS1deraçio o cnténo de caIXa, ou seja, a data do valor do efetivo pagamento 
dos salínot. 

A intcnçlo do Governo CQID a c:onversIo UDCdlaIa e proparclODaT um 
pISO para as uegoc:iações saiInais posteriores, que se mantêm livres. 

Resolvemos, lpÓI ÍDiIIDaU reumões com os cb~ ICItores 
envolvidos, UICluslvc as centrais 1UICIicm, empraános e Governo, manter o 
critério de convcrdo adotado na Mechda ProVlJÓria, de cílculo pela média dos 
úlnmos quaIrO meses pca o saláno mímmo, Ji que em decorrâICJa da aplicaçlo 
das LeiS nOs 8.542, de 1992, e 8700, de 1993, esta média li tlWor do que se 
utilJzisscmos I dos últimos 12 meses. 

ConsICierando, ainda, a neoçlo manifesta do Governo de aumentar, 
até dezembro de 1994, o valor do saIíno mlrumo em SO%, mtrodumnos no 
Projeto de CODvcrsIo dispostnvo estabelecendo que, no prazo de truJta dias da 
publJcaçio da lei, o Poder ExecUtIVO enc:ammhará ao Congresso Naclooal projeto 
de leI dispondo sobre as coodições e o cronograma de elevaçlo do salino 
mínuno, de forma sustentávcl pela econorrul, bem asSIDI as medidas nccessánas 
ao financllmento nio JJÚlaC1ouano dos efCltos da referida elevaçlo sobre as 
conw publicas, especialmente a da PreVldencla Social 

No que se refere a Prevtdencla Social, fomos mstados a acrescentar 
pequenas modtficações, que se restrl11jpl1I1l a garantir a aruah.zaçlo dos 
benefiCIOS pagos em atraso pela Prevtdêncla SocIal após a Cffilssio do Real, bem 
como assegurar a observância da regra contida no art 202 ·capulH da 
ConstJtulçio Federal, que deternuna, expressamente, a correçio monetana mês a 
mês, dos salános-de-contnbwç1o conSiderados no cálculo do benefiCIO 
preVldenclano A correçio dos salanos-dc-contnbwçlo fica garantida pela 
aphcaçio mês a mês do IPC- um "r" 

Fica garantido que se di fixaçIo do benefiCIO, após apurada a médIa 
dos Últuno5 trinta e seiS meses, resultar valor supenor ao teto do salino-de­

_contnbulçio VIgente no mês de ltuCIO, a diferença percentual entre esta e o 

refendo teto será IDCOrporada ao valor do benefiCIO Juntamente com o pnmerro 
reajuste apos a concessilo do beneficIO 

Em relaçlo á política salanal, manttvemos o cnteno de calculo do 
salino em UR V, adotando a media dos u1tunos 4 meses 

Alterou-se o disposto no § 9" do an 18. por absoluta mcoerêncI3 
com o disposto no art 2S desta Medida ProVlsona e em decorrênCIa do Ja 
refendo víCIO de mconStltuclOnalldade O paragrafo pretendIa tomar sem efic!l:la 
o que livremente fOI pactuado entre as panes ou determlll~"APlY~"~MPIMnWl 
normativa, pela Justiça do Trabalho. Na nova redaçio preserva-se o dJreJto a livre 
negoclaçjo e concede-se, aos salinos, equanmudade com o tratamento dado aos 
contratos. 

Também tivemos o cwdado de compatlblhzar o texto remanescente 
do art. I ° da Lei n° 8 542, de 1992, com o ano 25 da Medida PrOVlsona, que trata 
do pnnclp!O da livre negoclaçAo, além de propor uma pequena alteraçio no art. 
872 da CLT, de fonna a POSSlblhtar que as partes que contraírem acordos, 
convenções ou contratos colenvos de trabalho possam se benefiCiar da mesma 
regra assegura as cláusulas estabelecidas em sentença normativa resultantc do 
Julgamento de dissídio colenvo, qual seja a ação de cumpnrnento. 

Após um amplo esforço de negOCiação, construímos uma proposta 
de proteçlo dos salános contra eventuais perdas salaruus. A regra desse 
mecarusmo prevê as segwntes Situações de recomposição dos salános na data­
base. Pnmc1TllllCl1te garante-se a aplicaçjo da media a que se refere o art 26 da 
Medida ProVlsóna. Além da aplicação dessa media e garannda, como fonna dF. 
proteção dos sa1ànos na conversão do cruzeirO real para a UR V, o reaJ us.te 
resultante da diferença entre a variaçio da URV nos meses de março, abnl, matO 
e Junho de 1994 c a correção pTCVlsta na lei nO. 8 700, de 1993 projetada nestes 
mesmos meses. Fmalmente, como forma de preservar 05 salinos apos a enussilo 
do Real, é garanndo a aplicaçio da vaTIIÇão mtegral do IPC - sím "r", na data­
base. 

Como a recomposlÇio dos salários será diluída ao longo do tempo, 
nio haverá imp8Cto que prejudique a execuçlo do plano, preservando-se os 
mteresses dos trabalhadores, sempre vínmas de sucessivos planos econônucos, 
que até hoje nIo COJ15CiUIT3III debela' a 1IIfIaçAo. 

Com relaçio ao disposto no art. 21, Impõe-se dar-lhe nova redação, 
com o objetivo de escounar as UICOIIStIlUClonaluiades lá eXIstentes. 

Manter o díspostttvo como está tena, como COnseqüênCIa, a abertura 
de um SCl1HItimcro de ações judlclllS, cnando um novo pasSIVO para o Tesouro 
Nacional. 

F oram, também, estendidos aos servidores públicos, os disposlnvos 
que asseguram, aos trabalhadores em geral, a repo51ção das eventuais perdas que 
tiverem lupr após a tmpIaotaçio do Real. 

FiDIImeotc, DO lCIIbdo de aueaurar a partiap.çio do Coasresso 
NacJOllli na impIcIbJçIn da TII1leÍrI Fac do PIaDO de EstabiIiDçIo EcooOmJca, 
exige-se que OI criténos de cálculo da comçIo mooetána quando da iqIIanmçAo 
da novo moeda lOjam definidos em lei. 

A proposta .qui cons:ipada é fruto de exaustivos entenduuentos 
com a eqwpe ecoo6mIca do Governo, estaDdo garantida poIS, a sua aproVllÇio 
ICDI VClOS. 

111 

Em fàce de todo o exposto, coocluimos pela aprovaçlo da Medida 
Provuóna n" 482, de 28 de abril de 1994, qUIDIO aos aspectos de 
COIIItItUCJonaiidade e ménIO, - bem UIIIIl, consoante dJScrmunado no Anexo, 
pelo acoIlumenlo, total ou pirCIai, e CODMqUente reJClçio, das diversas Emendas, 
- na forma do Projeto de Lct de Converslo que se JCiUC. 

Sala da Seulles, 10 de DlIIO de 1994 

,~-. "'"',. likcr (-"'" 
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Senaãor RONAN TITO 

Na votaçio dos destaques, no plenáno da Conusslo Mista, foi 
aprovado requenmento do Deputado Jair Bolsonaro, acolhendo a EmenGa nO 32, 
de sua autona, que fOi mcorporada ao Projeto de LeI de Conversio que se segue. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N°.! 1 , DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilizaçio EconÔlDlca 
e o Sistema Monetíno Nacional, IIlStItw a Umdade 
Real de Valor - UR Vedá outras providancw. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica mStltuída a Unidade Real de Valor - URV, dotada de 
curso legal para servir exclusivamente como padr;1o de valor monetário, de 
acordo com o disposto nesta LCI. 

§ 1° A URV, juntamente com o Cruze\I'O Real, mtep o Sistema 
Monetíno NaciOnal, connnuando o Cruzeiro Real a ser unlizado como mCJO de 
pagamento dotado de poder hberatóno, de conformidade com o disposto no art. 
3° 

§ 2· A URV, no dia l° de março de 1994, corresponde a CR$ 
647,50 (seiscentos e quarenta e sete cruzetrOS reais e cmqtlenta centavos). 

Art. 2° A URV será dotada de poder liberatório, a pamr de sua 
emlssIo pelo Banco Central do Brutl, quando passad a denommar-se Real. 

§ 1 ° As importincias em -dinhetro, expressas em Real, serio 
grafadas precedidas do símbolo RS. 

§ 2° A centésima parte do Real, denominada centavo, será escnta 
sob a forma decimal, precedida da vírgula que sesue a UnIdade. 

Art. 3° Por ocuiIo da primeira emwIo do Real tratada DO ca.,.t 
do art. 2·, o Cruzeiro Real DIa IIIUI intearar' o SIStema Mooetírio NIlCiOllll, 
deixando de ter C\D1O lepI e poder Iiberltório. 

§ l° A pnmeua emiuIo do Real ocorreri no cha l° de julho de 
1994 

§ 2° As regras e ccodições de emwIo do Real serIo estabelecidas 
em lei. 

§ 3 ° A partir da pnmeirI emisslo do Real, as atuais cédulas e 
moedas representativas do Cruze\I'O Real contmuarlo em ClJ'CUlaçIo como meios 
de pagamento, até que sejam substttuidas pela nova moeda no meio clJ'Culante, 
observa<Ui a pandade entre o Cruzeiro Real e o Real fixada pelo Banco Central 
do Brasil naquela data. 

§ 4 ° O Banco Central do Brasil dlsclphnará a forma, prazo e 
condições da sUbsntulçiO preVIsta no parápfo antenor 

Art 4 ° O Banco Central do Brast!, ate a emJssio do Real, fixará a 
pandade dlána entre o Cruzetro Real e a UR V, tomando por base a perda do 
poder aqulslnvo do Cruzeiro Real . 

§ I ° O Banco Central do Brast! poderá contratar, mdependentem;nte 
de processo hCltatono, IIlStItwos de pesquisa de preços, de recOnhecida 
reputação, para auxlhá-Io em cálculos pertmentes ao diSposto no caput deste 
amgo 

§ 2" A perda de poder aqwsnivo do CruzelfO Real, em relação a 
UR V, poderá ser usada como indlce de correção monClana 

§ 3 ° O Poder Execunvo pubhcara a metodolOgia adotada para o 
ralculo da pandadc dlána entre o CruzeirO Real e a UR V 

Art 5° O valor da URV, em cruzeiros rems, será unhzado pelo 
Banco Central do Brasd como parâmetro baslco para negociação com moeda 
estrangeira 

Parágrafo úmco. O Conselho Monetano NaCional dlsclplmara o 
disposto neste amgo. 

Art. 6° E nula de pleno direito a contrataçio de reajuste VlDCuIado • 
vanaçio cambiai, exceto quando expressamente autonzldo por ICI federal e DOI 

;; :;;:ratos de arrl'"damento mercanttl celebnldos entre pessoas residentes e 
domlclhadas no País, com base em captaçio de recursos provementes do 
extenor. 

Art. 7° Os valores das obngações pecuminas de qualquer natureza, 
a partir de 1 ° de março de 1994, mclUSIVC, e desde que haja préVIo acordo entre 
as partes, poderio ser convertidos em UR V, ressalvado o disposto no art. 16 

Parágrafo ÚDlCO. As obngações que nio forem convertldas na forma 
do caput deste amgo, a partJr da data da enussIo do Real prevISta no art. 3°, 
seria, obngatonamente, convertldas em Real, de acordo com cntmos 
estabelecidos em lei, preservado o eqwlibno econômico e finanCCIfO e observada 
a data de amversáno de cada obngaçio. 

Art. 8° Até a emissão do Real, será obngatóna a expressio de 
valores em CruzelfO Real, facultada a concomitante expressio em URV, 
ressalvado o disposto no art. 38: 

I - n05 preços públicos e lanfas dos serviÇOS públicos; 

U - nas enquetas e tabelas de preços; 

III - em qualquer outra referêncll a preços nas atiVIdades 
econÔRUcas em geral. exceto em contratos, nos termos dos arts. 7° e 10; 

IV - nas notas e recibos de compra e venda e prestaçio de serviÇOS; 

V - nas notas fiscais, faturas e dupbcatu. 

§ 10 Os cheques, notas promwónas, letras de câmbio e d~ 
lintlos de crédito e ordens de pagamento continuaria a ser expressos, 
exclUSivamente, em cruzeiros rem, até a enussIo do Real, ressalvado o disposto 
no art. 16 desta Lei. 

§ 2° O Mmistto de Estado da Fazenda poderá dispensar a 
obngatoriedade preVIsta no capllt deste ama0. 

Art. 9° Até a emtssIo do Real, é facultado o uso da UR V nos 
orçamentos públi(.()l. 

Art. 10 Os valores das obnpçõel pecum.írias de qua1quer 
natureza, contraídas a parttr de 15 de março de 1994, meluslve, pII'I serem 
cwnpndas ou hqwdadas com prazo superior a tn.1l.'l dw, scrio, 
obrigatoriamente, expressos em URV, observado o disposto DOS arts. 8°, 16, 19 e 
22. 

Art. 11. Nos contratos celebrados em URV. a partir de 1° de março 
de 1994 mclUSlve é penmndo estipular cláusula de ~uste de valor por mdicc , , ~ 



1922 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Maio de 1994 

de preços ou por mdJce que reflita I vanaçIo pooderada dos CUltOl dos IDIIIIDOS 

uttllzados, desde que I apllcaçio da mesma fique suspensa pelo prazo de um Il10. 

§ 1° Fica o Poder Executivo autonzado I reduzir os prazos de 
suspendo da aplicação do reajuste I que se refere o capat deste arngo e de 
atuahzaçio financelfl ou monetànll que se refere o § 4° do art I 5 

§ 2° O diSposto neste artlgo nIo se aplica 105 contratos e operações 
refendos no art I 6 desta leI. 

Art 12 É nula de pleno direitO e nia surtirá nenhum efeito a 
esnpulaçlo de cláusula de reVlslo ou de reajuste de preços, nos contratos a que 
se refere o arngo antenor, que contrane o disposto nesta lei 

Art 13 O disposto nos arts I I e 12 aphca-se 19ua1mente à 
execuçlo e aos efeitos dos contratos celebrados antes de 28 de feverelTO de 1994 
e que venham a ser converndos em URV 

Art 14 Os contratos decOlTentes de liCitações ou de Itos fOrmaIS de 
suas dispensas ou meXlglbllldades, promoVidos pelos orgios e enndades a que se 
refere o art 15. mstaurados após 15 de março de 1994, terio seus valores 
expressos em URV, observando-se as dispoSições constantes da Lei n° 8666, de 
21 de Junho de 1993.eodlspostonosarts 1I e 12 desta lei 

Paragrafo umco Nos processos de contrataçio cUJos atos 
convocltónos Já tenham Sido publicados ou expedidos e os contratos amda não 
tenhàm Sido firmados, o vencedor podera optar por fazê-lo de confonrudade com 
os refendos atos, desde que se comprometa, por escnto, a promover, em segwda, 
as alterações preVistas no 1ft 15 desta Lei, podendo a Admuustraçlo rescmdi-lo, 
sem drrelto a mdemzação. caso esse termo adinvo Dio seja assmado. 

Art. 1 S. Os coottatos para aqlUSlÇJo ou produçIo de bens para 
entrep futura, execuçio de obru, prestaçIo de serviços, 10caçi0, UIO e 
amndameoto, Vigentes em 1° de abnl de 1994, em que foran cootnItIIIteS órpos 
e entidades da AdmmIsttaçiD Pública direta e 1JIdima da Umio, dos Estados, do 
Dtstnto Federal e dos M\lDlCípIos, MUI fimdos especiais, au!II'qIIIIS, 1I1CIIIIlvc U 
especlUl, fimdações públicas, emprnM públicas, sociedades de ecooouua lIIIIta 
e demIJS CIltIdadcs por ela CODIroladu direta ou iDdueWDalte, seria rep8CtUadOI 
e teria MUI valores convatIdos em UR V, nos termos cstabe1ec1dos lICIte 1Itiao, 
observado o disposto nos 1rtS. li, 12 e 16. _ 

§ 1° Os COIIIrlItOI com ~UIàlmeDtO pré-fixado ou sem cláusula de 
reajuste teria MUI preços lIIIDtldos em cruzeuos reus. 

§ 2· Nas CODttItOI que CODtenham cláusula de ~uste de preços por 
índices pól-fixados gcrIlS, setoríIJI, repxllis ou específicos, em que a 
penodicidade do reajuste seJllauU à penodicidade do p'pmento, seria feita u 
segumtel alterações: 

I - cláusula coaverteDdo para I URV de 1° de abril de 1994, os 
valorcs coatratuals ~ em CruzelTOI Reais, reajustados pro rata até o dia 
31 de março de 1994, SCJUDdo os cntérios estabelecidos no COIItI'lIto, aplicalldo­
se aos valores referentes à mJo-de.obra, quaodo discnminados, o disposto nos 
1rtS. 18 e 19 desta Lei. 

li - cláusula estabelecendo que, I partir da coaversio dos valores do 
contrato para UR V, I vanaçIo de preçot. pirI efeito do fCljuste seri medida 
pelos iDdices pnMStOI no coatrIto, calculados I partir de preços ~ em 
UR V e em Real, COIISidcnDdo-te como íDdaccs lIIICWS aqueles IjUlUldos pc'I o 
dia 31 de IIIII'ÇO de 1994, IlOl termos do lIlCIIO I. 

O 3" Nos COI1tnItOI que CODteIlham cláusula de reajuste de preços por 
índices pól-fixados, praia, setooaia, reaioaais ou cspeci1icos, em que I 

periodicidade do reajUSI'C SIJI difercDce da penodicIdade de papmento, seria 
fCltU u seaumra alterações: 

I - clíusula coavertaldo para UR V, I vípnr I partir de I" de abril 
di 1994, OI 1IIlores dai parcclu ClCpI'IIIOI em ClIIZIirOI reais, pelo MU valor 
médio, cakulado cem buI IlOl lft90I llIIitirios, IlOl tamal dai a1iDIu 
sepllllel, apbc:aDdo-te _ 1IIlores rcfercmea à mIoodo-abra, quaodo 
diIc:nmmados, o disposto 1IOI1rt1. 18 e 19 deata La: 

I) divicIiDdo-te OI preços lIIIitínos, em cruzetros reus, VJpnteS em 
cada um dos __ imecb ........ e 1IIteriores, correspcoientes 10 periodo de 
reajUSte, pelos vaIorcs em crumros reais da URV dos dias dos respectivos 
P'gamentoI ou, qIIIDdo estes DIa teubmn ocorrido, dos dias du rcspec:tivu 
exigibilidades; 

b) Cllc:ulwvJo-sc I média lritmética dos va10res em URV obtidos de 
acordo com I aliDCa "I"; 

~) muitJpIJcmdo-lC OI preços umtánOl médios, em URV, usun 
obtidos, pelos respec:I1vos quaDtJtattvos, para obter o valor da parcela. 

n -cláusula estabelecendo que, I partir da converslo dos valores do 
contrato para UR V, I VII1IIÇio de preços pc'I efeito do r~uste será medida 
pelos índices preVIStos no cootrato, calculados I partJr de preços expressos em 
URVe em Real. 

IP - cláusula ntabelecendo que, se o contrato esnver em vigor por 
um número de meses tnfcnor 10 da penodiCldade do reajuste, o mesmo será 
mantido em cruzeU'OS reIIl até completar o pnmea-o penado do reajuste, sendo 
entlo converndo em UR V segundo o disposto neste anigo, deveDdo, caso o 
período do reajuste nIo se complete até I data da pnmelfl cnusslo do Real, ser o 
contrato converndo em Rea1s nos termos do parágrafo iunco do ar! 7° e do 1ft 

38 desta Lei 

§ 4" Nos cootratos que coatlverem cláusula de atuahzaçio financerra 
ou monetária, sejl por atruo ou por prazo coacedido para pagamento, será 
suspensa por um Il1O I aphcaçlo desta cláusula, quando da conversio para. URV, 
mantendo-se I cláusula penal ou de Juro de mora real, caso a mesma conste do 
contrato ongmal, observado o disposto no § IOdo art II 

§ 5· NI coaversio para UR V dos contratos que nio contiverem 
cláusull de ItuahzaçlO tnoOCtinl entre a data tinal do período de adunplemento 
da obrigaçio e a data da CXlglbilidadc do pagamento, adiCionalmente ao preVisto 
no § 2" deste a1lgo, será expurgada a expectativa de mfllção consllierlda 
explíCita ou unplicltamente no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
qUllldo o contrato nIo IIICIICIOIIII' explicrtamcnte a expectanva infIaclonána, ser 
adotada para o expurgo I variaçIo do Índice Geral de Preços - Disponibilidade 
Interna - IGPIDI, da FuodaçIo Getúlio Vargas - FGV, no mês de apresentaÇlo da 
proposta ou do 0I'ÇIIDCDt0 I que esta se rcfenr, aplicado "pro rata" relmvamente 
ao prazo prevtJto para o P'pmento. 

§ 6" Nos CUOI em que bouva' cláusula de atuaIi.zaçIo mooetíria 
dccorrcDte de lttIIO de papmeuto, corrigido também o período dccomdo entre I 
data do ~ da obnpçio ,e I,da ext8lbdidade do papmento, aplica-se 
I este periodo o expwJO referido no parágrafo anterior, segundo OI cnténos nele 
estabelecidos. 

§ 7" É facultado ao cootratado a nIo repactuaçIo prcvtStI neste 
anilO, podeodo, nesIa lupótcse, I AdministtIÇio Pú&líca rcscmdir ou modificar 
unt1atcralmeDte o COIItI'lIto nos termos dos 1rtS. 58, 1IICISO I e § 2", 78, inctso XII. 
e 79, inclIO I 11 § 2", da Lct n' 8.666, de 21 deJtmho de 1993. 

§ 8" As altenI9õeI contntuais dccorrcutes da aplicaçio desta Lct 
seria formaIizadaI por uDermédio de termo aditivo.J!) contrato ongmal,. 
retroqIDdo RUI ~ fiDaDceIros I I" de abnl de 1994, IIlCIUSlve às parcela 
nIo qwtadaI .. aquela data relativas I março de 1994 e meses antenores se, 
neste úlIimo caIO, OI cootratoI ori&iDm preV1RIII clíusula de ahllhzaçlo 

lDOIIIIária. 
Art. 16. COIItlDUIm expressos em cruzeU'OS reais, até a cnussIo do 

Real, e rcpb pela lqisIaçio específica: 

I - u operações ltlvaI e pusivu rcalizadas no mercado financclTO, 
por 1I1St1tIDçõcs finEceuu e entidades autonzadas a functonar pelo SUlCO 
Ceotral do Brui1; 

n - OI depóIitos de poupIDÇI; 

m - u operaçi!II do Sistema Finmceiro da Habitaçio e do 
s.a.m.M:I (SFH • SFS); 

IV· .. ClpCfI9i!eI de crédito nnI, dcsnnadu I custeio, 
COIIIIIáaIizaçI e iDwstimeaIo, qualquer que SCJII sua foote; 
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v - as operaçaes de ammdamento men:aotd; 

VI - as opcnç(!es prIt1cadas pelo sistema de seguros. prevt~ 
priVldae c~; 

vn - u operações doi filados, púbIicoI c priwdos, qualqucr que 
scJa sua ongem ou sua desImaçIo, 

vm - os titu10I c valoreI mobiIiírios c quocu de fuados mútuos; 

x -os C<lIISÓI'cios; e 

XI - as operações de que nta a Lei DO 8.727, de OS de lIOVCIIlbro de 
1993. 

§ 10 Observadas u diretrizes estabclec:Jd&s pelo PresideDte da 
Repúbbca, o Ministro de Estado da FIZCIIIIa, o CoaacIho Mooetírio Nacional, o 
Conselho de GestJo da PrevidêDcla Complementar c o CoaJeIbo Nactonal de 
Seguros PrIvados, dentro de SUIS respectJvu competIDcw, poderio rcgu1ar o 
disposto neste IIlt1go, IDCIusive em reIaçIo • utihzIçIo da UR V antes da CIIIISSIo 
do Real, DOS casos que espec:ificarcm, exceto DO que diz respetto às operações de 
que trata o IDCISO XI . 

§ 20 Na regulamentaçJo da operações refenda no IDCISO IV, a 
atuahzaçlo monetária aplicada iqueles c:ontrItOS será eqwvalente • dos preços 
mírumos em Vigor para os produtos agrícolas. 

Art 17 A partir da primeira emissIo do Real, o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatisnca - IBGE calculará e diwlprá, até o último día útil de 
cada mês, o Índice de Preços ao COIIS1IIIIIdor, série r - JPC-r, que reflenní a 
vanaçio mensal do custo de vida em Real para uma populaçlo objeto composta 
por familias com renda até oito sa1ínos DIÍDImOs. 

§ 10 O Ministério da Fazenda e a Sec:retana de Planejamento, 
Orçamento e Coordcnaçao da' Presid6ncIR' da Repúbbca regulamcntario o 
disposto neste arngo, observado que a abrangência geográfica do JPC-r nio scJa 
menor que a dos ÍJKÚces atuaImcnte calculados pelo IBGE, e que o período de 
coleta scJa compatível com a diwlgaçio DO prazo estabelecido DO capUI 

§ 2° O IBGE calculará e diwlprá o Índice de Reajuste do Salário 
Mínimo - IRSM, pua os meses de 1DIr9O, abril, maio e Junho de 1994, 
exclUstvamente para os efeitos do dispostq llOS §§ 3", 4° e SO do 1It. 27. 

§ 3° A pr.lr de 1° de Julbo de I~, o IBGE deixará de calcular e 
divulgll' o IRSM. . 

Art 18. O salário lllÍIIUDO é converndo em URV em 1° de.m.arço de 
I~, obsernldo o scgwnte: 

I - divtdindo-sc o 'valor nominal, vigeate DOI motel de novembro e 
dezembro de 1993 e Janeiro e fevereiro de 1~, peJo valor em c:ruzeJlOS rem do 
eqwvalente em URV do último dia desses meses, respect1wmentc, de acordo 
com o Anexo I desta LcJ; e 

Il - exttamdo-sc a média antmétlca dos vaJores resultantes do 1DC1SO 
antenóf. 

§ 1° Da aplicaçio do disposto neste artiJO nio poderá resultar 
papma1tO de saláno infcnor ao efetIVamente paao ou devtdo, relativamente ao 
mCs de fevereiro de I~, em ClIIZeu'OI reaiJ, de açordo com o II'L 7", WCI50 VI, 
da COIIlItItWçIo. 

§ 2" No prazo de tnnII. dia da pubÜClÇiO desta Lei, o Poder 
Execunvo encammhari ao Congresso NactoaaI projeto de lei dispondo sobre a 
elevaçlo do valor real do salário minímo, de forma ~vcl pela economia, 
bem wim sobre u medida aeceuíriu 10 finIaciImcatD aio iDtlIcioaário dos 
efeitos da referida elevlÇio sobre u COIIbII públic:u, especia1mellte sobre a 
Previdklcia Social. 

I - divtdmdo-te o valor lIOIDÍIIal, Visem-- DOI IDCSCI de novembro e 
dezembro de 1993 e JanetrO e fevemro de 1~, pelo valor em CI'UZeIfOS reatS do 
equiva1ente em UR V na data do efetivo P'aammto. de acordo com o Anexo i 
destaLcl; li 

n -extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do in~so 
antenor. 

§ 10 Sem preJuizo do direito do traIlalYdor • respectIVa percepçIo, 
nIo serIo CCGIPIJtadoI para fins do disposto DOI iDctsos I e n do aptrt deste 
artiao: 

a) o d6ciJDo.terccir salírio 011 ,m:üicaçio equivalente; 

b) u pirCCIu de natureza nIo babitual; 

c) o aboao de ftrias; 

d) u pan:elas perecntuais iDcideotes sobre o saláno; 

e) u parcelas l'CIIIUIICnItór decorrentes de conusslo, cUJa base de 
c:ílculo nio esteja conva1lda em URV. 

§ 2" As pan:elas pcrccntuus referidas na alínea "d" do parágrafo 
antenor seria apbcadas ipÓla COIIVCI'IIo do saláno em UR V. 

§ 3° As pan:elas refa1du na a1inea "e" do § I· seria apuradas de 
acordo com U IIOI'IDU !Ipiic:iveis e convertidas, mensalmente, em UR V pelo 
valor desta na data do pqamcnto 

§ 4· PIra os trabIIhadores que receberam IDtectpaÇio de parte do 
salário, • exceçIu de férw e déetmo-tercetro salano, cada parcela será 
computada na data do seu efetivo pqamento 

. § S· PIra os trabalhadores contratados há menos de quatro meses da 
data da converslo, a m6dia de que nta este I/l'tIgo será feita de modo a ser 
observado o saláno ambuído ao C&IJO 011 emprego ocupado pelo trabalhador na 
empresa, IDClUstve DOI meses anteriores' conttataçJo. 

§ 6° Na Impossibilidade da aplicaçlo do disposto no § 5°, a média 
de que nta este artigo Jevará em conta apeou os salinos referentes aos mescs a 
parar da conttataçIo. 

§ 7° Nas empresas oode houver plano de cargos e salários, as regras 
de conVCt$lo constantes deste I/l'tIgo, DO que couber, serio apbcadas ao salano 

,do cargo 

S 8° Da aphcaçio do disposto deste artigo nio poderá resultar 
. pagunento do.. p.lírio mfenor ao efetivamente pago 011 devido. reiatMmcnte ao 

mês de fcveret/'o de 1994, em cruzetrOS reaIS, de acordo com o II'L 7", inciso VI, 
da Consntuiçic.. 

§ 9" CODverndo o saJáno em URV, na forma deste .arbgo, e 
observado o disposto nos arts. 26 11 27 desta Let, a pcnodiCldade de çorreçIo ou , 
reajuste passa a ser anual. 

§ \0. O Poder Executiw reduziri a pcnodicidade prevISta no. 
parágrafo antenor quando houver reduçio doa prazo& de suspensIo de que trata o, 
art. Ii desta Let. 

Art. 20. Os beneficios lIIIDtIdoI pela Prevtdl!DCla Soctal sIo 
COllvert1dos em URV em \0 de março de 1994, obsernldo o scgumte: 

I - dividindo-se o vaiar nominal, vigente nos IDCSCI 'de no~ 11 

dezembro de 1993 e JIIICItO li fevcnriro de 1~, pelo valor em c:ruzeJI'OS reais do 
equivalente em UR V do ú1timo dia deueI meses, respect1wmentc, de acordo 
com o ADexo I desta Lei; • 

Art. \9. Os sa1írioI doi trabIIbadons em ieral do converndos em n -extramdo-sc a média aritmética dos valores resultantes do inciso 
URV 110 dia 1° de DIIIrÇO de I~, obIervado o 5Cg1111à: anterior. 
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§ 10 Os valores ~ CID c:ruzeiroI ou Leis nO 8:212 c nO 8.213, 
ambu de 24 deju1bo de 1991, com OI ~1IItCS posteriores, sio convertidos em 
UR V, a pIlUI' de 10 de março de 199-4, DOI tcrmOI doi inciaOI I c II do ca(MIt 
deste art1iO. 

§ 20 Os bcncficios de que trila o capm- deste aI1i80, com data de 
inK:Io posterior a 30 de novembro de 1993, sio convertidos em URV em 1° de 
março de 1994, manteDdo-se coastaata a relaçlo venJkada entre o seu valor no 
mês de compctêDcJa de fcvemro de 199-4 c o teto do saIírio de CODtribuiçio, de 
que traia o art. 20 da Lei nO 8 212, de 1991, no mesmo mês. 

§ 3° Da apbcaçlo do disposto neste artillD nIo podeQ resultar 
papmIIItO de beDeficlO llIfcriar 10 cfeà~ PIfO, em ClUZeIfOI rcaia, na 
compctêDcJa de fcvcniro de 1994. 

§ 4" Ai lXICIUIbuaç6es PIO a SepndIdo SocIal, de qIIe iriam OI 

1ItS. 20, 21, 22 e 24 da Let 0° 1.212, de 1991, lido c:aIcuiIdu ali URV e 
c:<lIIVIrtJdaI em Umdade FIICai de Re&riacIa • UFIR.. DOI tInDOI do art. S3 da 
Let 0° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ou ao cruzeiro. r-. na _ do 
rccolbImeuto, cuo este oçom _ do pnmeuo dia ÚIIl do _ lUNeqoeDte ao 
de CCJIII!*CoçJa. 

§ S" Os valores da paeIas referenres a beae6ciOI pap com 
lIrUO pela PrevuImc:Ja SocIal, por sua respoaubiIid8de,..-Io ccmpclOl 
lIIOIIItIIriIme pelos iDcbces pm!IIlOIlIO art. 41, § 7°, da Let 0° 8.213, de 1991, 
CClIII u altençOes da Let 0° 1.542, de 23 de dezembro de 1992, até o _ de 
rc-.ro de 1994, e coa-uclol ao URV, pelo valor ao CI1IZeIrOI ~ do 
eqUIvalente em URV 110 dia 21 de fevereiro de 1994 

§ 6" A putIr da pc-. amJIio do Real, os valores _1IIiM 
DO pcqraro lIIICrIor seria cornpclOllllOllelarJalll pela VInaçIo lI:1IIDUIada 
do IPC-r CDtte o mês da ~ a que se refiram c o ma tmed'arameme 
aIIIenor • competêncJa em que for meluido o pIpIIICIIlO. 

Art 21 NOI beDeftcsos coocecbdos com bue na Let 0° 8213, de 
1991, com data de IIÚCIO a patbr de 1° de JIIIIÇO de 1994, o saJano.de.beDefc:JO 
será cakuIado DOI termos do art. 29 da rcfenda Let, tOlDalldo-te os saJjrios.dc. 
COIItnblllçlo expreIIOI em UR V 

§ I" Para OI fins do disposto neste artIao, OI saJíInos.de..cobwçlo 
rcferartes as competêncw antcncres a março de 1994 seria compIos, 
_c, .zé o mà de fewmro de 1994, pelos iDdIces preY\ItOS 110 art. 
31 da Let 0° 8.213, de 1991, CClIII u aIteraçOes da Let 0° 1542, de 1992, e 
llOIIWrIIdos em URV, pelo valor em crumros reaIS do eqmvaialre em URV 110 

dia 28 de fevemro de 1994 

§ 2° A JlIlIIf da prIIIIeIra emwio do Real, os saIáriot-de­
coambuiçio c:ompurados 110 cálculo do ~, mclUllVe os 
coaVll1ldos IlOl termos do § 1°, seria comJldos _ mês a mà pela 
VII1IÇIo llltep do 1PC-r. 

§ 3" Na Iupótese da média apurada DOS termos deste Irtlgo resultar 
superior ao IimJte milamo do saJíno.cIe.coalnbUlçio Vlpnte DO mês de IDICIO do 
baIefIc:JO, a cIIfereuça ptreeDtuaI liDIrc esta mídia e o referido 1umte será 
~ ao valor do bcDe&Io J1DIIDIDte CClIII o pnmeIrO rI8,I\III* do lIIIIIIIO 
apó& a coocessIo, observado qu. DCDhum beoe6c1o ISIIID reaJIIIIado poderá 
superar o lmute awamo do saJano.de..coatbwçio Vlpnta na c:ompetjocJa em 
que ocorrer o rcaJIIIta. 

Art. 22. Os vaIons das tabclu de vencllDGltOl, soIdOI • saIínos • 
das tabelu de fimçóes de coníiaDça c ~ doi semdores púbücOI CIVIS • 

mWtarU. do convertldol em URV em I" de março de 1994, COOIIderaDdo o que 
detcnDIDaID 0I1ItS. 37, XII. e 39, f 1", da ConsatlllÇlo, obtcrYado o sell\lll*: 

I . diVJdmdo.se o valor IIODIIIIII, VI"" IlOl _ de IIOvembro e 
dezembro de 1993 e JaDeUO e fcwmro de 1994, pelo valor em ClII2iIUOI reaIS do 
eqmvailot8 em URV do último dia deucs meses, ~ de acordo 
com o Anexo I desIa Let, 1IIdep«I-leqtemente da data do papmeIItO; 

li • ex1raIJIdo.M a média lI1tIDébca doi valores resuItmteI do mel50 
antenor. 

§ I" O Iboao lSpICIIl a que. reftn a Medida PmviJóna rf 433, de 
26 de fcwmro de 1994, SIri pqo _ cruzmros reaIS e mteanr*. em fevemro de 
1994, o cálculo da média de que aara acelrtllD. 

§ 2" Da ~ do diJposto aesre artIao nIo poderá resulta" 
papmIIItO de vencllllllltol, soldos ou saIínOI uúenores aos efellvmlCDte paJOC 

ou deVIdos, reIabvamente ao rDis de fewmro de 1994, em cruzeuos rem, em 
obcdiiacJa ao disposto DOe arts. 37, UIC1IO XV, e 95, inciso m. da CoosntlllÇlo. 

§ 3" O disposIo DOe IDCIJOI I e li aplicHe ao sa1áno-fImilia e às 
vantapas ~ oomma\mente IdeDllficadu. de valor certo e detenmnado, 
paccindaI pelos scrvJdores e que nIo do c:alcuIadas com base DO veuamemCV 
soldo ou salário. 

§ 4", M VIIItqIuI remuoeratónu que tenham por bue estimulo • 
produtMdade e ao descmpenbo, papa conforme cnténOl especúicos de 
apIDÇIo • cak:ulo estabeiKIdos em IqJJIaçio espec:úica, teria seus vaiara em 
cruaJrOI rem ~ em URV a cada mês ÇOIJl bue 110 valor em UR V do 
dtado~. 

§ S" O diJposto neste ama0 apIic:He também aos servidores de 
todas as lIIIIlqUIU e fimdações, qualquer que seja o repne Jurídico de seu 
peIIOIi. 

§ 6" Os lCIrVidora cuja rcmunençio nIo é fixada em tabela teria 
seus salános c:aavertidos em UR V. nos tcmJos dos incuos I e II do l:llpat deste 
artigo. 

§ .,. Observados, csttitamentc, os cnténos fixados oeste artigo, as 
tabelas de vaaamentoI e soldos dos servidores públicos Civis c militares 
expressas em URV seria publicadas: 

a) pelos Mimttros de Estado Chefes da Secrctana da Admimstraçio 
Federal e do Estado MaIor das Forças Annadas. cada qual em conjunto com o 
Mmistto de Estado da FI:l.eIlda, PIO os seMdorcs do Poder Execuuvo; 

b) pelos dingcntes máximos dos respcctJvos orgias, para os 
scrvtdores dos Poderes LeJ1Slal1vo e JudlCJino c do Muusténo Púbhco da UIlIIo. 

Art. 23. O disposto no 111. 22 aplica-sc 80S proventos da inanVldadc 

e às pcDJÕCS decorrentes do falCC11DC11to de SClVldor púbhco Civil e II11htar 

Art. 24 Nas deduções de anteCJpaÇlo de férias ou de parcela do 
décllllO-tcrceiro salíno ou da gratificaçlo natalina, sera considerado o valor da 
anteclpaÇio, em URV ou equivalente em URV, na data do efetivo pagamento, 
ressalvado que o saldo a receber do décllllO-tcrceuo saláno ou da granficaçio 
natalina nio poderá ser mfcnor • metade em UR V. 

Art. 25. Seria, obngatoriamente, expressos em URV os 
demonstrativos de P'pnvmto de salános em getal, vencuncntos, soldos, 
proventos, pensões decoITentcs do falec\lJlCllto de SClVldor púbhco CiVIl e militar 
e benefíCIOS prcvuicncJános, efctuando-se a converslo para cruzeirOS rca1S na 
data do créchto ou da dlspomblhdadc dos recursos em favor dos credores 
daquelas obngações. 

§ 1 o Quando, em razio de drliculdades operaclOI1ll1S, nio for 
possível rcahDr o pagamento em cruzetrOS reatS pelo valor da UR V na data do 
créchto dos recursos, sera adotado o scgwnte proccd!mento. 

I - a convcrsio para cruzeiros reais será feita pelo valor da UR V do 
cita da CIDIssIo da ordem de pagamento, O qual nIo podera ultrapaSsar os três dias 
útets antcnOTcs à data do crédito, 

U - a dtfercnça entre o valor, em cruzciroa RaIS, rec:ebtdo na forma 
do mClso antmor e o valor, em cruzetrOS rcaia, a ser P'iO nos tennos deste 
artigo. sera convertida em UR V pelo valor desta na data do crédito ou da 
dtsporublhdade dos recursos, sendo paga na folha sa1anal subseqüente. 

§ 2° Os valores dos dcmoastranvos refcndoc neste artJlIO, 
relattvamente ao mês de compctêDcta de fevereiro de 199-4, seria expressos em 
cruzelTOS reaIS. 

Art. 26 Após a convcrsio dos saIírios para URV de confonmdadc 
com os arts. 19 e 27 desta leI, conUDIII&n asseguradas a livre negoctlÇio e a 
negoctaÇio coletiva dos salinos, observado o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 1 ° 
da Let n° 8 542, de 1992. 
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Art. 27. É assegw-ado aos trabalhadoreI, observado o disposto no 
art. 26, no mês da respecnva data-bue, a revJSIo do salírio resultante da 
aphcaçio do art. 19, observado o segumte: 

I - calculando-se o valor dos saJmos referentes a cada um dos doze 
meses unedIatamente antmores à data-bae, em URV ou eqwvalente em URV, 
tle acordo com a data da disporubthdade do crédito ou de efetivo pagamento; e 

11 - extra11ldo-se a média antmética dos valores resultantes do inciso 
anterior. 

§ 1 ° Na aplicaçlo do disposto neste artlllO, seri observado o 
dIsposto nos §§ l°e 2° do art. 19. 

§ 2° Na hipótese de o valor decomn1e da aplicaçlo do disposto 
neste artigo resultar tnfmor ao salmo VIgente DO mês antmor à data-base, será 
mantido o mlUor dos dOIS valores. 

§ 3° Sem prejuízo do disposto oeste artillO é assegurada aos 
ttabaJhadores, DO mês da pnmeua dIta-bue de cada categona, após 1° de Julho 
de 1994, inclUSIve, repoSlçIo das perdas dec:orreutes da convmlo dos salános 
para UR V, apuradas da segumte forma: 

I - calculaDdo-se OI valona 1upot8ticos das sa1ánoI em cruzetroI 

relUs DOS meses de março, abnl, IIWO e JIIIIho de 1994. decorrentes da aphcaçlo 
dos reajustes e Illtoc\paçGe$ prev1StOI Da Lei nO 8.700, de 27 de agosto de 
1993; e 

n - convertendo-se OI valores hipotéticos dos salmOl, calculados 
nos termos do IDCISO lIItmor, em URV, CODSidcradas as datas babituaImeatc 
previ~ para o efetivo pagamento, deIcoosidenmdo- eventuais alterIçOes de 
data de pagamento introduzidas a pcúr de lIIIrÇO de 1994. 

§ 4° O índice da reposiçIo salarial de que trata o parágrafo lllterior 
corrcspoodcri • diferença percentual, se positiva, eutre a soma das quatro valores 
Iupotencos dOi salinos lpIIIWios Da forma das ma- I e n do pcqrüo anterior 
e a soma dos salmos efetivamcmtc pagos em URV referentes 101 meses 
corresroodentes 

§ 5° Para OI trabalhadores lIII!pIrIdos por contratos, acordos ou 
convenções colcnvas de ttabaIho e sentenças lJOI1IIItivas que prevejam reajustes 
supmores aos assegurados pela Lei nO. 8.700, de 1993, os valores hipoténcos dos 
salános de que trIWD os IDC\SOS I e n do § 3° seria apundos'de acordo com tlS 

cláusulas dos IJIStrUDIeDtOl coletivos reCendas oeste parísrafo. 

Art. 28 Os valores das tabelas de venC\lDentos, soldos e salíriOl e 
das tabelas de fimçOes de c:oofiaDça e sratificadas dos SCrvIdorcs públicos CIVIS e 
IDIhtares da Urulo seria reVJStos em 1° de JII\eI1"O de 1995, observado o seguinte: 

I - caJcuIaDdo-se o valor dos vencunentos, soldos e salmos 
referentes a cada um dos doze meses de 1994, em URV ou cqwvalente em URV, 
dIVldmdo-se os valores expressos em cruzeIrOS r_s pelo cqwvalente em UR V 
do úJwno dia desses meses, respecnvamente; e 

II - extra11ldo-se a médIa aritmétIca dos valores resultantes do IDCISO 

antenor 

§ 1° Na apbcaçIo do preceituado neste arngo, seri observado o 
disposto nos § § 2° a 7° do art. 22 e DO art. 23 desta Lei 

§ 2° Na Iupótese de o valor decorrente da aplicaçio do disposto 
neste arngo resultar tnferior ao vencimento, soldo ou saláno VIgente DO mas de 
dezembro de 1994, será IDII\tido o lDIIor dos dois valores. 

§ 3· Fica o Poder Execuuvo auronzado a lIIteCIpIr a data da re1I1s1o 
prevista no captlt deste ar1Í1IO, quaodo houwr reduçIo dos pnzos de suspcuslo 
de qUI aata o ano li desta LeI. 

An 29 O salino IDÍDIIDO, os beoeIkIoIlIIIIIUdos pela PrevlClbclI 
SOCial e os valores expressos em Cruzeuol ou leis D· 8.212 e D" 8.213, ambas de 
1991, seria re&justados, a pII1lr de 1996, 1llCl1IIiw, pela wnIÇto acumulada do 
lPC.r nos doa meses uaechalameDte aatenons, DOS meses de IDIIO de cada ano. 

§ 1· Para os beDe&ios com data de iníCIO posterior a 31 de ID&IO de 
1995, o primeiro re&justl, nos termos do pIriarúo llUenor, scra ca1cuIado com 
base na vanaçio acumulada do IPC-r entre o ma de miCIO, IIICIUSlve, e o mês 
tnIcdlaiamcDte anterior ao reajuste. 

§ 2· Sem prejuízo do disposto no ano 27, é assegurado aos 
trabalhadores em geral, no mes da (XIIIlCtra daIa-bue de cada clUegona apos a 
pnmen etDJSdo do Real, re&juste dos salános em perçentual correspondente ~ 
vanaçJo acumulada do !PC·r eatte o mes da (XIIIlCtra etDJSdo do Real, IIlCIUSlve, 
c o mCs tnIcdIawneute anterior • data-bue. 

§ 3· O saürio miDimo, os beudIc:to. lIIIIIUdos pela PrevlClenclI 
Social. os valores exprlSlOS em cruzeiros ou Leis n· 8 212 e DO 8.213, ambas de 
1992, seria reajustados, no mes de IIWO de 1995, em perceatual correspondente 
a vanaçio acumulada do IPC-r entre o ma da pnmeII'I etDJSdo do Real, 
inClUSIve, e o mà de abnl de 1995. 

§ 4· Para os beDtlklOs com data de IDIClO postenor a pnmeIlI 

enussio do Real, o reajuste de que aata.() parqrafo 1IItm0l' scra calculado com 
base DI vanaçio acumulada do !PC-r eatte o ma de 1DÍCIO, inClUSIve, e o mCs de 
abnl de 1995 

§ S· Sem prejuízo do disposto no ano 28, os valores das tabelas de 
veDClIDCIItOS, soldos e saiirios e das tabelas das f\mçOes de confiaDça e 
granficadas dos semdores púbhcos CIVIS • milillrea da Umio serto reaJustadas, 
no mà de JIDtUO de 1995, em perceDtUai çom:spoodeme • vanaçio acumulada 
do IPC-r entre o mà da (XIIIlCtra CIIIISdo do Real, melUSlVl, c o mes de 
dezembro de 1994. 

Art. 30. N. cootrataçiIes efetuIdas a partir de 28 de fevereiro de 
1994, o saIáno SId, obnptonlmellte, expnuo em ~V. 

Art. 31. Na bipóIae de oc:ontDc:ia de cIImiJãI __ -. 
dInDte a Vlpucia da URV prniIIa lIIIIa lAi, • wrba r.c:iIóriaI ..ao 
acmcicIu de liliiii gylemzaçln adicIaaaI equmiIII&e a cmqOeIIIa por CIIIIO ela 
última ~ recebida. 

Art. 32 Atá a primeiIa emiuIo do Real, de QUI trIta o callá do 1ft. 
2·, os va10res das COIIIIibuaçOcs do FUIIdo de GInIItia do TIIIIIpO de SIrVJço -
FGTS, refendos no Irt. 15 ela La 11· •• 036, de 11 de lIIIio de 1990, a pIIUr da 
COIIIpCdrJciI março de 1994, ..ao JIPUI1IÓOI em URV 110 dia do JlIIEIIItO do 
saIáno e coavenKlos em CIUZCIrDI re.s com b.e 111 URV do dia _ do mk 
5e1UJDlC 10 de COIIIpIdoCIa. 

Pmarafo IÍIIICO N ccxmbuaçOes que DIo fi:nm lWCoIbicIas 111 dela 
preVlStllIO ano 15 da La D· 8.036, de 1990, MIto COIMI1Idu em c:ruznos n&IS 

com bue DI URV do dia MIe do mas lIIbeeqOeDte 10 de ~ • o va10r 
resuIiaDte sera acracKlo de I'IU!huçlo -wu. pn nla dit, caIculacIa até o 
cha do efetIvo rec:oIbimeDto peIoI c:ntirioI COIIIIIateI ela lcplaçIo penioeme • 
com bue no mesmo iDdice de .... Iizaçln lIIOIICtína IpIiciwI _ depóIitoI de 
poupIIIÇ&, II1II preJUÍZO das demais CQIIIUIIÇ6n Iepis. 

Art. 33. Para efeitD de detcmmIçIo ela bue de cíIc:uIo 1II.JC11a • 
IDCldbCIa do IIJIPOIID de reuda, caiCIIlado com bue DI tabela propaava 
IIICIIS&I, o reIIdJmemo II1b1ável deverá ser expresIO em UFIR. 

§ 1· Para os efeitos deste IltlIO de'.-.rJo ser obIervadas u lIJUIIItCS 

I - reudmIeDtos expressos em URV lido COIMI1idos pca c:rumros 
re&lS com bue 110 valor da URV no pnmeuo dia do mas do recebuDeaIo e 
expressos em UFIR. com bue no valor doa 110 mesmo mês, 

a) convcrndos em URV com bue 110 valor doa 110 dia do 
recebuDeDto, 

b) o valor apurado DI forma da Iimea lI\tCI1or sc:á coavaudo pca 
c:rumros re&IS com base no valor da UR V 110 pnmeuo dia do mês do 
recebuaemo e expressos em UFIR. com bue emlCll valor 110 mesmo mês 

, 
§ 28 O disposto neste artIlIO aplica-se também às ~ adaundas 

Da Jcgislaçio do imposto de renda. 
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Art. 34. A UFIR contmuará I ser utIhzada DI forma prevista DI Let 
nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e legWaçio poltenor. 

Art. 3 S. Os preços públicos e as tanfu doi !el"VIços públicos 
poderio ser converttdos em UR V, por média calculada I partir dos últimos quatro 
meses antenores à converslo e seguDdo cnténos estabelecidos pelo MinIstro de 
Estado da Fazenda. 

§ I ° Os preços púbhcos e as tIrifu dos !el"VIçol púbhcos, que Ilio 
forem converttdos em URV, seria convertidos em Real, DI data da pnmeua 
emwIo deite, observada I média e OI cnténos fixados DO caput deste artigo. 

§ 2' Enquanto nio emitJdo o Real, DI forma prevista nesta Let, os 
preços públicos e tanfas de servIÇOS públicos seda revistos e re~ustados 
conforme cnténos fixados pelo Mimstto de Estado da Fazenda. 

Art. 36. O Poda- Executivo, por 1IltenDéd!o do Munsténo da 
Fazenda, podeá exipr que. em prazo mUimo de C\llCO dia úteis, seJIm 
JwIUficadu as distorções apuradas quaotO I llWIltIIItOI abusivos de preços em 
setores de alta concentrlÇio ecOllÔllllca, de preços púbhcos e de tanfu de 
!el"VIÇOI públicos. 

§ l' Até a pnmeira emwIo do R.eaI, será coDSlderldo como 
abusivo, pIlI OI fins prevlstOl DO calMú deste Irt1go, o aumento llijustúicado que 
resultar em preço eqwvalente em UR V supenor à média dos meses de setembro 
outubro, oovembro e dezembro de 1993. 

§ 2' A JustrlicaçJo a que se refere o captlt deste artigo far-se-á DI 
CÊIIra setorial respecttVl, quaodo existir. 

Art. 37. A Taxa Refereftcial- TR., de que tratam o art. 1° da Le! nO 
8.177, de l' de março de 1991, e o art. l' da Lei nO 8.660, de 28 de lDIlO de 
1993, podeá ser calculada a pI[tII' da remuueraçio média dos depósitos 
ÍIItCrfiIIIIICc quaodo OI depósitos I prazo fixo captados pelos baDcos 
comcn:ius, baDcos de mvestllDeDto, CIIXU ecoaômIcal e baDcos múltiplos com ___ ~ 011 de ianpri mo ___ de _ npr __ DO 

..-cada, • c:ruíno do s.co c.nI do BnIil. 

~ ÚIIICO. 0ccJrr.dr 1 ..... pnviIca DO C8JIIII deIIe 
1rtIJO, 1 IIOY& lII&lOdrIopa de oíbIr ela TIl ... ftxada • ckwIiada J*o 
CDIIMIbr Moae!ínr NICIOIIII, Il1o • ~ o cIiIpoIto DI pIIte fiDII do art. 
1° ela LeI DO 1.660, de 1993. 

An. 31 O cálculo _Iadica de c:omçIo -*v., DO ... _ que 
H wnficar 1liiiiiii0 do Real de que lnII o 1ft. 3' dia Lei, lia _ DO mh 
subIIqoaIte, '-' por bac prIÇOI-lUal, o 1QUMiIaII_ URV doa J090I 
em c:n\ZICIfOI -. li OI prIÇOI a-a 011 llOB\'WtIdoI _ URV __ 

""""'_ -. ...-Irc:rllínol~_1II 

Parípfo ÚIIICO 0bacn'Idr o dIIpcIIIO DO ~ IÍIIICO do 1ft. ,., 
é l1IIia de pleD? dntlO e DIo l\IItri lMIIiIum efá10 IIfIIJCaÇIo de mdacc, 1*'11 fins 
de c:omçIo lIIOIIMina, calculado de Com. ~ ela esIàIecuIa DO ClJlllt 
dNIe dto. 

An. 39. O In. r de 1AI a' 1.2049, de 204 de 0UIUbr0 de 1991, fica 
_Ido do lqIIIDIe l*àIrafo 

"f 3' M NTN poderio _ ..- em Umdede RIIl de 
VaIar- URV" 

An 40. o. YIIom ela COIIttlbuaçlo SmdK:al, de que lrIII o Capítulo 
m, do Título Vela COlllobdaçlo elas LeIs do TràIbo - CLT, JaIr calculados 
em UR V e convatIdos em CI1I%IIIIOI lIIIJ DI clara do recollumeato ao 
embet.cuDcato baDcCto -anme do SIJtaDI de AmcadaçIo de TributOl 
Federais 

An 041 O art. 872 c leU l*àIrafo ÚIIICO ela CO'IIOIidaçIo elas LeIs 
do TràIbo, aprovada pelo o.c:.to-leI D" 5 0452, de I" de DWO de 1943, pusam 
1 VlIOIV com • MJlUllII redaçIo 

"An. 872. C.JeIndrs os acordos, convenções ou CODttaIOS 
c:oIett\'Ol de ttàIbo, 011 lraIIIiIada l1li .JuIpdo a HIIteDÇ& 

DPnIIIIIVI 011 a dIciJIo bomoioplóna de acordo em dlllllUO 

co1ettvo, 1qUIr-se4 o seu cump..-tto, sob as peaas 
cstabeIecicIas DeSIe Titulo 

Parípafo l1IIICO. QuaDdo OI empRpdora deixarem de 
sansfazer o P'pmento de salínos, na confomudade da 
dec1SIo profenda, ou descumpnrem as cláusulas fixadas DOS 

lI1strUmentos normauvos coletIVOs, poderio OI emprepdos ou 
seus smdicaros, mdependentes de outorp de poderes de seus 
lUOClados, JIIIItaIIdo cemdIo de tal decislo, ou Copll do 
1IISUUIDCDtO coletivo respectivo, apresentar reclamaçio à J~ 
ou Juizo competente, observado o ptOCeSIO preVISto no 
Capitulo II deste Título, sendo vedado, porém, quesnonar 
sobre a maténa de fato e de dimto, eventuaimente Já 
aprecilda em decislo .• 

Art. 42. O § 1° do art. 1° da lei Delegada n° 12, de 7 de agosto de 
1992, passa a vi.,...- com a segwnte redaçio. 

"Art. I· .............................................................. . 

§ l' Excluem-se do disposto neste artigo as praças presWloras 
de set'VlÇQ militar ID1cw. " 

Art. 43. 0bIervad0 o disposto DOI II 3° e 4° do art. 17, no § SO do 
art. 20, DO § 1° do art. 21 e IlOl §§ 3°, 4° e S' do art. 27 desta Lei , ficam 
revopdoI o art. 31 e o § 7' do art. 41 da Lei nO 8 213, de 24 de Julho de 1991, os 
lIItI. 2°, 3°, 4°, 5", 7" e 9" da Lei n° 8.S42, de 23 de dezembro de 1992, a leI n° 
8.700, de 27 de aptO de 1993, os arts. 1° e 2° da Let n° 8 676, de 13 de Julho de 
1993, e demais diIposIções em contríno. 

Art. 44. Esta Lei entra em VIgor DI data de sua publicaçio. 

(AMa .. Pro~ de Ui de Co.venlo.o ---' de 1994) 

UNIDADI REAL DI VALOR - URV 
C .. ,.,...... .. periode de 1° de joeiro de 1993 a 1° de março de 1994 

MetocIoIoPa de CAlcá 

M tabeIu lDI!lW apresentam o comportamento da Umdade Real de 
Valor em CNZCIIOI reais DO periodo de 1° de jmeuo de 1993 alO de março de 
1994. Os vaIorcs diínos lDOIIIados nas tabela foram calculados mediame 1 

SCJWDte metodoloiPa: 

I) A Taxa de VariaçIo da URV é determinada pela médJa 1IritmétJca 
da varíaçOca doi MguiDtes fDdices de preços: 

I - ÍDdice de Preços ao COIISUIIIidor - IPC da FUDCIaçIo 1nstttuto de 
Pesquisas Ecoo6ancu - FlPE da UDiversIdade de SIo Paulo, apurado para 1 

tercerra quadn.uemana, 

n - Íncbce Naciooal de Preços ao CoosumJdor Amplo - IPCA - E da 
Fundaçio Instituto BrulIe1ro de Geosrafia e EstatUbca; e 

m - Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da FUDdaçIo 
GetúliO Vargas 

b) O valor da URV DO úItuno dia úttl do mês em referêncta é o valor 
da URV no último dia úttl do mês antenor comgHio pela Taxa de Vanaçio 
Mensal da URV conforme cíIcuIo mdicado DO Item <a) 

c) O valor da UR V é corngHio 1 cada dia útil do mês em referêncll 
pelo Fator D1àno eqwva1eote à Taxa de Vanaçio Mensal da URV. O valor da 
UR V de um detenmnado dia é aque1e obtido multJphcaDdc>se o valor da URV do 
dia úttl unecbatamntte aatenor pelo Fator Diário 

d) O Fator Díírio refendo DI alínea aDtenor é defimdo como a raiz 
de ordem. da soma de uma 1lIIidade. taxa de vmaçIo mensal da URV diVidida 
por cem, onde I é o número de dia úteis do mês. 

e) Os va10m da URV 101 sibados, domingos e fenados se referem 
à cotaçIo do pnmevo dia úttl imediatamente posterior. 
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URV caocuIaCa PN v~ _ ao IPCA·e FIPE!3 Qu~al I IGP·M 11m CruUltOI ru,", 

URV",,'!O~· 547SO 
ImtI I .1M1183 Fev Mar I 

Ao< I Ma. .. un ... uui3 
dlll\ I ! I 
I 1101 1 ,eA 2101 I 2e '111 338" 4375 I se 81 I 

2 I 1301 '8M 21221 28541 33 DI I "33 I 5751 I 
3 I 13.01 1707 21431 27191 3351 I '45e I 5521 : 
4 1 1301 1730 21541 27191 3430 I 4$". I 5"iFi 
5 1317 1753 21.l1li 2711 3472 I 4501 1 5121 , 
5 I 1333 1175 22.01 I 2H51 35" I ~t;Ol I 58921 

I '34' 1771 22.01 1 2791 35581 ':601 , 59551 
8 13.. 1171 22.00 1 2D27 1 3501 1 .e 59 i 60301 
9 1 13A ISOO 22.30 28271 3501 I 4717 : 15112 ' 
10 I3.A 1823 2252 28271 3501 I 47751 6197 I 
11 J 1313 18411 22.75 28271 35451 477e 6197 • 
12 1 1400 1172 22.98 I 2827 I 3ego I 4035 • 61871 
13 I 'A 17 18.17 23.21 2154 I 3735 I 4035 I 52521 
14 I 1435 1897 23.21 1 29021 3781 ' 4835 : 6339 I 
15 1452 IU7 2321 I 29391 3S28 I '8!ll5 1 5417 • 

15 . 1470 1922 23" 2970 I 3S 201 '957 I 6A 95 I 
17 1470 1147 23571 :30171 3825 I 5019 I 6575 r 

11 1470 111.73 2391 I 3017 I 3W5 I 5082 • 5575 , 
11 1401 111. 24151 30 171 3922 I 5145 ! 5575 1 
20 15.01 2021 2439 30511 311701 31 4$ I SI! " 1 
2' ".25 20.21 24311 :30 118 1 40 191 51 45 • 5737 I 

15." 2021 243S1 I 30118 1 '0 ea I 52.09 I S8 191 
23 1583 20.28 2414 31371 4055 I 52.75 I 611 031 
24 I I'A 20.21 24511 31701 4055 I 53'0 I 61117 ' 

25 I 15.13 2053 25131 317el 41 lO I 5407 I 51151 I 

'25 ,'112 2010 25311 31 75 I ~1 e; I S!& 75 I 5951 I 

,27 le.OI 2101 25541 32.19 I 4220 I 5475 I ~o 73. 

21 1 15.2' 2101 25.541 32.51 I 42.72 I 5.75 I ., 60 I 

.29 I 18.41 25141 3304 I '324 I 55'3 I '2.7 ' 

30 i 15A 258111 33.71 4324 I 5e 12 I '3315 , 

131 I 115.A ·1 25151 I '324 I , '430 I 

Oba .. • ColaÇ6a em C=-RI_ 
. ColaÇ6a 1*11_. CIOftW19CI' I fllMGO. rlferlm·11 a c::llaçâo co 1° ala uOI pOlllnot. 

-------------------------------------------------, 
URV catcu_ POlI vonaçio .....,.. ao IPCA· E FI"E 3 ( QUIIII I tGP-M ( emCt'1.tZ .......... , 

. URV em 1/03184 147SO 

,mtl I AgOII3 I SeI Oul • NaY DIZ - I Fev 
dl'\ I I 

11 1430 I 11511 132M 1 178.7 241 t5 33317 
_ .. 

2 I 7430 I 11',1 13455 11111 24502 333'71 4753' 
,3 I 15.28 1 '0133 '34 .. 1 '11.11 24145 333111 _,, '. 1 78.221 10277 I 134151 114" 21112 33152 I 413 011 
'5 i 77.201 102.77 131 .. 1 11724 21112 343115 I 1102.23 

5 181111 102.77 13175 i 11001 211ft 34"7 I 1102.23 
7 711111 1 '0424 140541 11001 211'" 315011 1102.23 

.9 1 71118 I 1042·1 14211 '1001 25101 310 711 I 51153 
'9 , 711 111 101.72 I 14512 1112.11 2112.12 310.711 I 52101 
lO ! 1021 I 107.22 I 146121 1 •. 11 21121 31078 53017 I 

", 1 81.2. I Hl875 14512 I •• 27001 31158 54051 

!12 I 112.281 10175 1 ,.731 I 201.80 270.01 372471 5&052 
13 101751 204'71 27001 I 37845 I . 

'14 I 14411 11030 148531 20417 273 711 lIA 52 • 55052 
jlS 1441 11187 151781 20487 27781 310701 55052 1 
116 i 1441 11346 1 15407 I 204871 211411 31070 I 51052 1 
117 154' I 115071 '5407 I 201011 _42 31070 51073 

"s 1 'U' I 
11671 I 154071 211 24 I 21141 315.117 I 57112 

1'9 , 8770 I 1\571 I 15113111 214451 21141 40335 1 51170 
• l1li A 1 11 fi 71 1 ISl75 I 21771 , Sll 70 I 

j21 111111 I 11137 • Itlt 15 I 21771 I 41140 : 51170 

,22 111 87 I 12005 I 15358 i 21771 I 2IH5 423 011 • 51241 
23 11187 ' 12177 ' 1l1li04 I 221021 423 011 I 

'2' 123SO I 224311 423 011 , 

'25 1229 I 1252e I 111041 227711 310.20 I 4251 111 ' 

113411 1252e I 11155. 31020 I 003157! , 53754 

,27 1I4I!1 125.28 I 1710111 234 75 I 310.20 t 44380, 83154 

'29 1158111 127041 17387 I 234 75 I 314113 I 45082 • A754 

11518 I 12155 I 175291 23475 I 31193 i 4511 15 • :29 
115.18 I '30118 I 178.87 231321 323 311 4511le: 

117 12 I 178517 I 4S115 ' 131 

Cbl • Co'" em CNzetro. RUI' 
. Co'" para sabaaos. 00l111li;0' e fanaaos refere","1I a ~ ao I· a,. ual pc,-
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EMENDAS APRESENTADAS À MEDIDA PROVISÓRIA 482. DE 1994 

Diapoaitivo WEmendII Autor TIpo Rnumo Parecer 

AlI l' 5 l' 153 Dep Man»Iono R Machado SP S<lpóme • expressa0 'de c:ontOllllldade com o dospooIo no.1I 3" R 

AII'Z' 154 Deo Marealono R Machado SP ISUonme O 'CIoPUI' do artlOO R 
AII'Z' 1117 sen Eduafdo M SupIocy A lDetermkIa que • IranstonTJaÇlo de URV em Re" _. dosapIinada por A 

IProoeIo de Lei envUldo ao CN 
Ali 'Z'.ll· 155 Dep Marealono R Machado SP ISuprime o 11' R 
AlI 'Z'.I'Z' 1511 Deo Man:eiInO R Machado SP ISuprime o I 2' R 
AlI 3" 157 º'" MarcaIIno R Machado SP ISuprime o .~ .. R 
Ali 3'.11' 1511 Deo MarceIino R Machado SP IIkaPI1mir o 11' R 
AlI 3'.51' lt10 sen Eduafdo M SupIocy M E-.:e que • mllsdo do Re" RIo ocorrer6 anI .. da aprovaçlo do R 

:~ da UnoIo ll8fII o exen:lao de 1l1li4 
Ali 3',I'Z' 1511 Dep Mar_ R Macltado SP 'fk.Ipr1me o I 2' R 
AlI 3".13" 1150 DepMar_RMachado SP ,:!IuI>!lm!to53' R 
AlI 3"11' 152 Deo Armando PIflIIeorD M E-.:e que o R." ..,. _ • oartlr de 01 11 114 R 
AlI 4' 1113 Deo Marealono R Machado SP lIuoIImIt o 'CIoPUI' do ali •• R 
AlI 4', , I' 0211 ~ MerlaVaIadIo SP ,S4QiIne o 5 l' R 
AlI 4'.11' 140 Dep luiz SatomIo M Suprime do 5 1'. eJqnMlo "Independentem de procesao R 

lIcUI6rIo' 
A114'SI' 1M 0.0 Marcatono R Machado SP lIuoIImIt o 11' do ali 4' R 
AlI 5" 141 Dep luiz SatomIo M DeIerrniM que • taxa de cAmIIoo ~ o poder de compebçIo dos R 

ben&. __ no mercado lfIIemIaonaI 

AlI 11' 1115 '0.0 Marcatono R Machado SP lIuoIImIt o 'CIIIlUI" do ali .. R 
AlI e' oea Dep Ney Lopes M PennIIe • conInIIaÇIo de ......... vlOCUlado • vanaçlo comblal nos R 

~ mercanI. que v..-n _ rnercadorlas onundas ou 
_ao..s.nor 

AlI.,. 012 Dep OdacIr KIetn M PennIIe,.... pela vaneçlo camboaI .... ~ finInceIrIIs • R 
~ r.taaonedos com o COIIMR:Io __ 

AlI.,. 023 Dep lIk:Io< FACCIOIII M PennIIe c:GI1WIaÇIo de......... peta vartaçlo camIIiaI quando se ...... 
de ben& que .-.-noi1nlpoÍledos 

R 

Ali 11' 044 Sen Auteo Mello M PermoIe c:GI1WIaÇIo de ....... pela vanaçlo cambiai quando se ...... R 
de ben& que ...... Insumoé lrnPOitecIoe 

AlI.,. ooe Dep JoH LUIZ Clero! A PennIIe c:GI1WIaÇIo de....... 1IinaIIado4I vanaçlo camboaI. com R 
lIvtW'rleIá ...-.adas enIre .. par\es 

Ali 11' 003 Dep Valdir CoIMIo M PermoIe rHjuIIes pela vartaçlo CMIbIaI ". op8f8Ç6eIlinIInceIru e R 
""'*-~ com o COIIMR:Io.-

Ali 7' 102 o.p Aldo R_ M DeIerrniM que • COCWMIIo _ 0bfIgeçi0M pac:uniIwI8a de qualquer R 
natureza RIo ....... oupeIIo<es ........ dos ~ 11 _ ant __ 
• novembro de ll1t3 

AlI 7", I ÚIIICO 1. 0.0 MarcaIIno R Machado SP 1 __ o, LIIIIco do ali 7" R 
AlI "'.I'Z' 142 Oep Luiz SatomIo SP ISuprime o 5 'Z' R 
AlI .,. 5 l' 167 Dep MarcaIIno R Machado S IS<Ior1mI •• ....ao .... lIIniIIIo do RMI R 
AlI 11" 1118 Dep MarcaIIno R Machado SP 18uPrtoM do'capuI" do ali r. ~ ..... emIuIo do RMI R 
AlI 11" 144 Dep LUIZ SatomIo M DeIerrniM que .... 1IIniIIIo do ....... ~ Mjam ~ 

-.n UFIR 
AlI 11" 143 0.0 LUIZ SatomIo SP ~ o ..., ela LIRV noa .... emasIo do Real R 
AlI 11" 131 Dep ~anni e.- M ~ que .... emIuIo do .... , .. orçarnoroIa. MfAIlIlndexados R 

"UFIR 
AlI 11" 101 ~AIdoR_ M 

~ ...... ____ ... LIRV 
AP 

AlI 11" 0115 Dep~W_ M ~ que .... emIuIo do AMI .. ~ púbIIc:oa_ R 
1--. .... UFIR ou LIRV 

AlI 11" 1311 Dep GIov ..... Queiroz M ~ o ..., di! LIRV na. ___ púbIIc:oa .... emIuIo do Real R 
AlI 10 145 Dep LUIZ SatomIo M 11- facutIaIIvo (I RIo obrigII6cIo) o ..., de LIRV". obrtgeçjIes com R lInzo __ .30_ 
AlI 11 148 Dep~V~ M 8uIpende. ~ dI!_ de .......... di! conII'IIIa. por doze R 

-. pennItIndo, no _, • cotnnça de encarp pato _ de 

~ 
AlI 11 21M! Dep LUIZ CarIoa HauIy M 8uIpende • ~ de lndIces de .......... de conII'IIIa. por doze AP 

I~' no_o • caInnçII de ...... pato_de 

AlI 11 270 Dep MarcaIIno M Rom8no M PermIIe • ~ de ,.... com periodicidade w_ • um Il10, 
~ _ ... menIIr o lIÍIuotftlrio ec:on6mia>-lInenceIro do conr.Io 

AP 

ArI 11 1l1li Dep MarcaIIno R MacIIado SP lIupmW do 'c.puI" do ali 11. IlCpdaIo • deode que .... AP , ....... 
AlI 11 1411 Dep LUIZ SatomIo M DeIerrniM _ conII'IIIa. __ ... LIRV --"' ler fUtUII .. AP -AlI 11 137 Dep GIov ..... QuetrOZ M DeIenniIIII que conr.IoS __ ... LIRV posIM1 ler ........ R 

ltrimMttIIiI 
AlI 11.51' 170 Deo MarC8Iono R Machado SP IIiIuIII1me o 11' do ali 11 R 
AlI II.S'Z' 043 Sen AInoMelo M 

~ S 'Z' ___ .. diIpoooç6es RIo se epIicam k 
~ nn-as nem __ de fornKlmenIo de m6quIfIas AP 

I 

Arts 11112 0IIII Oep RICIIIIo lzM M PermiIa I ..... pec:IueçIo de c:I6ueuIu de c:orrwçIo de -os, dMde R 
Iaue .... ~ só 0CGfTa • PartIr de 01 0315 
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AIIs 11. § 2" liO Dap Marcellno R MlChado SP ISUIlnme o § 2' do aa 11 AP 
AIIs 11. 12. 14, 0115 Dep 1.1115 Robef1o Ponte A propOe amplas ".raç6es nl redaçIo dos aas 11,12.14115. AP 
15 Inckllodo crilénos de conversa0 de preços e de reaJUSlH de contratos 

ceIebrIdoS em URV 
AIIs 11.12.14. age Dep Mlrcelo 8afbten A Propllllmplasd.,aç6esnoredlçlodoSaas 11,12,14815, AP 
15 sugerindo ctUno5 para li conversa0 de p<.çoo • pa~UIII pari o 

r._e de controtos celebrodos Im URV 
AlI 12 007 Dap Josj LUIZ Clero! M PerlIlIIe cliusulas de rovlSlo contraIUII com ~ ",llnor I um R 

an«! _ ~_ 10 eQINIlbno flnencetro do contrito 

AlI 12 269 Dap Marcellno M Romano M Prolbe I lPIocecIo de re~" conttalu ... que contronern eSlI L81 R 
AlI 12 191 Dap Mlrcekno R Mlchado SP ISuoorne o "canut' do art 12 R 
AlI 12 147 Dap LuIZ SaIomlo M p_ que os contralos _ \ef1I11111l cl6usula de revlSlo controtual R 

com Wlfenor a um ano 
AlI 13 121 Dap luIZ SIIomIo M iAIlrIexceçlo para que o dIsposIo nos II1s 11 e 12 010 se aplique _ R 

contrlllOS sall .... IIS rlfondos nos aas 17 18 e 21 
AlI 14 268 Dep MarcellnO R MIChIdo M DeIImlInI que IIataçIIes onstauredIS lflÓ$ 15 03 94 tenham seus R 

v'-exPflSSOSemURV 
AlI 14 041 Sen Aureo Mello A inclui I UnIco deIefmInando que sajI preservado o equlllbno finencell'O R 

di PfIli>osaa V_I da 1ICIi1Clo' 
AlI 15 00II Dep José LUIZ Clero! A PenniII. fI5CISIo contrllUII sem penaIodedl no hlflÓlese di as partes R 

nIo conconIarem com os lennos da conve<slo em URV 
AlI 15 273 DaP MlrcellllO R Machldo M F"",~(H-'!!II'" converslo dos preços contraIUI .. em URV AP 
AlI 15 274 Dap Mlrcellno R MlChado M FlXlregras pari I converslo dos _ contreIUIls em URV R 
AlI 15 272 Dep Mlrcellno R Mlchldo M FlXllWOfIS __ a converslo dos preços contrllUIIS em URV AP 
AlI 15 283 Dap Morcekno R Machado M Flxl regras para I convlrslo dos _ contl1llUIIS em URV R 
AlI 15 284 DeP MIfCIIIno R MIChIdo M FIXI regras para a converslo dos ~ contrllu ... em URV R "ri 15 287 De!> Marceltno R MlChado M FIXI.-as __ a co~v.rsIo dos preços contl1llUlIS em URV "P 
AlI 15 268 'Dep Marcellno R MlChado M Flxl regras paro .. converslo dos PrICOS con!l1IIuais em URV R 
AlI 15 271 'Dep M.,collno R Machado U FIXI~ra I converslo dos preços contrllUlIS em URV "P 
AlI 15 021 Dap l/ictor FICCIOIlI " Incluo dIspoSIções detennlnando que • converslo em URV dos contratos AP 

'_rve sell equlllbno econ&mco 
AlI 15 042 Sen AureaMello " IncfuI dtsposIç6es detennHlando que I convlrsIo em URV dos contratos AP 

IcnSlrve seu equlllbno econtlmoco 
AlI 15 122 Dap LuIZ SaIomIo M DelerrTllno que 05 ÓIgIoS e entJdadas da Idminlslraçlo púIlIoca, R 

auIIfIlUIas e fundos convertam os contrllOS VIIIM\IH em URV num 
IDI'IZO de 30 doas 

AlI 15 119 Dep Samir rooous M Faculta 10 conlratado o nlo-repactuaçlo de contratos com a R 
admNll5lraçlo pubilCa 

Ar! 16 171 Del' Marcehno R Machado SP ISuonme do "capot" do art 18. eXPresslo "116 I emlSSlo dO Re'" R 

Ar! 18 123 Dep Lull SIIomIo " DeIermina que as conIas de fIOUf*1ÇI'" 3 500 UPF devem ser R 
COItYMIIdos em URV _ da emlIdo do RNI na dali dOS anhIerúrios 

"ri 111 0117 Dep Joques W8gner " 
DIIafm!nIt que lodos OI dlpc\úos do SIoI __ N8donIII MrIo R 
-*""_ URV na dali d1l11l1J11c1C1o delta Ui 

Ar! 18 001 Dep Valdlt CoIlllo SPeM SUpfIme.o lrtcIIo IV do 111. 111, convIIII aa pqçoe mInImOI agrIcoIaIe R 
OI ccnr.Ioa de ...... nnl1*8 • URV e _ • TR _ c:onIrIIOI 

Ar! 18 017 Dep VIctor Fecdoni SPe" ~ o lrtcIIo IV do ... 18 elnc*lanHe c:rtI6I1OI1*8 alllulllzaçlo R 
de ...... nnI 

Ar! 18 018 Dep VIctor f<ecdoni SPe" ~o lIICIIo IV do 111. 18 e Jnc:Um.. cr1I6rIoe 1*8 • atueIIzaÇIo R 
d1 ...... nnI 

Ar! 111. § único 172 De!>_R~ SP $uPItnIe o S ~tJntm do Ar\. li R 
Ar! 111, 5 único oee Dep JaqoM W8gner M 0eIennIM que o ExeaIIIw __ 10 CN prnjIIo de lei com ....... I 

o disDOIIO MlllIIIIaO 
Ar! 17 124· I~_ luiz SIIIomIo se Fixa o uI6rIo mInImo • _ deI· d1I'11!1!l1!1, _ 100 '*" URVs R 
AlI 17 100 De!> Aldo R_ se Fixa o ~ mlnkno _l1li80 URVs R 
Ar! 17 237 Dep PIIIIo PMm se O uI6IIo mInImo SIri CIIIIVer\ldo _ ,. d111111ÇO de 11114, divIdIncIo-M R 

o VIIIor =. vtgenIe ..... ,. de maio de 1883, pelo valor .... cruzeiro! 
.... do lIIente ..... URV do ,. til do .-,., ...... 

Ar! 17 235 Dep PauloPIOI11 SG CoIICeIUa sal. mInImo EtIabeIece 1· de maio como cIeIa-beee do sal R 
mlnlmO "1*tIr deI· de março de 11114, o sal mInImo"'",~ __ pelo IRSU, _ ... que _ Indice for Igual ou a.pIIIor a 5110 
GaranIe ......... ais de eccMdo com • vorlaçlo de uma _. b6IIcII 
CrilllIRII ComiIIIo ~1I\(1IIar o c:reICirMI*I .... do sal mInImo 

Ar! 17 8~ Dep Jeques WIgI1It' " 
Ao valor -1*8 o _ mlnlmO sed _, • partlrdll R 
...... d1 mMÇOdI 11114, 1ncIwIIve, _..",...._ .17,82 URVs, 
o qual nIo ... Incofpcndo, • quIIIquer titulo, 10 saIIwIo, '*" eIIId 
sujeIIO • quIIIquer lncid6ncIas de carMer lI1buI6rIo ou prevIdencI6rIo 
Em maio de 11114 I • cada rnk, peIost'" Il1Ol MgUinIeI, o saIIwIo 
minomO sed _ do percentual de 2,1n., que lncidIni lOIn I 
rn6dII ..,.... _ decontnc:Ia do "caput" do 1IIIgo, • tHulo d1

11U1T1e111o 
real. "-eçIo do poder de contpf1I do saIIwIo mlntmo, • partir efI 
1I1IWÇO/I4, PIIi ~ de v __ rui do QIIIo da __ b6aIc:8 

Ar! 17 iO Dep Jaques WIgI1It' " Ao valor ~ 1*8 o saIIwIo mInImo ... _, • f*Itr efI R 
março de 11114, inclusive, lIbono cor .... pouefl ..... 17,82 URVs, " ~ 
nIo sed Incofpcndo, • qualquer titulo, 10 saIIwIo, '*" ..... sujeIIO • 
;::=rI tnc:IdInca de car6IIr lJIIuI6riG 011 pcwIdInc:IIorio Em ~ 

11114 •• cada quaIro -. pelos ..... Il1Ol MgUinIeI. o ......, 
mintmo sed acmcIdo do"",,- de 8,an., a _d1_ .... 
"'-VaçIo do poder de contpf1I do saIIwIo mllllmo, a pMIr de 
marco/O': Dela aoIk:acJo da vlllaClo .... do CUIIO efI __ .,.... 
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AIIt7 li Oep JIques WIQI* " ~ Y8Ior MItIbeIeCIIIo 1*8 o NI6rio mInomo MIá aaesado •• PII1lr de R 
~ dlll11M.lncIuaNe. lIbooo CIIn'MpOIIdInIe. 17.82 URVI. o ~ 

MIi Incorporado •• qIMIIquer tlIuIo • .a NI6rio. nem 8IIaI6 lIIjeiIO • 
~.1nc*IIncIa di cnw lItbIIütIo ou lftVidenaMio o ÚoI6na 
rÍIIIIImo MIi acrNddo. no ... di ....... di ll11M. e a cada .... mesas. 
paIoe lIt. __ ..-. do "'"*** di 13,8%. que lIICIdiIj lOIn • 
médoII apnda 1111 dIcootncIa do .capuI' do MIigo •• Iltulo di aumanlo 
INI. ~ do podIr :: do NI6rio mInimo. a l*1It de 
lmarçoll4. pala aoIoCaçIo da v .... do CUIIo da ceota búK:a 

AlI 17 113· Oep JoMAIdo " [E ~ ao NI6rio mInmo. a partir di I" di março di 1885. R 
rHjuIIa pela apIiCaçIo do Falar di Con'açIo do SIUIno MInmo 111 
maiOr ..... 1 1huÍn1-~ 

AlI 17. 51° 124· Oep luiz SaIomIo " fi' cada trimaIIte. o la! mInImo MIá lNjuIIado aulomabca111en1e. pila R 
vllfillçlo 8CUIIIUIIIda do IPCA. - E. ou qdIIIquer outro que vanhI • 
..-uI-Io 

AlI 17 i 2" 63· Dai> JoMAIdo A \ partir di 1° di maoo de 1l1li4 o la! m/nimO' lixado em 100 URV R 
AlI. 17. 52- 10 Oep JaquH WIQI* " fi' l*1It di 1" de março o la! m/nomO MIi 1MIjuItado. aulomatJcaman\a. 

em URV ou aquiv_. nos pen:enIuaiI di vllfillçlo acumulada da 
R 

\RSM • ....." anIendidos doi ~ de IIINI CHIa b6111CA de produt.,.. 
onda aoIIdo contemplados • aIorIIeoUçIo. higiIIne. _. e NMÇOI 

báIIcoA. qua onau.m IAIiI .. polbhcaselr1lnol>O<1a 
AlI 17. 52- 115 o.p Jaques Wagner A ft.o vlllOl' .. abeIIcido parII o NI6rIo mInimo MIá _. a PII1lr da R 

m6s de março di 1884. 1n<:\UII'H. um 1Ibooo~ •• 11.82 
URVI. o qual nIo _ ~ .• ~ IMuIo • .a uI6rlo. nem 
esIadI ......., a quaosquar lnad6ncIM de car6Ier IribuUIno ou 
:prev~ 

AlI. 17. 52- II Oep Jaques WIQI* " O la! mInImo. ~ da dIIPOIIO no Inaoo 11. MIá R 
.. .- nos _ de !MiO. __ e JAMII"O de cada ano. 
!~H WI1IIlWIv_ O oaroanI .... de e 5'110 de. a-m<! .. at 

AlI 17.52- 124· Oep luIZ SaIomIo " f" 11l1li0 de _ ..... o vlllOl' da la! ""'*"" MIi acrMddo. R 
1-'- de /lIIICMIIIIII de 5 _ 

AlI 17.12" 82 Dai> JoM Maria EymMI A ~ -.gurado ao Ia\ário m/nImo. em I" de JUlIo de 1l1li4 •• _'~ R 
~ pecidM ~ de _ ccnv....ao parII • URV. lomando '?' 
lIMe O vlllOl' hipOIáIIco di CR$ 411151.52 acrNddo da ~~ 
lCtIIIIUIIdII do IRSM nos _ di março. 1brtI. mato e junho di 1 111M. 
con--.do-H o vlllOl' em c:ruzairoa ..... pllaURV do dia 30 de JUIIh< 
<Ia 1 111M 

AlI 171 30 o.p Mana VatadIo M Fixa a média _ doi 2 úIIlmos _ 
R 

AlI 171 104 Del! Aldo R_ M ~ a convetdo P8k! I" dia do .... a nIo pai() último R 
AlI. 1. 240 Oep Paulo PIIim SG ~ a convetdo paIO I" dia do último ... da dIIIa-bua di cacU R 

cataooóII DfO/IUIona\ e lixa OUIrM 

AlI. 11 57· DepJos.M .... Eymael A ApItcaçIo dos pan:enluaos de 1.11%. 2.11% • 1.2'110. respectivamente. R 
sobre OI saIMlos dos Irabalh.clonts dos Gruoos B C e O em mar/G4 

Art II 125 Dep LUIZ "llk>mlo SG ConvaBlo baoeadll no uI6rlo da úIIImII dIIC.baoe. uI~IZanda URV de R 
1· dia da mh. InsIMuIçIo de gatilho di 5%. llmanto .. ai. na dIIC.bHa. 
lQI/aI ao craIdmenIo do PIII' a, ........., dos H 5· e e· 

Art l' 242 Dep Paulo p.." A I~. a lItulo de ntp08/ÇIo. das peidas sal"" ... ao vlllOl' de AP 
saIáno catcuiIIdo em URV 

Art 11 71 Dep Jaques Wagner M l../IJazaçIo da média dos úIIImoII 4 ou 8 _, a m .. favorávat. • R 
apIocaçIo de índices dIIeroncIados de reAJUSle. entre ml<ÇO e lunho. 
parII OI Ir_ dos ~ C. D. A • B. ntSpIdlvllllenl •• di 
f ORna a l'8OOI1ljIOI' o vlllOl' dos MI6r/os no última relljuole qUadflmetlra 
antas di mar"" 

Art II 24D Dep Paulo Paim se ~ doi ...- pato pico doi ~ • COIIC8SIIo doi R 
adIcionaIo já acortfadol, procadendo-H • _ pelll URV de 1· di 

""Aii1ã510 
,-

245 Dep Paulo P ..... A T"'-H di \fabIIIhacIofa cfIamIa .......... que preoIam ~ R 
com lnIamIadIaçIo doi ~ 1indIcaIoa. OI ali 
bMIc6IIoa ,-... CCft\a ...,.... --..dI parII OI...-os doi 
adIcionaIo de CUOIato de _ e do _ tercelrD _ .COIT 

_ que ..",...,..-.. a vMaçIo da URV _ o =.: 
~ doi......,. ... _1IIenIçIo _ prejulza di 
da iuroI ,.... obNrvado o dII&IoIIo no" 24 dIIII ... 

Art UI.511 241 Dep Paulo Paim A P .... .,. ~ .......... _. _ ClllldlÇ6aedl-._. ~ R 
...- v ....... de -.lo com a procIuçIo ....... de ~ 
~ deeIe artcIO HrIo aaIIc:tIcIÍa _I"'*- doi lII'OducIo 

Art 11.53° 1152 Dep LUIZ CMIO& HauIy se AI pameIea ntIwIdII na a\InIN ".0 do pengr.Io I" sarIo apndaa."" R 
-.lo com _/IOII11M apIcjwII • ~ ~ "... lJR1j 

~ dà 1111 """ ocorrer. venda do bem ou MNIço 
Art, 111 53" 215 Dap S4grn(oringII Seixas se ~ pameIea ntfnf8Il111 ali".. ... do pengr.Io 1° sarIo ....... di R 

~ com _ nonI\AI ~ • ~ dIc:endIatrnenIl*I 

Art 11.5 e" 4tI Dep ~ CIbIos Viana sa Afxl- a ccnv....ao doi ...- 1111 URV. concedi .,. lNjuIIas dIvtdoo R 
atá re- COIIfonna DOIfIfc8 lIIMaI anterior 

Art 11.5 e" 82 Dap'~- IIP o Ir da ... 412114 AI' 
Art 11.1 e" 173 DaII ........... RocMno IIP o UO di ... 482/G4 AI' 
Art fl.ie" 103 Dai> Aldo R_ SP o I r da ... 412114 AI' 
Art fI. C8pUI 1015 Dep SáflIIO"- M ~ doIlaI6riOI paIO maior valor dInIra OI ......... da dMIIc R 

doi satarioa pala URV do 1· dII doI_ di 
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AlI 18,1 lO' Oep Vasco FufIan S8 con\leBlo pU dIvIsIo do v8lor 110IIIIIIII, vlQ8lll. em cada um dOi R 
~ __ ~ .... _ • conversa0, paio valor .." 
~ ..... do aquIv ...... em URV, do dia 20 (VIIlIa) do mh do 
f.....wo da 11184 da..:oRlo com ° Anexo I di! MP 

AlI. 18,1 57' Oep JoM alana Eymael M ~ • uIlIIzIIÇio di! URV do úIIImo dia da ~ ou do di.! 
Ido afaIIvo -.ia. InVIIacando llI\8Ia f_vII ao_ 

R 

AlI 18 I 31 IDeo _Va/_ M fixa a'-__ da. 2 úIIImoa..- R 

AlI li I 51 DeoJoMMMaEvrnaaI M Fixa 1 COIIV8Ido pala URV do I' dia do mh da ~1nciII R 

AlI 18 I 511 loao JoM Mana EvrnaII M Fixa a COIIV8Ido pala URV do dia 15 do mh da R 

AlI li I 113 Dao Aldo RabaIo M Ixa a con\leBlo pila URV do I' dia do mh da R 

AlI 11,1,11, H 10 Oep Joú Mana Eymael se jConveISIo baaNda no saIWio no mh do úIIImo ....... R 
1· 5· • .,. .... as da.".1M UllUando URV do I' dia uIJI 

AlI. li 11 '.' 21 loao _ VIIedIo SP 1_ a aIiMa '.' do Inalo 11 do arI 18 R 

AlI 18 114 Oep Aldo RabIIo M EIIIIbIIece que os benafI.- ...-pU P So<:a.I _lo convarlldol R 
com lIMa no 1· dia do mh. nIo no úIIJmo. ° valor ~ ~ c 
mIIor_os4_do 

AlI UI 23W' Dep Paulo Paim S8 VaIoraa __ da """'" lIMnIIC8 • COIIV8Ido do saIWio mInimo R 

AlI 18 128 oao LUIZ BaIomIo M COnvarsIo .-v8lor rNI na dela da COCIC*aIo do banaIk:Io R 

AlI II,S2" 2W Oep PauIoPaIm SP o. lIanaIIc:Ios com dela da inicio poIIar1or a 1· da maio da 83 -ac R 
con~ em URV em 1· da lI\alÇO 84, __ se conoI_ I 

"""""0 valor no mhda ~ da,.,,/84. o_de 
saIWioda nornnmo ..... 

AlI 18,54· 23W' Oep PauIoPIIIIII SP o. valoraa dIIa .,....... ,.,..- a banaIk:Ioa ~ com _ peii 
P1evtdIncIa SOCIal. por .... ~, _ .. uaiZ. 

R 

~ paIoa lndoceI prevIIIoano arI. 41, S 7" di! La/ rf' 821 
Icta 1881, com .... ..-.ç6as di! La/ rf' 8542, da 1882, ... ° ..... do 
lI\alÇO da 1884, • COIIVar1idas em URV, paio valor em cnaaoro. ~ de 
11IDIIiY ...... em URV no dia I" da man:o da 1884 

AlI UI,56" 113 Dep Jaquas Wagner A EIIIIbIIece 1*11 os ~ a ..-.. di! P. So<:a.I ABONO,' 
~ par1Ir da lI\alÇO da 1884, 1ncIuIIva, no valor ~ a 17,e. 
URV 

R 

AlI 18, t6" 84 Oep J_ Wagner A EIIIIbIIece ..... os ~ • .,.,.......... di! P SOCIal ABONO, 
• par1Ir da lI\alÇO da 1884, 1ncIuIIva, no valor ~. 17:ãi 

R 

URV 

AlI 111, S'" 278 Dep PauIoPIIIIII A iA percIIe da conIIIbuIçIo dascorúda em folha da ~ doi R 
......... pIIos l8qUiIbnIaa da lMIIIço que __ c 

lomIIa rn6ximo lixado no arI 21 di! La/ rf' 8 2121111 ~ raIlIuIda aoo 
seus~."-. mesma ~ da URVs que lInhI , 
q<IIIfldo dMaJnladII, efeI_ a COIIV8Ido 1*11 auz_ ~ na dela 
do cridoIo ou em favor da _ ~ 

Art 111, I lO' Dep Vasco Fu~.n 58 converslo baseadll nl divisa0 do vllor nominal, vIQenIe em cad. uni R 
dos ""lIto meses ,medllI_ ..... 1IIIofes • converslo, pelo valor ': 
C(Ulelros ruis do equlvllenle em URV, do dll 20 (vonIe) do mts 
fOVlllHo da 11184 da lICOIdo com ° Anexo I di! MP 

Art 111,1 284 Dep Paulo Pllm M COI1verslo 10m_SI os ~ ft_ em 1· de janaIro de :::: R 
• conigInckHJs pelo IRSM acumulado daede odiaI· da janeiro da 1 li' 28 da _ da 11184: 

AlI 111,1 105 DeD Aldo Rebelo M 5uba111ui a • ........ao 'último dia do mts~1IIimIIrD dia do ...... R 
AlI 20, 5 Umco 232 Dep Paulo Paim M IIICOIJlOI'8ÇIo di! Inftaçlo da !everMo no cMcuIo da. 5116r1os de R 

conIribuJcio 
AlI 21 244 Deo Plulo Paim 58 conveI1. remul1lKlClo oaIo ~ da daI.basa R 
Ali 21 127' , Deo Luiz 5aIorn1o 58 conveI1. ,Dllklnlmdalllll"- R 
Art 21 107 Deo Aldo R_ S8 convect. rwmunençlo DllklIIIm de II1II._ R 
Art 21 200 Dep FI1IIICisco Ro!Ingues S8 ExcAll'l reflllfncla .os rnembroI da Podat • MIYidoras doi PoderIt 

'lo,ola/ativo. JudIa'"" 
. A 

AlI 21 175 Dep Marcelono R. Machado S8 ExcluI a ref-..:la aos membros da Podar • seMdons dos Podarei A 
'l~. JudicIirIo 

AlI 21 37 IDeo Jair BoIsonaro M conveI1. I oaIo valor de _ lIMo URV do dia 31 R -Art. 21 184 IDeo PluIo Paim S8 linCOnlOnIlRSM de !In • favlll4 • m6dIa 1 DeIIIr da rnarco/II4 R 
AlI 21,53" 25 Dep Reinhold Sleplo_ M estende, aos seMdons púbIic:os o ct1IHo de mensuraçlo de perdas de R 

011 28." 3" e.· 
Art 21.14" 230 IDeo NiIm6rIo Miranda M ldaIarmina 1 COfWanIo oaIO dia do afeI/vo ~ R 
Art 21.14· 201 Sen Marluce Pinlo M ldeIorrnInII o conversIo oaIo dia do ofallvo _ R 
Ali 21,54· 151 Dep Paulo Bernardo M \det- 1 •. .::.,verdo dos IimMn das plfic:aç6n da estimulo I R 

valor de f.- de 11184 
Art. 21. § 5· 54 Sen Joio RochIo M iiietannina 01Dlicllclo -..as As ent_ submetidas. L .. rf'8 112Il10 R 
AlI. 21, 5 5· 55 Sen Joio RochIo SP i.uorlme " li 5" R 
AlI 21, § W' 51 Dep MtrcIa CiboIIs Vi .... A lCt8SCIIIIIa • m«Ioa raliuste di! L .. rf' a 071 de 1883 R 
Art 21,S W' 2118 DeD J ... IIoIsonato A Ioncomonl iRSM "" IM e !avlM • m«Ioa em maio e seternbrol84 R 
Art 21,1 257 Dep Paulo Paim M Estabelece a uIJIilaçIo di! URV do último dil da competlncill ou do ciii R 

do .fetrvo JIIIOII'*1Io, plllVaIecendo 1 maos flvonoval ao Irlbalhador , 
dos úItirnos 12 _ • aulonzl ° Podar ExaaJllvo o raajuelw 111 
IlbeIas da. sarvodoras do PO::-....!."ecuIJvo, da forma 1 lIendar c 
ldiIOOIIo no arI 37 XII di! ConoIN 

Art.21 I 2511 Deo Paulo PIIm M calcull nMdIa _ 12 meses .... 1IIIofes ~ URV do dia 22 R 
Ali 21,1 70 Dep Jaques Wagn« M E!IIIbIIece 1 utNizaçlo dI URV do último dia da COIIIIIIIIéncIa ou do dI.I R 

\<to efallVO pagamento, prevalecendo o mllS flV<rivel ao lrIbaIhador , 
jdDs últimos 12 ..- e aulonza ° Podar Executivo 1 reajlSw 111 
11_ doi .. rvodores do Poder ExeculJvo, da fonna 1 111...... c 
disooslo no arI 37, XII dI ConsI~Ü' 
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Ar! 21 I 258 OeP Paulo PAIm 101 calcula rMdoa oekÍs 12 meses MII.noras pela URV do dia 22 A 
Ar! 21 I 258 0eP Paulo PAIm 101 CIIIcuIII rMdoa paios 12 meses MIIenores pala URV do di. 22 A 
Ar! 21 I 77 Oep J_ WlOner lo! CIIIcuIII rMdo. _ 12 meseslllllenores pela URV do dia 22 A 
Ar! 21.1 87 Oep Joio Paulo lo! .............. pela URV do dia 22 A 
Ar! 21 I 174 Oep Maa'ceIIno lo! Romalio A reNIIv. efeitos do OecreIo legosllllvo ri" 171i4 AP 
Ar! 21 I 30 0eP .lu BoIsonaro lo! ........ nMdia pela URV do doa 1· R 
Ar! 21. I lO" Dep Vasco FurIAI'o S8 C_ baNida na dlvtSIo do valor nomlllll. voge<llo em cada um R 

dos qualro meses omedIlII ......... nlenores • conveBlo. pelo valor em 
C/UZetrOS reais do eqoov_. em URV. do doa 20 (vllllo) do mts de 
f •• ...." de 11194. de ACO<do com o Anexo I da MP 

Ar! 23 285 Oep P.uIo PAIm 101 Suilftma. IxpressIo .~ de ,.,... R 
Ar! 23 75 0eP Jaques Wagner lo! SupriINIa Ixpt8SIIo • ....,~ .. ,.,... R 

Ar! 23 282 Oeo JoIo Fausbno SP Supnme o ali 23 di MP 4I2I1M R 
Ar! 23 205 Oep Paulo Rocha SP SuDfIn'IIt o AI1 23 di MP 482/84 R 
Ar! 23 213 Del! El'IIfISto Gradella SP SuDfIn'IIt o AI1 23 di MP 4I2I1M R 
Ar! 23 2111 0eP CII10s llJl)/ SP ~ o AI1 23 dlloIP 4l2JI4 R 
Ar! 23 2211 Oeo Pedro PIVIo SP ~ o AI1 23 dlloIP 4I2I1M R 
Ar! 23 221 Oep CatIos CIIIIonaI SP ~ o AI1 23 dlloIP 4I2I1M R 
Ar! 23 260 Oep Paulo P.m SP ~ o AI1 23 di MP 4I2I1M R 
Ar! 24 277 0eP Paulo P.m A E.......,. qUI no caso ~fico dos lrabaliladores avulsoa.. R 

conYe<Slo pata C/UZ1tti' re ....... tllll. pelo valor di URV do doa· ~ 
prMIaçIo dos .... oços ou exacuçIo di I ... f •• CUJO ~o nIo 
~ uttraf)USAl' o Ilf&ZO de 5 (cinco) dias 

Ar! 25 282 Dep Paulo Paim lo! MacIIaeIo do leldo • ~ de SUiltHSIo do 111 28 R 
A/128 Q8 0eP Jaques Wagner 101 A emenda visa garanti(. na dei ....... pelo _ •• repo5IÇIo ... mllOl R 

valor em URV venftcado no perIodo de 12 mesas lIIIIeriores. reo JaI_ 
o llOde< _1110 da cIasIa tfIbeilIado{. 

A/1 28 253 Oep Paulo PAIm M A emenda IIWI gar_. na deI.-. pelo menos. a r. >osoçIu ~" m"OI R 
valor em URV venfocado no penado d. m '!:Wl: ~ tenores, I 
r o DOder IOUlS,hvo di classe Ir.1Mo 

Ar! 211 231 Oep Joio Fauslono S8 NIS deI'-- • revlslo dos saIiriCI5 ~ .ylnluals perdas dCl R 
pQCIer AqIIIIIÍtiYO dos1rabaihactores em o-I ..... idoreI pUbIicos civis. "'*'- dos poderes UnIIo. llCOITIdM no perIodo _. de _ 

com a lnIIaçIo veriflclJda no perIodo. HMQIDda a. compensaçIo dos 
.....-.... neclpaç/les ou ~ ~ axponllnaos. 
coerdtlvoa ou negoaados. lndIvIduM ou coIeIIv"""'_ 
I • ApIIca-u sobre os valores em URV ou equtJiltlnl. em URV. 
resuIt.-.tH di COIIYIfSIo. o Indica ~ PId • recomposiçIo em 
URV. ~ ........ dIIas-_. 
11 • Os valores das 1_ de venc:omentoa. _ • ulirlos e .. 
lIbIIet da funçIo de ~ • gnIbIIcada dos ser.ndores <:Ms • 
mIIII.- di ~-....., reYIIIOI em 1· de maóo de 1* 

Ar! 211 2O~ 0eP Paulo Rocha S8 Na. dIIeJI.IIeM • rtvfdo IIoIIIaI6noa lncorpo<IIIj -*'111 perdas dCl R 
pOder lIQUiIIlYo lioii ......- em QetIII. __ púbIIcoa civis .. 
miIIMM doa poderes UnIIo. ~ no perIodo _. de ~ 
com • ......, _ no perIodo. ~ • compensaçIo doi 
aumenloa. n~ ou adianI.....". saIarIaiI oxponllnaos. 
~ ou nogoaadoI. indMduIJI ou caIaIiv_ 

I· ApIIca-M """"' OI valores em URV ou equiY_. em URV. 
___ di conversIo. o indica -'rio PId • 11ICOft'IPOSIÇI ... 
URV.1!pUI1Jdas MIre CIaIM-bMe. 

" • Os valores das \MleIoe de _. _ o saIirioa ... 
tabeIIII da funçID de ......-.;a , .,- doa __ cIvio • 
~ de UnIIo""" ~ em 1· de maóo de 11114. 

> > 
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A112e 223 Dep AJdoR_ S8 ~ ...... a _ISIO doa sai6IIOa onc:o<pOfAIá aveoo- .,.- dCl R 
podar aqueaItiYo doa trabaIIIadcn& .m gnI. Mn/Ido(U ~ ~ 
_doa ~ UniIo. ~ no periodo~. de 
fcom a lnIaçIo VdIcade no peóodO • .ugurada a compensaçIo doi 
__ o ~ ou adiInI_ saIaIIaia exporünaoI. 
~ou~.lndMduaIou __ 

I - ApIIca-aa lOIn Da valolM em URV 011 aqwvalel1la em URV. 
~ da conveISIo. o IndIce .,..,...., para a lKOIIlpOIIÇIO em 
URV. apondas....,.. ....... 

11 - Da valolM cIaa 1_ de vltICIf'IlenIos. soldos I saIános e as 
~ da funçIo de conIIança I lIlIIIIficacIa doa serv_ CIVIS I 
_ da lJnoIo _ ..-.. em 1· de maiO da 11184 

A112e 22e Dep PadrO Pavio se _ ...... a revIIIo doa qUwjoa onc:o<pOfAIá avltllualS .,.- dCl R 
podar aquIaiIivo doa lIabaIbadotaa em geral. lIIVidoI.a públicos dVlS • 
,.,..,. doa podaraI UnoIO. _ no paóodo ~. da _ 
~ • inIIeçIo _ no parIocIO. UMgUIIda • compensaçIo doi 
_.~OII~_~. 

COIIt:IIIvos ou nagoc:oadoa. lIldivIdo* ou __ 

I - ApIIca-aa lOIn 0$ valolM em URV 011 _Menti em URV. 
_ da convanlo. o Indooa .,..,...., para • '*"""PO&IÇIo em - -
URV. apondas""'" _lIMe. 
11 - Da valolM dai lMlaIaa da ~. soldos • saIirios e as 
It-tes da lunçIo da conIIança a QI1IIIficacIa doa SII'IItdofes CIVIS I 
......... da UniIo _..-em 1· da maiO de 11184 

A112e 252 Dap PauIOP..." SP do 111 2e R 
.... rI 2e 12e" Deo LUIZ SaIomIo 8P I~dolll 2e R 
AlI 27 35 Dap Jair BoIaonaro 8P l ___ oAII 'Z1 R 
AlI 27 111 Da AJdoR_ 8P _oAII'Z1 R 
AlI 21 17& Deo_R_ 8P _ a_"da 1JniIo" R 
AlI 27 258 Dep PaulO Paim M 18CUp11a. na cIMa-bue o valor da -.çIo em )il1iii0i84. ai' I 

vllllÍçlo d. l8CeII.I liQuIda 
R 

Ar! 27 74 Dep Jaquas W-on« M ~. lia clala-bMe o valor de .-.çIo em ~ ... I 
i~da~1ICIUIcIa 

R 

Ar! 27 3S Dap PauIOPIIIIII M ~. na clala-bMe o valor da ramunaraçIo em JIIIIHfOIM. .. I 
yllllÍçloda I8Cell.lIIquocIa 

R 

AlI 27 128" o..p LUIZ SaIomIo SP Suorima o ..t. 27 R 

Ar!2Q (leI o..p José Mana Eymael .... Inclui par6g(Mo IÍIIICO cIaIe<mi11endo que a multa lHCISÓriII RIo se apIocI R _.,.,...,aIos de IrabaIho fIImporjrIo I a \armO 
A112Q 177 Dap Marcellno Romano SP Suorima o 111 2Q R 
Ar!2Q 12Q Dep Luiz SaIomIo se Na hop6Ieaa de ~ de damII&Io 11m JUIIa CIUIIII. dur.u I R 

vigIncIa da URV pravta\I ..... MP. • v_ l'ItdI6Iias .serIo 
lICIMCidM de UftIII indeniaçIo 8dIc:iIIMI aqulvalanla a um sat.toopoo 
cada ano~. ou traçIo ~ a __ • ","",_SI • 
mInimo de UIII qIMjo ~ o _1II6rIo -c.iiido 

Ar!2Q 1011' Dap Aldo R_ M fIt.....,. que • ~ reIdoórIM _ lICtftCIcIas de uma R 
--... de 1~ do _1II6rIo~. 

Ar!2Q 233 Dep PaulO Paim M fItIIbaIeCI que • ~ rwcia6MI _ lICtaCIda de uma R 
dcaOMI de 1~ do _1II6rIo DIItHido ' 

ArI 2Q 78 Dap J8qUIS W-anar M Ou<.- a vigIncIa da URV. pravta\I _ MP. 0$ 1_ ...... R 
poderio ..",.., cIaIpec*M -*Mo. _aa como tal a que nIo 
.. funder .... fUIIa _ ou oomllimllllo.de , ... grava •. moIovo 
~. 16cnIco. ac:on6IIIIco 011 -.cairo Em quatquar hip6t_ di 
dIopanu. em ceao de lIÇIo 1nIbaIhiILI. ~ .., ~ I 
comprovllÇlo do rnoIIvo de cIIIpanu. 1Gb de RIo o 'azando. reIritagrIdcl 
o~ 

Ar!2Q IIl5 Dep PauIOPIIIIII M EJI.....,. que o valor da lIIdInizIIÇIo --... .... de2ve_. R 
último lIII6r1ci __ oIIo...........8do 

ArI 31 I" 
Dap Man:eIino R _ SP $WlrimI o"c:aput" do ~ R 

Ar! 31.' ,. 1M DeP_RMecIIado 8P SWl!Ime o dIeoooiIM> R 
.... rI 31.52" 1118 ~._R_ 8P Suorima o dIIooaIüvo R 
Ar! 32 184 DaD_R_ SP __ o "<*MIl" do-.. R 
Ar! 33 033 

CJepJ ... _ se DaIenninIIa conversIo _ doS R 
Ar! 33 130 IDep LUIZ SaIomIo se CJ\a 01lIIIo de S'IIo para OI _ lIÚIlkOI R 
.... rI 3312" 053 Dep Máma Coboks V..". SP R ..... do IoF o podar de ~ os aII6rios de ntljusle das tao'. R 

púbIIcaa 

Ar! 33,1 t' IIl11 0..-" Marceilno R Machado SP Suorima o doIIl<*Iivo R 
Ar! 33, § 2" 187 OeP MarceUno R MacI1ado SP SUprIrM.o dospooIIr.Io R 
Ar! 34 131 Oep LuIZ SI_ se DaI_ alorma de apurIIÇIo do _ de IDÇOS. Inclusive der_ R 

Ar! 34 27& o..p Paulo Pall1l M DaIMmina o __ .., ~ PúbMcodoS casoa 
R car __ com_ abusivo de_ 

ArI 34 110 Oep .... Ido Re_ M 0eIennina a autuaçIo doa aIxIIOI de IDÇOS • a ......... de listas da R 
jnÇOI 

ArI34 073 OeoJaouesW..,.,... se Defina oenaIicIadaS .,... o _ de _ 
R 

Ar! 34 234 Oep Paulo Pllm se DaI_ a conversA0 pata __ do uIIlmo QI*In_. de 1883 de R 
todoa os preços da aconomoII delinonclD o _ de _ 
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Art34 052 Oep Wn:III Ctbois Vi_ A 0eIIne ,~o""""'~ R 
Art34 D4II Oep Wn:III CIbIIis IIIIIIUI A DeIemIiIIII ,,~ ... CADE.i PGR doe_ ... R 1IbuIO ... _ 

Art. 34 045 Del> MArcIa Ctbois IIIIIIUI se R...-._ .... ....., ... ~~.R __ .F_ R 
Art 34 51· 171 Oep MatcaIIno R MachadO M [Toma 1ncIIIannInada .... IInoçIo ... _ abusivo "'IAÇOS. anlo R 

1imoI_ i __ do R.aI 

Art 35 004 IDeI> Valdir COIIIIIo se E~. TR I pao1tr dai ..... ...., do R.aI R 
Art35 135 Oep JonI VIIriIco se DaIarminII • lIPIQVaçIo da 1lOY. lIIIIodoIogIa ... "'1cuIo da TR pelo R 

C_N8aonaI 
AI1 35 020 Oep VICIar FacaonI se ~ • TR • PIII1ir d. emlSllo do Real R 
Art31 OUI Oep VIdor Faccioni A SUbIIiIui I TR paio c:6k:uIo da COIraçIo lTIORIIiria defonodo nesIe Ir!"", R 

11*11'" contrai ...... ..-.. rural • .; poUIIca ... _ mlrumos 
Art311 180 Del> Marcallno R Machado SP II3UDI1ma o _ato ÚI1ICO do ar! 311 R 
Art311 1711 Dep MarcaIIno R Machado SP ISupnrna o "caput" do ar! 311 R 
Art311 0114 Oep luis Robado_ SP Supnrna o ar! 311, que lixa o cnItno ... c:6k:uIo da COIraçIo monatána R 

nomls ... _doRaaI 
Art311 280 Oat>. Paulo PI"" A ExcaIua o Pl5-PASEP I o FGTS do cnténo di! ~ do ar! 311 R 
Art311 022 Oep VIdorFacaono A ~ • manuIaIIÇIo do aquoIlbno acon6mIco-linancatIo doe R 

da lIIlItcaçIo do ar! 311 
Art311 015 Dep JoH Luiz C_ M Exclui da apIIcaçIo do ar! 311 .. oparaçilas .. allzada5 enio ... R 

0103114 
Ar! 311, § ÚIllCO 24& Dep Paulo Pa"" e outros SP _ o S ÚIllCO do an 311 R 
Art 37 1112 Dep Ma,.,.1ooo R MachadO SP Suprima o ar! 37 manlando" ""culo do IRSM 
Art 37 71 IDeI> J_ Waonar SP ISUiIIIIM o ar! 37 _ o c:6k:uIo do IRSM AP 
Art 37 47 Dep .... n:Ia CoIMIos Viana SP SuodIna o ar! 37 mantendo o c:6k:uIo do IRSM AP 
Art 37 281· Dep PauloPIII1I SP ISupnrna o ar! 37 AP 
Art 37 281· Dep Paulo Paom A ln8IIIuI "lIJUI\IImanIo do .. ~ mllllmo pela vanaçlo per.canlua AP 

manaaI do IRSM • I1t11I1UI ComIsdo para ellabeiecer Ctonogrema di 
elavaclO ... 50% do sal6no mllllmo 

Art 37. § ÚI1ICO 181· Dep Marcehno Machado SP ISUprill)a-sa o perllgrafo únoco do.11 37 AP 
AlI lQ 285 Dotp Joio FausIlno A I-.se § único dispondo que G5 v.1ores serto .. passados .. R 

anI~ pelo mesmo montanl. roce_ pelo Slstem. flnallCelfo • em 
URV respecllVamanll e conv_ em auz ....... na <laia de 1_" respecIIvas 8R11d_ 

Art311 2211 Dep Pedro P.vio A se 5 ÚIIICO dISpOndo que os valores HfIo .. puudOI .. R 
enlldmas pelo mesmo ~ rec:a_ pelo sisI ..... 'IRIIIlC8IID • em 
URV respecIIvamenle • conv.rtldos em auz ...... ois na <laia de 
1_" respedJvas enlld_ 

Ar! 3U 2SU Dep Paulo PiIIm A Acre""""I ..... 5 umeo dispondo que os valores .. rto ...-- ., R 
~ pelo mesmo _ente rK8bIdo paio sislama fInancaIro • en 
URV respecllvamanle e c:onvartldos em auz.... reais na dali de 
1_ .. respecllvas anlldmas 

Art 311 225 Oep Aldo R.beIo A A."..,..,.. .. 5 único dispondo que OI v_ MIIo ~ • R 
enIidadaI paio mesmo __ recebido paio sIsIema linancatIo • ~ 
URV rnpectIv_ • ~ em auz_ ..... na dIIa de 
1_ .. rnpectIv .. anIIdmas 

Art 39 211 Oep Paulo Paim A ~ .. 5 único dispondo que OI valores HfIo repMUdoI • R 
anlldmas paio mesmo _ente recebido paio sIsIema fInancaIro • 8ft 
URV respac:Ilv_ • ~ em auz_ .... na .,... de . . _ .. _1v .. anIIdmas . 

Art 311 214 OepE_Gr_1 A AClaC8tlle-M 5 único dispondo que OI valores MIIo repatUdoa .. R 
_ paio mesmo _ente rec:eI*'o paio sIsIema ftnancairo I em 
URV rapedlv_ • c:onvartIdoa em auzelloa ..... na dIIa de 
_ .. ~ .. anlldada5. 

Art 311 222 Oep CII10s Canllllal A ACIaC8tIIe-.. 5 único dcepondo que .,. v_ sarto repIIIUIdoa .. R 
enIldacIM paio mesmo _ente recebido pelo lIiIIIma fInIncIiro • "" 
URV rapedlvamanl •• COIIYMIIdoI Im cruz_ .. ois na .,... de 
_ "~Iv .. anIIdada5. 

Ar! 39 215 Oep Carlos Lupo A AClaC8tlle-II 5 único diIpondo que OI v .... HfIo repaaados ai R 
""'_ pelo lIlHIIlO __ recebido paio SIIIIma lInancItro • em 
URV reopec\lV_ • <:ORVIIIIdoI em auz_ ..... na dali de 

- _ .. respecIIv .. anIIdmas 

Art 39 1411 SenJutlhyMogalhlas A ~ ... I ÚI1ICO dcepondo que .,. valores ...-, ~ R 
RIo repIIIIIdoS .. anIIdmas SIIIdIcIIs ___ , Mrto comgodoI, 

~.~_I_"'~daURV. 
Ali 40 181 Dep FauIo Plim M convalida OI aios. _ iurIdk:oa'" MP'" _ R 
Ar! 40 251 Oep PauIoPIII'II M convallda.,.II01. __ daMP.".412114 R 
Art40 254 Dep Paulo Paom M convalida .,. ..... 1fIiI.,. iurIdk:oa da MP'" 4:4114 R 
Ar! 40 91 Del> J_Wmner M convalldlOlalos. __ daMP ".4_ R 
Ar! 40 182 Dep MIn:IIono R Machado SP .~"" 40 A 
Ar! 41 183 Dep Marcetino li Machado SP suprtmI o ar! 41 R 
Ar! 41 70 Oep Jaquas WIgRII' SP SUpllma-M no ar! 41 .. ..-..........,... "o ar!. 31 • OI 5 7" de R 

ar!.41 da LeI". • 213 ... 24 "'JuII!I!'" 1111." 
"r! 41 811 Oep~W_ SP SUpllma-M 110 ar! 41 li MguinIM..-. ".,. _ 2".7'"." .. R 

8700 "'27"'~"'111t13" 
Onde couber 255 Oep P_Paom A oonIgI .. labaIaa ... ~ I _ doe 1IIYIcIoc-.~, ... R 

maio'" 1l1li4, di fonna I que M ........ o valor, em URV, ... ~ 
da 111M 
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Onde couber 82 o.p ~WIQMf A conige .. ~ de _OI e .- dos set\lidotes púbIocos. em R' 
melo de 11114. de fonn.I e que .. l'KUf*8 o vlllot' ..... URV. de ~ 
de 11114 

Onde couber 87 o.p .leques WIIQ/MIt' A contae .. ~ de ~ e'- dos set\l1dor .. púbIocos. em R 
melo de 11114. de _ • que .. l'KUf*8 o vlllot' ..... URV. de ~ 
~11II4 

Onde couber 32 Dep Ja" BoIsonaro A proIIIe o pegemenIO de soldo .. pnoças espeaeIS IIIfenor eo _ R 
millÓllO 

Onde couber 38 o.p J.,r Bolsonaro A proIbe o pegernenIO de soldo .. praçes espeaeIS IIIfenor eo _ R 
minlmo 

Onde couber 056 o.p Anget.I Am.n A De\e<rnMIII e con ........ ,~. e URV dos .. 1eSos do FGTS R 
Onde couber 050 o.p Mitcle CJbok. Vllna A DeWrmInI que as IIXII de jlJros re ... lnIemas daverto IICOITIjlAnhar li R 

I ..... da jllF05 r."5 prlllCldMllllemllClOO_. 
Onde couber 132 o.p LUIZ SoIomlo A De\e<rnMIII que asllXll de Juros referentes eo CIÜIO l\I(aI 010 poderio R ___ .12% e _ da emossIo do R." 

Onde couber 133 Dep LUIZ SIIIot'nIo A E_ • _ llbullvo da~ o IlImeolo II1>Ir"'" de lucros R 
Onde couber 120 o.p GIOVIMI Quewoz A DetermIna que .. I .... de Juros referenlas eo ClÜO 1\1(11 nIo poderio R 

~_ 112% I ~da _/SIlo do Real 
Onde couber 072 o.p Jaques Wagner A DeIennonI • NldusIo no lexto da M> da malodoIogII da ciIcuIo da R 

URV 
Onde couber 027 Dep Gérson Per .. A lnIroduz 111100 vl/lCUllllldo OI rUjUSl .. de preços _. eo FSE R 
Onde couber 018 DepA ...... Nelto A DeIennonI. mprelllo na __ dos produI05lndus1naltZedos do R 

Ipreço málumo íuaendo per. o VMoto. em URV 
Onde couber 115 o.p Ntimáno MIranda A DeIennonI e c:onversIo das mensaIodades HCOIInes pell médII da UR~ 

~uIIJmos~_de 111413 
R 

Onde couber 118 Dep Ntimáno Miranda A DeIenninII I c:onversIo das __ ..... peta médII da UR~ R 
Idos uIIJmos QUaIfD meses da IIl41S 

Onde coube< 117 Dep Ntimáno Mwandl A DetermIna I convirsIo das mensalidades _. pala médi. da UR~ R Idos úItJmoa QUalro _ da IIl41S 

Onde couber 111 o.p NoimMo MIranda A DetermIna I COI1VCfSIo dallIMfIIIiidadas escolares pala médII da UR~ 
~úItJmoa auaIro me_ de IIl41S 

R 

Onde couber 150 o.p Amaury_ A DetermIna • conversa0 das _ escolar .. pala médII da UR~ R 
~uIIJmos~mesesde IIl4IS 

Onde couber 101 Dep AJdoR_ A lDeIemIIna • conversa0 das ~ escolares pala médII da UR~ R 
dos lIIIImoI QUaIfD meses da IIl4IS 

Ondecouber 011 Dep OdaCIr Klein A 1\'- • inadInc:la da TR • do Indoca da RenIUIIeC8ÇIo das C~as R 
• de~nos con\rIIIOI de "-0 1\1(" 

ar.... couber 013 Dep OdaCIr Klein A DetermIna que 116 Il\81O de 1l1li5 nIo poderio ser RIduZJdos os R 
IpercentUIIS de l/lIICaÇIo em cr6dIIo l\IlaI 

Onde couber HI9 Seo Eduardo M Suplocy A Ga'ante I Inlogndade dos "IVOS financellos quando dal,ansfonnlçto R 
do Cruzeoro Reli .... R." 

Onde couber 024 Oep VICIar Facaonl A I::::: _tUlÇ6es nn_as I receberdep6.rto em moedl R 

Onde couber 138 Oep JOOl Vansco A ~ o CMN na dali da ollHSSlo do Real R 
Onde COIIher 134 Of>p Jom VlrI!co A ProIbe óogIos da Admtnl5lraçIo Pública Federal 'OpaSSl' recursos a R 

- , enlMlldls de prevld6n ... compIemertl' 
Onde couber Õ40'- Oep J.II BoIsonaro A Del .......... I lII1P<lISIIo pofas indUIInH. no prezo de 80 dt •• lpós • R 

_ do R .... no róluIo dos produtos. do PR!ÇO de custo. do proço 
nWamo 10 COI1SUII1Idor 

Onde couber 014 Oep QdICK Klein A ::" I fonne de cIIIcuIo das eXIJl_ de .piIcIçIo em crédtt< R 

Onde couber 002 Oep V_ CoIllto A :::- I fonne de cIIIcuIo das oXlg/botldades de aphcaçIo em crMito R 

Onde couber oog Oep José LUIZ Clero! A PennII. ctausuIa de _~ _. pactuada entre as pII1es R 
nos contrIIOIIIIIObIII4orlOI. J,II conveIIidos pwa I URV 

Ondecoober 2411 Oep PIlIIo Paim A Setá lIICOIpOnIdo _ ....... dos .--. em gerai •. dOS R _ da 111m pública __ I. _ ... IUIArquoca. bem 

como _ beneficios de ~ contlnuIda da Prev Soaai. quando 
da emossIo do REAL de que lrIIa o capuI do 111 :zo o residu< 
Iftllaaonáno decorrente da evantul! dasconIinuodade lemporaI entre ( 
CI1IMto de mensuraçIo ~ no 111 31. utilizado pelos llIdocas quo 
SIIfW!II da beM eo cIIIcuIo da lJRV 

Onde couber 48 Oep Máraa C_ Viana A A pIIIit da ~I emIuIo do R .... haveri ntpOSIÇIo bimestre! pIen. R fdos - dos 1_ .... gerai • dos _ civis. 
~_ sempre que a .,1IaçIo do perlodo. ~ de acordo com • 
mesma I apIocáyeÍ á lJRV ._10% (dez por cenli&, 

Onde couber 204 Dep Paulo RocIIa A Os _ dos I~ em gerai. dos _ publlcos civis! R 
"'*'- dos poderes da UnoIo. bem como OI rendimantOl di 
- • pens6es -ao ........- autom_ I pII1lr di 
emIuIo do Reli. pala vanaçIo acumulada do IndIce NacIonal. do 
Pnoçoa 10 Consumidor • R. ou de qualquer outro que venha "-1-10. 
1_ QUI "'vanaçlo~5.l.~OI..J111R*l1U111 

Onde couber 209 Dep Pauto PIIITI A Os ....... dos 1_ "'" gerai. dos Mrvidotes públicos CIViI,I R 
_ dos poderes da UnIIo. bem como OI rencIImenIos ~ 
--• ,..- -ao rHjuIIIdOI _. a partir di 
emIado do R.... pala vanaçlo acumulada do Indoca NadonII, do 
Pnoçoa 10 C<lIIIUI1IIdor - R. OU de qualquer outro que venha subIIIIuf-lo. 
1-QUI .... ~ .. uII~5.1cincx1JflOI1I05 percantUIII 
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Onde couber 212 Dep Ernesto Gradella A Os satAnos dos trabalhadores em geral e dos selVldores públicos CIVIS e R' 
militares dos poderes da Umlo, bem como 05 rendllTtentos da 
Inallvldade e pensões serlo reaJUSlados automahcamente a partir dil 
8mlssJo do Real. pela va~ acumulada do Indu:e Nacoonal de 
Preços ao Consumidor - R. ou de qualquer OUIro que venha substdul-Io. 
sel1lP<e que 051. vanaç.lo uHrapassar S(CIIlCO) pontos percentulI. 

Onde couber 220 Oep Carlos Cardinal A Os sat*nos dos trabalhadores em geral e dos servidores púbhcos ClVI' • R 
m~~ares dos podere. de Umlo. bem como os rendlmerMOS d. 
Inallvldade e pensOe. serlo r.aJUSlados IUlomalocam.me a pan .. da 
emlsslo do Real. pela vanaçlo acumulada do Indlce NaCional de 
Preços ao Consumidor - R. ou de qualquer outro que venha subst.ui-lo. 
sempre que esl. vanacJo ulIr.passar S'CClOCO) POIÍIos oen:entualS 

Oodecouber 217 Dep Carlos Lupo A Os soI6nos dos trabalhadoras em geral e dos selVldora. públicos CIVIS • R 
mIlitares dos poderes d. Umlo. bem como os rendimentos da 
matlvldade e pensOes serlo reljUSlados aulomatlcamente a plltor da 
.rnossIo do Real. pela vanaçlo acumulada do IndIce NIICIOfliII, de 
Preços ao Consumidor - R. ou de qualquer outro que venha substilul-Io. 
sempre que esla vanaclo uKrapao;sar 5' (CInco) POntos oercentUAIS 

Onde couber 227 Oep Pedro Pavio A Os siIIários dos tr~ em geral _ dos S81V1dores públicos CIVIS R 
mlltC_ dos poderes de lInIIo. bem como 00 rendImenIos di 
InatiVIdade _ pensOes serIo rujusIados IIIIIllII\atICarTlenl_ a plltM' d. 
emisslo do Real. pela vanaçAo acurr..- do IndIce NIICIOfliII di 
PI1IÇ05 ao Consumidor - R. ou de qualquer outro que venha 5UbIII~UI-Io. 
sem",. QIIe esta vlllleçlo ulI_ S'CCIf\CO) pontos oen:entUAIS. 

Onde couber 224 Dep Aldo Rebelo A Os silláric>s dos t_ em (I8fIII _ dos S81V1dor .. púbIIcoo CIVis • R 
m~d_ dos pclh.res de lInIIo. bem como os rendomenlos da 
In.tlVldade _ pensOes serIo "'lfUSIados aulomill"",mento a plltor da 
ellHssJo do R.... pela vanaçlo acumulada do Inda NIICIOfliII, di 
Preços ao Consumidor - R. ou de qualquer OUIro que va""a _ui-lo. 
sempre que esta vaneçio ultrapassar 5 '(ooCO) pontos oercentUAlS. 

Onde couber 84 Oep Jaques Wagner A Os sillános. vellCllTl8t'llos. soldos. pomsOes. proventos da epo __ R 
e romuneraç6es setto reljuslados. autornatocamenle. pela van~ 
acumuladllt <Ia URV. ou eqUiValerMO fIII noVI moeda. toda vez que t. 
acumulaçIo alIngor 100(dez por cento). no CUBO do periodo de 1. 
~ conIados • pIIt .. da úitlmII ~I __ ocorrida após l' da mafÇll 

Onde couber 66 Oep Joio Paulo A Acrescento IrllllO modIficando o texto do ar! 872 d. CLT e 50. I 
oariorafo u",co 

Onde couber 236 OeP Paulo Paoro A cna re. USla automátICO sempre que a vanaclo de proco. atlnolf 5% R j 

Onda couber 247 Dep P.uIoP...., A A dai .... de todas cet~ ...... I" de rniIIo. __ , doo R 
_ púb\k:oI. ~_ • ...-.. EIIa .... _ daI._ 
leses cateooiteo RIo onianI_ bem como do lII6rio lIIfnImo 

Ondacoubor 275 Dep P.uIoP""" A cria roejuIIa _11:0. pera .. saI6rioo Im gonoI __ doo R 
_ púb\k:oI -.. que • VIIfaçIo de pntÇIOI oHngIr 5,.. 
~tÍOta lNPC-R 

Ondecoubor 2el Dep JoIoF_ono A cria ......... ..-.Mlco. pera .. saI6rioo ... gonoI __ doi R 

==.:;.,~ -.. que a varteçlo de pntÇIOI attngtr ~. 
Ondacoubor 83 Dep "-Wagner A 

ale,..... ............. pera b_--' __ 
R l1li PmÍdInc:Ia. ___ varIIcIo da _1IIlnaIr 1ft 

Onde_ 243 Dep Paulo PIim A ~ ........ ...,ooIÇIo --- .......... - • R 
~. __ lIÍIe lnIIIICIo. 

Ondecoubor 238 DepPauIoP_ A 
iAIoedtrdo ..... ___ da_ ... __ 

R 
Onda cotJber 250 Del> PauIoPIim A 

__ da -- R 
Onde cotJber 248 Dep PauIoP""" A f'a gorjoIao - • ~ .- pelei b_ Im ~ ___ Im URV.~. D ___ pelo;"" R 

Im.....-_CIO~ ... UR\I I- ... _ ... quel~ 
1or __ --peIo-... -pela .......... I-". 
~_do~ ... ....tçoquo deu orIgoon .. __ dI 

Onde couber 11M! Sen Eduardo M SupIIcy A SeIt __ o ~ de Garw* cio RelIda ....... - PGRM~.~ R 
_. a pertlrde 111M."" I ,.,..,. ... 1mpooIo de _ negIIIvo. ____ no pelo ___ t.n.o. _____ IIII~-

Onda couber 202 Sen Eduardo M SupIIcy A ~ partir da I" de IIIIIIÇO de 11M. o ~ ~ da Geooo:': AI' 
E"_ - IIIGE ~ a ~ l1li URV _ I dIwItIW o 
_ de ~ .. c....- -INPC. o indica da R 
~_Mfnmo-__ olndtce_de~ .. 
IAmaIo-1f'CA 
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PARECER N° 10, DE 1994-CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú­
blicos e Fiscalização, sobre o PL nO 1194-CN, que 
acrescenta artigos aos capítulos m e IV e altera os 
dispositivos da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, 
que "dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá ou­
tras providências" • 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado João Almeida 

1-Relatório 

1.1. Histórico 
Após a sua regular tramitação na Comissão Mista de Pla­

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização e pelo Plenário do Con­
gresso Nacional, tendo por Relator este Deputado, o Projeto de Lei 
nO 1, de 1993-CN (Mensagem n° 22/93), foi convertido na Lei nO 
8.694, de 12 de agosto de 1993, que "dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994 e 
dá outras providências". 

Em 29-12-93, tendo em vista a alegada necessidade de 
compatibilizar a reformulação da Proposta de Lei Orçamentária 
Anual para 1994 - encaminhada ao Congresso Nacional através da 
Mensagem nO 267/93-CN - com os ditames da LDO - como exige 
a Lei Maior - o Poder Executivo houve por bem baixar a Medida 
Provisória nO 396, encaminhada ao Congresso Nacional pelo Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República, através da Mensagem 
nO 7, de 1994-CN (nO 1.082/93, na origem). Essa MP, no entanto, 
não teve concluída a sua tramitação, seja pelas restrições aos dis­
positivos que invadiam prerrogativas do Poder Legislativo, seja 
em razão das objeções que muitos dos membros do Congresso Na­
cional apresentaram quanto à constitucionalidade de se utilizar tal 
instrumento para modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Em razão disso, esta acabou sendo reeditada, em 28-1-94, 
sob a forma da Medida Provisória n° 422/94 (Mensagem nO 35, de 
1994-CN), que embora sanasse parte das restrições continuava a 
padecer da objeção básica antes assinalada. Por esse motivo esta 
MP não teve, igualmente, ultimada a sua apreciação, sendo nova­
mente reeditada, em 28-2-94, sob a forma da Medida Provisória nO 
441/94 (Mensagem n° 52, de 1994-CN) imediatamente secundada 
pela remessa do Projeto de Lei n° 1, de 1994-CN (pL n° 1/94-CN), 
em 2-3-94, através da Mensagem n° 53, de 1994-CN (nO 166/94, 
na origem), com o mesmo teor de tal medida provisória. 

O PL nO 1/94-CN, em exame, objetiva acrescentar artigos 
aos Capítulos III e N e alterar dispositivos constantes da Lei nO 
8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá 
outras providências. Na Exposição de Motivos Conjunta, o Minis­
tro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República e o Millistro de Estado 
da Fazenda alegam que tais alterações fundamentam-se na necessi­
dade de "adequar os dispositivos da referida LDO à nova realidade 
do Govemo Federal, onde se destacam o ajuste fiscal, a eliminação 
do déficit público e o aprimoramento do controle das transferên­
cias voluntárias de qualquer natureza, inclusive a instituições pri­
vadas sem fms lucrativos". 
1.2. Análise 

O Projeto de Lei n° l/94-CN se inicia com a proposta de 
nova redação para o art. 2° da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 
1993 (LDO/94), introduzindo o ajuste fiscal e a eliminação do dé­
ficit público como integrantes das orientações básicas da adminis­
tração pública federal. Em princípio não há o que objetar em 

relação ao ajuste proposto, até mesmo por ser este consentaneo 
com a política econômica do Governo que tem recebido referendo 
do Cmgresso Naciooa1 em medidas como a recente criação do 
Fundo Social de Emergência. Parece ser conveniente, entretanto, 
ajustar a redação do dispositivo de modo a dar-lhe maior clareza e 
adequação. 

A seguir, a lI"oposição indica nova redação para o § Z' do 
art 16, limitando a prerrogativa do Poder Legislativo de dispor s0-

bre matéria de sua competência (art 48, fi, da Constituição), ao 
defmir - em conflito com a melhor doutrina da separação entre os 
Poderes - que a fórmula para a correção dos valores constantes do 
projeto de lei orçamentária anual, quando de sua aprovação pelo 
Congresso Nacional, seria fixada em conjunto com o Poder Exe­
cutivo. Não se defmiu, entretanto, o instrumento para operaciona­
lizar essa "ação conjunta", indispensável à sua eficácia, por não se 
encaixar esta em nenhum dos procedimentos típicos do processo 
legislativo. 

O texto proposto cerceia o exercício do controle sobre a 
Administração pelo Poder Legislativo, usurpando prerrogativa do 
Congresso Nacional - exercida integralmente ao longo dos 11lti­
mos cinco anos - de defmir o infrator a ser utilizado para a corre­
ção das dotações a fim de tomá-las ajustadas aos preços correntes 
de 1994. Entendemos ser inaceitável abip6tese de delegação legis­
lativa implícita no dispositivo legal, inclusive pelo fato desta vio­
lar a norma do art 68, § 1°, da Constituição, que veda 
expressamente a delegação em matéria de orçamentos. Além do 
mais, a medida é injustificável do ponto de vista prático, haja vista 
que o Congresso Nacional, no sentido de preservar a harmooia e 
cooperação entre os Poderes tem, em todos estes anos, ouvido os 
setores técnicos do Poder Executivo - em especial os de Fazenda e 
Planejamento - com vistas a fixar tal infrator dentro das conve­
niências da Administração e do interesse público. 

Somos, portanto, pela manutenção do texto aprovado pela 
Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, suficientemente claro e 
operacional para o propósito, reincluindo-o no texto a fim de evi­
tar questionamentos quanto à possibilidade de sua repristinação 
em face dos textos contidos nas medidas provisórias referenciadas 
no histórico. 

No que se refere ao art. 22, as evidências são de que exis­
tem outros compromissos de contrapartida, além da referida a ope­
rações de crédito, que devem merecer atenção particular da 
Administração. Com esse sentido, parece oportuno que se incluam 
ao lado destas a obrigatoriedade de que se destinem recursos para 
investimentos que representem contrapartida da União a convênios 
e acordos de cooperação intemacional. 

O Projeto de Lei dá nova redação aos incisos I e n do art 
25, que tratam das subvenções sociais. No inciso I, acrescenta a 
expressão "de natureza continuada". No inciso n inclui a exigência 
de que as entidades prestem "atendimento social direto ao público, 
de natureza continuada, voltadas para a assistência social, à saúde 
e à educação". Na alínea a do inciso n é retirada, para fms de habi­
litação ao recebimento de subvenção social, a altemativa de regis­
tro da entidade na Legião Brasileira de Assistência - LBA, e na 
Fundação Brasileira para a Infância e Adolescência - FCBIA, res­
tringindo-se o acesso a tal beneficios às entidades registradas no 
Conselho Nacional de Serviço Social- CNSS ou no Conselho Na­
cional de Assistência Social- CNAS, que por força do que dispõ­
em os arts. 17 e 33, da Lei nO 8.742, de 1993, passou a substituí-lo. 
Entendemos que a descentralização dos registros válidos somente 
seria funcional se disponível uma apropriada estrutura de supervi­
são. 

Com relação à substituição do CNSS' é lamentável que o 
Govemo ainda "não tenha encontrado o seu norte". Pouco tempo 
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após a tramitação da Lei nO 8.742, de 1993, que, concomitante­
mente com a criação do CNAS, instituiu uma criteriosa sistemática 
para o credenciamento de entidades assistenciais, veio a baixar 
medidas provisórias (nos 453 e 476, de 1994) sobre a matéria. Em 
que pese o mérito de possibilitar o atendimento à criança, ao idoso 
e às pessoas portadoras de deficiência é estranho que o Governo 
tenha recorrido a tal instrumento para simplificar, durante o cor­
rente exercício, o processo de credenciamento. É lamentável, 
igualmente, que o Congresso Nacional ainda não tenha apreciado 
matéria tão relevante. 

A restrição de se conceder subvenção unicamente às entida­
des privadas que prestem atendimento direto e contínuo ao público 
nas áreas de assistência social à saúde e à educação, reitera, em 
parte, dispositivos constantes da Lei n° 4.320/64, nada cabendo 
objetar quanto a tal modificação. A medida é salutar inclusive pelo 
seu evidente propósito de melhor disciplinar esta forma de gasto 
público, em que tantos abusos têm sido praticados, como eviden­
ciado pelas investigações promovidas pela Comissão Parlamentar 
de Inquérito do Orçamento (CPMI do Orçamento). 

Contudo, em relação ao inciso I do art. 25 - que dispõe so­
bre a inclusão na lei orçamentária anual de subvenções sociais 
para municípios (ações dt( saúdl'1, educação e assistência social) - a 
modificação proposta pelo Executivo deixou de considerar o cerne 
da questão, qual seja, a legitimidade de se conceder subvenção so­
cial a município ou a entidade municipal, haja vista que para estes 
as formas apropriadas de repásse de recursos federais seriam as 
transferências intergovernarnentais ou os convênios de delegação 
da execução. Entendemos, no entanto, que a ocasião apropriada 
para rever tal procedimento será na apreciação da próxima LDO, 
haja vista que alterá-lo em relação a um Orçamento cuja execução 
já foi iniciada - sob a forma de execução antecipada - poderia tu­
multuar a gestão orçamentária dos váriqs níveis de Governo. 

Ainda no art. 25, o PL n° 1/94-CN, em apreciação, inclui 
um parágrafo único, exigindo que a entidade, para habilitar-se ao 
recebimento de subvenção social. apresente declaração atualizada 
de, no mínimo, três autoridades locais, quanto ao bom funciona­
mento e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

O dispositiv~, ~embora um tanto vago, tem o mérito de pos­
sibilitar o envolvimento da comunidade beneficiada na fiscaliza­
ção da' aplicação dos recursos públicos. Esta Relatoria chegou a 
cogitar de defmir as' "autoridades )oçai~ 11 que seriam aceitáveis 
para o propósito, mas acabou por relegar essa definição à esfera 
regulamentar por saber que o CNSS tem exigido que uma destas 
seja da esfera pública. Quanto ao comprovante de regularidade de 
mandato da diretoria da entidade, pressupomos ser um dos requisi­
tos para a obtenção e manutenção de cadastro junto ao órgão pú­
blico responsável (CNSS ou órgão equivalente). 

Ao art. 26 foram acrescidos dois incisos. O primeiro, prevê 
a possibilidade da concessão de auxílio a entidades privadas "ca_ 
dastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 
Legal: pll!a recebimento de recursos oriundos de programas am­
bientais doados por organismos internacionais ou agências estran­
geiras' governamentais". Tendo em conta que a modificação visa 
apen~, possibilitar o repasse, pelo Tesouro, de recursos recebidos 
de organismos internacionais para a cobertura de ações de entida­
des não governamentais, entendemos ser esta revestida da maior 
legitimidade, desde que não sejam exigidas contrapartidas. O se­
gundo, visa possibilitar que entidades privadas não lucrativas vol­
tadas ao ensino técnico agrícola no meio rural tenham acesso a 
auxíl!os .do setor público com vistas à aquisição de materiais e 
equipJIIl~e~tos indispensáveis às suas unidades de ensino. 

A redação dada ao art. 28 inova, ao prever que as transfe­
rências de recursos da União para Estados, Distrito Federal ou 
Municípios (a qualquer título, inclusive subvenções sociais, anxÍ­

lios e contribuições) devam ser realizadas exclusivamente median­
te convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere. Acrescenta, 
ainda, como condição à realização das transferências, a comprova­
ção pelo beneficiário de que não está inadimplente com a Admi­
nistração Pública Federal quanto a recursos anteriormente 
recebidos (alínea c do inciso IV) e de que este promoveu a inclu­
são dos projetos beneficiados nos respectivos orçamentos (inciso 
V). No parágrafo 2°do artigo, acrescenta o termo ''fmanceira" para 
caracterizar a natureza da contrapartida, bem como altera o valor 
da contrapartida para o valor do empreendimento ao invés do va­
lor do subprojeto. 

Entendemos, em relação a tais ajustes, que estes contribuem 
para um maior controle sobre a aplicação dos recursos federais e 
para que se minimizem os casos de empreendimentos paralisados 
- pela exigência de efetiva contrapartida -, além de possuir efeito 
educativo no aprimoramento das práticas administrativas das de­
mais esferas de Governo. No entanto, a fim de não penalizar os pe­
quenos municípios, que convivem com uma crônica escassez de 
recursos, entendemos prudente excepcionar aqueles com reduzido 
coeficiente de participação nos recursos do Fundo de Participação 
de Municípios de qualquer tipo de contrapartida. 

No que se refere ao inciso IV, do art. 28, parece ser neces­
sário um pequeno ajuste de redação, a fim de conferir maior espe­
cificidade à norma, dado que a entidade não poderá estar 
inadimplente com relação aos recursos recebidos, mas sim, com 
relação à prestação de contas relativas a esses recursos. O mesmo 
ocorre com relação ao inciso V, onde parece ser conveniente mo­
dificar os termos "projetos e atividades 11 para "subprojetos e suba­
tividades" por ser este o nível em que a despesa pública é fJXada 
nos Orçamentos, bem como a parte fmal do dispositivo a fim de 
evitar problemas de interpretação. 

A modificação proposta no texto do art. 30 torna obrigató­
rio, também para as dotações nominalmente identificadas - que 
prevejam a transferência de recursos da União para Estados, Dis­
trito Federal, Municípios ou entidade privada -, a celebração de 
convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere para sua efeti­
vação. 

Se de um lado esta norma dificulta a liberação de recursos 
via transferências, de outro ela possui caráter disciplinador, por 
aperfeiçoar os mecanismos de controle da execução orçamentário­
fmanceira. Reconhecido que o procedimento constitui um avanço, 
importa reconhecer, igualmente, que este é insuficiente para o atin­
gimento dos objetivos de inviabilizar o mau uso dos recursos pú­
blicos derivados dé transferências intergovemamentais. 

No texto I,'ob análise é revogado o parágrafo único do art. 
30, que defme ser responsabilidade do órgão repassador a realiza­
ção do acompanhamento da execução dos empreendimentos que 
derivem de transferência federal. 

Entendemos ser inapropriado tal procedimento, embora se­
jam admissíveis modificações no seu texto, a fim de ajustá-lo à re­
dação dada ao artigo. De qualquer modo, nos parece conveniente 
que se mantenha a norma contida na Lei nO 8.694193. 

Na redação dada ao art. 34 elimina-se a obrigatoriedade da 
alocação, no orçamento fiscal, de parcela não inferior a 10% da re­
ceita de impostos para gastos com investimentos. 

A insuficiência de recursos justifica esta alteração. A manu­
tenção do dispositivo poderia levar a gastos não suportáveis pelas 
receitas disponíveis, e, por conseqüência, gerar o déficit orçamen­
tário incompatível com a orientação atual do Governo e do Con­
gresso Nacional ao aprovar o Fundo Social de Emergência. 
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O 3rt. 51, da Lei nO 8.694, de 1993, que tratava das disposições 
relativas à dívida pública federal, anterionnente vetado pelo Poder 
Executivo, é restabelecido, pelo art. 3° do PL nO 1/94-CN, como 3rt. 
73, com redação similar à anteriormente aprovada pelo Congresso 
Naciroal, em relação à qual cabem as seguintes observações: 

a) o caput do artigo recebeu uns poucos acréscimos - coloca­
dos em destaque no texto abaixo -, assumindo a seguinte redação: "A 
receita decorrente da emissão de titulos da dhida pública mobiliária 
federal interna - DPMF, pelo Tesouro Nacional será destinada ex­
clusivamente ao atendimento das seguintes despesas:" 

b) o inciso I, tem como modificação básica a introdução do 
complemento: "sendo que a emissão de titulos não poderá exceder 
o montante das despesas com amortização, abrangendo a parcela 
relativa à atualização monetária, inclusive a obtida com base na 
Taxa Referencial - TR ou outro índice que vier a ser legalmente 
estabelecido"; 

c) os incisos 11, I1I, IV e V, correspondem à redação dos in­
cisos lI, III, IV, V e VI do Autógrafo que, sancionado com vetos, 
foi convertido na Lei nO 8.694, de 1993; 

d) são adicionados ao artigo os incisos VI e VII, com a se­
guinte redação: 

''VI - aquisição de garantias aceitas no exterior, ne­
cessárias à renegociação da dívida externa, de médio e lon­
goprazos; 

VII - custeio de programas e projetos nas áreas 
da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa nacional, da 
segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo 
Presidente da República, até o limite dos recursos arre­
cadados mediante a colocação de Notas do Tesouro Na­
cional Série P-NTN-P"; 

e) o~ §§ 1 ° a 4° têm a mesma redação dos seus equivalentes 
no Autógrafo que sancionado com vetos foi convertido na Lei n° 
8.694, de 1993, com exceção do § 3°, que no PL n° 001l94-CN 
tem suprimida a expressão: "o qual não poderá ser anterior ao ven­
cimento da correspondente operação de flllancianlento ao exporta­
dor". 

Tradicionalmente, o Poder Executivo tem encaminhado 
propostas de LDO restringindo a aplicação de recursos oriundos 
da emissão de títulos do Tesouro Nacional à rolagem do principal 
da dívida pública mobiliária federal - DPMF, ao refinanciamento 
da dívida do setor público de responsabilidade da União, ao au­
mento de capital de empresas da União, à desapropriação de imó­
veis rurais com a emissão de TOA e ao Programa de 
Financiamento das Exportações - Proex, tendo sido usual que o 
Congresso Nacional as modifique no sentido de permitir a aplica­
ção de tais recursos no pagamento dos juros da DPMF e de possi­
bilitar que os recursos derivados da emissão de Certificados de 
Privatização sejam destinados a investimentos prioritários. 

Isso ocorreu também na LDO/94, cujo Autógrafo, encami­
nhado à sanção do Presidente da República, incluiu os dispositi­
vos acima. Naquela ocasião o artigo foi vetado sob a alegação de 
que as restrições estabelecidas só seriam viáveis na "perspectiva 
de uma arrecadação maisou menos ou menos estável" sendo de­
sejável que " o mecanismo da emissão de títulos possa ser usado 
com maior flexibilidade". A presente modificação não nos pare­
cer incoerente com tal argumento, na medida em que a introdução 
da URV e, posteriormente, do REAL, deverá conduzir a uma 
maior regularidade nos fluxos flllanceiros do setor público. 

Diante disso, nos parece que o texto proposto para discipli­
nar a emissão de titulos públicos como fonte de receita do Tesou­
ros e se ajusta ao que tem decidido o Congresso Nacional. No 
entanto, por uma questão de técnica legislativa, propomos que seja 

preservada a numeração original do dispositivo (art. 51) e que a 
parte fmal do inciso I seja convertida em novo parágrafo (por 
constituir ela uma exceção à norma geral flXada por tal inciso), 
com a renumeração dos constantes da proposta original. 

O texto do art. 65, da Lei nO 8.694, de 1993, que estabelece 
autorização, dentro de determinados critérios e limites, para a exe­
cução do projeto de Lei do Orçamento até sua sanção, teve sua re­
dação alterada, estabelecendo-se novos limites para a execução na 
antevigência da Lei Orçamentária Anual. Retirou-se o limite men­
sal de 1/12 avos da proposta, atualizada até o mês anterior pelo Ín­
dice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP - DI, para as 
despesas de pessoal e encargos sociais, beneficios previdenciários 
e serviço da dívida. 

O PL n° 001/94-CN modifica a forma de atualização das de­
mais dotações - segundo o procedimento em vigor por força das 
medidas provisórias referenciadas no histórico -, que pela LDO/94 
seriam corrigidas até novembro de 1993 pelo IGP - DI, e que pelo 
novo procedimento passam a ser corrigidas até o mês anterior 
àquele em que a despesa é executada, mantendo-se o limite de 
1/12 avos e vedando despesas em subprojetos e subatividades que 
não estavam em execução em 1993. 

A proposta de alteração visa propiciar ao Governo o exercí­
cio da gestão orçamentário-flllanceira no período que antecede a 
entrada em vigor da Lei Orçamentária. Em nosso entender a modi­
ficação é justificável e coerente em vista dos elevados níveis infla­
cionários vivenciados pelo País. Com relação a este dispositivo 
entendeu a Relataria ser precedente a emenda que propõe a inclu­
são, entre as modalidades de despesa referenciadas no inciso I, as 
relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde, não só 
por uma questão de paralelismo ao tratamento dado aos gastos da 
espécie com os servidores públicos, como também pela evidência 
de sua essencialidade, comprovada pela abertura de créditos ex­
traordinários para tal flllalidade. 

Por outro lado, em vista de que o retardo na remessa da pro­
posta modificativa do Orçamento de 1994, necessária a partir da 
criação do Fundo Social de Emergência, vem impoodo sérias difi­
culdades ao funcionamento dos Poderes Legislativos, Judiciário e 
do Ministério Público, julgamos conveniente excepcionar de limi­
tes, igualmente, as rutras despesas correntes relativas aos subpro­
gramas pelos quais essas instituições exercem sua atuação 
substantiva, bem como aquelas relacionadas ao ensino fundamen­
tal. Similar preocupação nos levou a propor que sejam também ex­
cepcionados de limites as subatividades relativas ao 
funcionamento das novas unidades orçamentárias criadas no âmbi­
to do Ministério da Educação, ligadas ao ensino técnico de segun­
do grau, às programações custeadas com receitas integrantes do 
grupo "Outras Fontes" e as flllanciadas com recursos derivados de 
operações de crédito externo e respectivas contrapartidas. 

O PL nO 001/94-CN, através do seu art. 2°, inclui dois novos 
artigos à Lei n° 8.694, de 1993, flXando normas gerais para a ela­
boração dos Orçamentos da União, quais sejam: 

"Art. 71 A lei de orçamento do exercício fmancei­
ro de 1994, deverá destinar para os programas de habita­
ção montante de recursos não inferior a duas vezes os 
gastos efetuados no ano de 1992 atualizados monetaria­
mente. 

Art. 72 A lei orçamentaria do exercício fmanceiro 
de 1994 deverá destinar para as despesas de investimen­
tos, na área de educação, e transferências para o ensino 
fundamental,montante de recursos equivalentes aos in-
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vestimentos da área de edeucação efetuados no ano de 
,_ 1993, atualizados monetariamente". 

Tais dispositivos derivaram das apreciações e compromis­
sos estabelecidos quando da tramitação da proposta de criação do 
Fundo Social de Emergência, em razão das objeções levantadas 
por muitos parlamentares quanto à inconveniência de comprome­
ter a execução dos,p!ogramas d~ gabitação e de educaç~o, sobretu­
do no que se re~ere ~o. ensino ~dam~ntal. Quanto' a este último, 
fomos convencidos a atender o apelo do llustre Senador João Cal­
mon, no sentido de sua supressão, pelos seus argumentos de que 
tal norma enseja garantia demasiado tímida em relação às carên­
cias do setor, sobI:etqdo na área do ensino fundamental. 

Entendemos oportuno, igualmente, a inclusão de dispositivo 
que minimiza as perdas ora sofridas pelos Estados e Municípios 
em razão de retaid() no repasse 'dos recursos vinculados a()s l':un­
dos de Participaç~o dos Estados e Municípios, dado q]le a .união 
não vem compensando tais enlê€ Ii~Ii} r,etenção indevIda dos, recur~ 
sos nos dez dias subseqüentes a~, ~ecêndios fixados. pela LeI 
Complementarn~ Q2, de 1989. 

Através do art.- 7° o PL nO 00l/94CN propõe a revogação 
dos arts. 19 e 44, que tratam dos critérios para a regionalizilção dos 
gastos públicos. Na Exposição' de Motivos que acompanha a pro­
posição essa medida é' fundamentada no seguinte argumento: "o 
cumprimento das disposições neles contidas, implicará a pulveri­
zação de ações, inviabilizando-se, assim, a consecução dos objeti­
vos de cada programa de trabalho~', complementado 'pela 'alegação 
de que as exceções1indicadas não levam em conta que 'certas'açõês 
não podem receber tratamento generalizado. ' . 

Assim, tendo em conta que em r~zão do -atraso nà monta­
gem da proposta cÍefinitiva de orç~entb para 1994, pelo Govemo, 
por causas instituCionais (criação â?, Fundo ÇOl!s~ifud~nal de 
Emergência) e circunstânCiais(gteves), tomou impraticável a ma­
nutenção destas exigências no corre~~e,' exercíqio: entendem'os ser 
aceitável, nessas circunstâncias, a: supressão 'do dispositivo.' Além 
do mais, a revogação destes dispositivos não desobriga à regiona­
lização dos dispêndios pois o critério. básico .se aah3J definido nos 
arts. 165, § 7°, da Constituição e no art.35 do ADeJl. -I , • 

Pelo mesmo artigo, o PL n~ 00l/94-CN propõe.a.revogação 
do art. 57, da Lei'no 8.694, de 1993, que. vincula-parte dos even­
tuais adicionais de receita, apurados pelo Congresso Nacional, em 
relação às estimativas constantes~ao projeto' de lei 'orç~entário, 
para o atendimento a despesas com 'pessoal e encargos sociais e 
com o pagamento de benefícios previdenciário~ .. ' , 

Com a supressão do disposit,iyo, pretende0 PodbrExecuti­
vo contornar situáç'ão por ele criada/ com ehcàminhamento da 
mensagem 267/93 (alterando a-proposta original); ao alocar recur­
sos de reestimativa de suas receitas em -pmjetos e atividades sem 
observar a proporCionalidade dos gastos com pessoal e e~cargos 
sociais contida na proposta originãl'Éiítendêrrlc!s que, de fato, não 
há porque vincular parcela do eV'111tua} excesso. de arrecadação a 
esta ç~ àquela c~tégorif1 de pr.ogramação, que, por .supo~ição, de­
vam estar suficientemente dotadas n(\. Lei Otça1p.en~ia. 

Propõe-se, igualmente, a revogação ~o a,rt. 59, incluído na 
Lei nO'8.694, de 1993, por iniciativa'do Congresso Nacional, com 
a segUinte redação: ' 

" " 
"Art.59. A lei orçamentária anual será executada 

de modo a assegurar que, no âmbito de cada orçamento 
e de cada Poder, nenhum subprograma tenha execução 
,acumulada, ao fmal de cada trimestre, que excede em 
mais do,que 30% (trinta por cento) à média da execução 
acumulada dos demais su bprogramas. , 

§ 1° Excluem-se desta norma os subprogramas 
''Dívida Interna", ''Dívida Externa", ''Transferências Fi­
nanceiras a Estados e Municípios", ''Previdêncis Social a 
Segurados", ''Previdência Social a Não Segurados", 
''Previdência Social a Inativos e Pensionistas",''Reserva 
de Contingência", e as despesas realizadas com base em 
créditos extraordinários. 

§ 2° O cálculo da execução será realizada pela 
apuração da representatividade percentual do montante 
da execução fmanceira acumulada em cada subprograma 
no total da despesa fixada na lei oçamentária anual para 
tal subprogratna, considerados os ajustes decorrentes de 
créditos adicionais abertos no exercício. I I 

A inclusão desse dispositivo - que corresponde a antigo an­
seio do Congresso Nacional de ver as prioridades por ele estabele­
cidas respeitadas pela Administração Federal- teve a fmalidade de 
induzir à execução mais equilibrada da programação govematnen­
tal, sem deixar de assegurar urna razoável margem de flexibilidade 
para o Poder Executivo. 

A manutenção do artigo se faz necessária por seu caráter de 
normal disciplinadora da execução orçatnentária, dando-lhe homo­
geneidade na execução dos diversos subprogratnas, não permitin­
do ao Executivo privilegiar alguns em detrimento de outros. 
Permitir a sua revogação corresponderia a legitimar a evasão aos 
novos procedimentos de controle, controle que os fatos recentes 
têm demonstrado ser essencial à modificação de práticas viciadas. 

O art. 4° do PL nO 001/94-CN propõe a renumeração dos ar­
tigos da Lei nO 8.694, de 1993, tendo em vista a proposta de inclu­
são de novos artigos nos Capítulos m e IV. Em nosso 
entendimento tal medida é desnecessária, dada a possibilidade de 
simples reinclusão do art. 51 - por ser esÚl; solução a que corres­
ponde à melhor técnica legislativa- e de inclusão dos arts: n e 72 
no final do Capítulo IX - Das Disposições Finais -, sem maiores 
inconvenientes. Assim, será necessário renumerar apenas o art. 71 
da Lei n° 8.694, de 1993, relativo a disposição de natureza com­
pl!lmentar (fixap.do a data de vigência da Lei). 

O art. 5° do PL n° 001/94-CN trata da convalidação dos atos 
praticados com base na Medida Provisória nO 396, de 29 de de­
zembro de 1993, e suas reedições. Trata-se, sem dúvida, de dispo­
sitivo que visa ,uma certa economia nas práticas .legislativas. Não 
obstante, somos contrários ao equacionamento da questão por este 

-meio, dado que o instrumento apropriado para a convalidação de 
atos praticados na vigência de medidas provisórias que não te­
nham sido aprovadas pelo Congresso Nacional é o Decreto Legis­
lativo. Entendemos ser este o procedimento que deverá ser 
adotado tão logo o Autógrafo que derive desta proposição for san­
cionado e publiéado como Lei. 

O art. 7°. revoga, por fim, os incisos V, VI e V1I do § do 1° 
do art. 70. O fundamento da medida, segundo a Exposição, de Mo­
tivos, seria a impossibilidade técnica e operacional de dar cumpri­
mento ao estabelecido nos respectivos dispositivos. 

O argumento nos parece razoável com relação os incisos V 
'e VI, inclusive pelo fato da execução orçamentária de 1994 ser 
bastante tumultuada em razão de sua execução por duodécimos e 
tardia aprovação da Lei Orçatnentária Anual. Isso, no entanto, não 
se aplica ao inciso Vil ("demonstrativo do cumpl'Ímento do que 
estabelece o art."59 desta Lei"), cujo caráter genérico é apropriado 
para se iniciar uma prática necessária sem que se imponha ônus 
demasiado ao resp()nsável pela sua operacionalização. Por essa ra­
zão, propomos, a preservação do inciso vrr, até mesmo como de­
corrência de nossa proposta de manutenção do art. 59. 
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Não poderíamos deixar de registrar nesta apreciação, apesar 
do PL nO 00l/94-CN, representar o reconhecimento, pelo Poder 
Executivo, de ser impróprio o emprego de medidas provisórias 
para dispor sobre matéria orçamentária, algumas considerações so­
bre a questão. Em primeiro lugar, cabe apontar os óbices de natu­
reza logico-temporal pelos quais não se admitiria a alteração da lei 
de diretrizes orçamentárias (LDO) após o término da elaboraçaõ 
da proposta orçamentária anual pelo Poder iniciador. O orçamento 
anual, de acordo com a Constituição. deve obedecer, em sua ela­
boração, aos parâmetros preestabelecidos pelas cláusulas balizado­
ras materializadas no Plano Plurianual e na LDO, feito isto não 
teria cabimento alteá-Ia a elaboração daquela. Note-se, incçusive, 
que a LDO, por força do que estabelece o art. 57, § 2°, da Lei 
Maior deve ser aprovada no primeiro período da sessão legislativa. 
Além disso, deve ser bservado que, em razão da importância da 
matéria orçamentária, a Constituição institui foro e ritos peculiares 
ao processo de apreciação desta pelo Congress Nacional, reservan­
do, pelo sen art. 166, § 1°, inciso l, a uma Comissão Mista Perma­
nente de Senadores e Deputados, a competência de examinar e 
emitir parecer sobre os projetos relativos ao planejamento e à orça­
mentação pública. 

Foram apresentadas 41 emendas pelos Exmos Senadores 
João Calmon e Marluce Pinto e ExmOs Srs. Deputados Basilio Vil­
lani, Euler Ribeiro, José Amôal, José Lourenço, Oscar Travassos, 
Paulo Bernardo, Pedro Abrão, Roberto França e Zila Bezerra. Des­
tas, 25 emendas foram aprovadas. total ou parcialmente. e 16 rejei­
tadas, sendo a decisão relativa a estas últimas derivada, 
basicamente, de conflitarem com as modificações propostas por 
outras emendas acolhidas pela Relatoria. 

Quanto às emendas com o propósito de incluir novas metas 
programáticas, o nosso entendimento - ape~ar do evidente mérito 
das proposições - é de não ser esta a melhor ocasião. por destinar­
se o PL nO 00 1/94-CN a viabilizar reduções na programação conti­
da no projeto de Lei Orçamentária Anual de modo a 
compatibilizá-lo com a estruturadada pelo Congresso Nacional ao 
Fundo Social de Emergência e ao programa de equilíbrio orça­
mentário do Govemo. Como é sabido, tais ajustes resultaram na 
necessidade de cortes na programação original do orçamento. 

Nos casos em que esta Relatoria detectou inadequações na 
redação de dispositivos - devidamente salientadas no decorrer de 
nossas análise - o texto respectivo está sendo objeto de ajustes no 
Substitutivo que, sob a forma de anexo, é submetido à elevada 
consideração de Vossas Excelências. 

2 - Voto do Relator 

A iniciativa do Poder Executivo encontra assento nos inci­
sos m e xxm: do art. 84 da Constituição. O Congresso Nacional 
tem, por seu turno, a competência para di<;por sobre a matéria, 
consoante prescreve o art. 166 da Lei Maior. 

A partir dos aspectos ressaltados na análise, somos pela 
aprovação do PL nO OOl/94-CN, com as alterações sugeridas nas 
Emendas nOs 01-9 a 11-6,13-2,20-5,22-1,24-8 a 32-9. 37-0, 41-8 
e das propostas incorporadas por esta Relataria, na forma do subs­
titutivo em anexo. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1994. - Deputado João Al­
meida, Relator. 

COMISSÃq MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PUBLICOS EFISCALIZAÇAO 

CONCLUSÃO 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca­
lização em Reunião Extraordinária realizada em 5 de maio de 
1994, aprovou, por unanimidade o Parecer do Relator, Deputado 

João Almeida, favorável ao Projeto de Lei nO 01/94-CN, nos ter­
mos do Substitutivo apresentado, com as alterações decorrentes da 
aprovação da Emenda n° 001-00033-7, de antoria do Senhor De­
putado Pedro Abrão. Ao Projeto foram apresentadas 41 emendas. 

Compareceram os Senhores Senadores Raimundo Lira, Pre­
sidente, Dirceu Carneiro, Segundo Vice-Presidente; Carlos de Car­
li, Eduardo Suplicy, João Calmon, Lavoiser Maia, Lourernberg 
Nunes Rocha, Lucídio Portella, Mansueto de Lavor, Marluce Pin­
to, Meira Filho, Nabor Júnior, Rachid Saldanha Derzi e Ronan 
Tito, e os Senhores Deputados Basílio Villani, Primeiro Vice-Pre­
sidente; Max Rosenmann, Terceiro Vice-Presidente, Álvaro Ribei­
ro, Carlos Alberto Campista, Carlos Azambuja, Carlos Nelson, 
César Bandeira, Oeonâncio Fonseca, Dejandir Dalpasquale, Deni 
Schwartz, Efraim Morais, EUsio Curvo, Ernani Viana, Fernando 
Carrion, Francisco Domelles, Genésio Bemardino, George Taki­
moto, Gonzaga Mota, Haroldo Sabóia, Hugo Biebl, Humberto 
Souto, Israel Pinheiro, lvânio Guerra, Jayme Santana, Jesus Tajra, 
João AlmeilJa, João Fasutino, João Paulo, João Tota, JOOo de Bar­
ros, José Belato, José Carlos Aleluia, José Elias, Laire Rosado, Lé­
zio Sathler, Luciano Castro, Marcelo Barbieri, Marcos Lima, 
Nicias Ribeiro, Osvaldo Coelho, Paulo Bemardo, Paulo Mourão, 
Pedro Abrão, Pedro Tonelli, Roberto Balestra, Sanlo Coelho, Val­
domiro Lima. Vicente Fialho, Virmondes Cruvinel, Wagner do 
Nascimento. 

Sala de Reuniões, 5 de maio de 1994. - Senador Raimundo 
Lira, Presidente - Deputado João Almeida Relator. 

SUBS1TI1JTIVO AO PROJETO DE LEI 
N° 001, DE 1994, CN 

Altera dispositivos da Lei nO 8.694, de 12 de 
agosto de 1993. 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. 10 Os dispositivos a seguir, da Lei nO 8.694, de 12 de 

agosto de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Constituem prioridades da administração 
pública fededral, além da sua orientação básica para a 
realização do ajuste fISCal, eliminação do déficit pI1blico, 
e combate à inflação, ao desempenho, à pobreza e à 
fome: 

" 
Art. 16 ...........................•...... 

§ 2° Os valores expressos na forma deste artigo 
serão corrigidos, no texto do projeto submetido ao Ple­
nário do Congresso Nacional e na lei orçamentária, pelo 
quociente entre o valor médio estimado para 1994 e o 
valor observado em abril de 1993, do Índice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
Vargas." 

Art. 22. É obrigatória a destinação de recursos 
para: 

l-investimentos que representem a contrapartida 
da União a convênios e acordos de cooperação interna­
cional; 

II - compor a contrapartida de empréstimos inter­
nos e extemos; e 

fi - pagamento de sinal, amortização, juros e ou­
tros encargos de empréstimos internos e extemos, obser­
vados os cronogramas fmanceiros das respectivas 
operações. 

Parágrafo único. . ......................... I 
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Art.25 ................................. . 
I - municípios, para atendimento de ações de as­

sistência social, de saúde e de educação, de natureza 
continuada; 

II - entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atendimento social direto ao público, de natureza conti­
nuada, voltadas para a assistência social, à saúde e à • 
educação, desde que preencham uma das seguintes con­
dições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de 
Serviços Social - CNSS ou ao órgão que vier a substi­
tui-lo. 

b) .................................... . 
Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento 

de subvenção social, a entidade privada sem fins lucrati­
vos deverá apresentar declaração atualizada de, no míni­
mo, três autoridades locais, quanto ao bom 
funcionamento e comprovante de regularidade do man­
dato de sua diretoria. 

Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a titulo 
de auxilios para entidades privadas, ressalvadas as sem 
fms lucrativos e desde que sejam: 

I - voltadas para o ensino especial; 
II - voltadas para o ensino técnico agrícola no 

meio rural; ou 
m - cadastradas junto ao Ministério do Meio 

Ambiente e da Amazônia Legal para recebimento de re­
cursos oriundos de programas ambientais doados por or­
ganismos internacionais ou agências estrangeiras 
governamentais sem a exigência de contrapartida do Te­
souro. 

Art. 28. As transferências de recursos da União, 
consignadas na lei orçamentária anual, para Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, a qualquer título, inclu­
sive subvenções sociais, auxílios fmanceiros e contribui­
ções, realizadas exclusivamente mediante convênio, 
acordo, ajuste ou instrumento congênere, ressalvadas as 
destinadas a atender a estado de calamidade pública le­
galmente reconhecido por ato ministerial e as por força 
de dispositivo constitucional, só poderão ser efetuadas 
se a unidade beneficiada comprovar que: 

1- .................................... . 
IV- ................................... . 
a) .................................... . 
c) com relação à prestação de contas relativas a 

recursos anteriormente recebidos da Administração Pú­
blica Federal, através de convênios, acordos, ajustes, 
subvenções sociais, contribuições, auxilios e similares; 

V - os subprojetos ou sub atividades contempla­
dos pelas transferências estejanl incluídos na lei orça­
mentária da esfera de governo a que estiver subordinado 
o beneficiado. 

§ 1° ................................... . 

§ 2° A contrapartida fmanceira a ser exigida dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será esta­
belecida de modo compatível com a capacidade fman­
ceira de cada unidade e não poderá exceder: 

I - a dez por cento do valor do empreendimento 
nos Estados localizados nas áreas da Sudene, Sudam e 
região Centro-Oeste; 

II - a vinte por cento do valor do empreendimen­
to, nos demais Estados e Municípios; 

§ 3° A exigência de contrapartida flXadas no pará­
grafo anterior não se aplicam: 

1- .................................... . 
IV - aos municípios cujo coeficiente de participa­

ção no Fundo de Participação dos Municípios, fixado 
nos termos do que estabelece o art. 1°, do Decreto-Lei nO 
1.881, de 27 de agosto de 1981, para o exercício de 
1994, seja igual ou inferior a 1,6. 

Art. 30. As transferências, a qualquer título de re­
cursos consignados na lei orçamentária anual de 1994 e 
em créditos adicionais, para Estados, Distrito Federal e 
Municípios, seus órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, inclusive aquelas nominalmente identi­
ficadas, bem como para qualquer entidade privada, serão 
efetuadas mediante a celebração de convênio, acordo, 
ajuste ou instrumento congênere, na forma da legislação 
vigente, observadas as demais disposições desta lei. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão repassador ob­
servar o disposto neste artigo e acompanhar a execução 
da obra ou serviço beneficiado com a transferência. 

Art. 34. Serão constituídas, nos orçamentos fiscal 
e da seguridade social, reservas de contingência especí­
ficas, vinculadas aos respectivos orçamentos, formadas 
por importância equivalente a três por cento: 

Art. 51. A receita decorrente da emissão de títulos 
da Divida Pública Mobiliária Federal interna - DPMF 
pelo Tesouro Nacional será destinada exclusivamente ao 
atendimento das seguintes despesas: 

" 

I - amortização, juros e outros encargos da 
DPMF e da dívida externa, de responsabilidade direta ou 
indireta do Tesouro Nacional; 

II - refmanciamento da dívida externa do setor 
público qu~ seja, ou venha a ser, de responsabilidade da 
União nos termos das resoluções do Senado Federal, 
bem como da dívida interna mobiliária dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da Lei nO 
8.388, de 1991, e da Lei n° 8.727, de 1993; 

m - aumento de capital das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do ca­
pital social com direito a voto e que não estejam incluí­
das no programa de desestatização; 

IV - desapropriação de imóveis rurais para fms 
de reforma agrária, nos termos do art. 184, § 4°, da 
Constituição, com recursos de emissão de Títulos da Di­
vida Agrária; 

V - pagamento integral da equalização de taxas 
de juros dos fmanciamentos às exportações, no âmbito 
do Programa de Financiamento às Exportações -
PROEX, previsto no art. 2° da Lei nO 8.187, de 1991; 

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior, 
necessárias à renegociação da dívida externa, de médio e 
longo prazos; 

VII - custeio de programas nas áreas de ciência e 
tecnologia, da saúde, da defesa nacional, da segurança 
pública e do meio ambiente, aprovaddos pelo Presidente 
da República, até o limite dos recursos arrecadados me­
diante a colocação de Notas do Tesouro Nacional Série 
P-NTN-P. 

§ 1° A emissão de títulos a que se refere o caput 
deste artigo não poderá exceder, no atendimento às des­
pesas indicadas no inciso L ao montante das despesas 
com amortização, abrangendo a parcela relativa à atuali-
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zação monetária, inclusive a obtida com base na Taxa 
Referencial - TR ou outro índice que vier a ser legal­
mente estabelecido; 

§ 2° Os recutsos decorrentes da emissão de titulos 
da dívida p11blica federal a que se refere o art. 10 da Lei 
n° 8.018, de 11 de abril de 1990, serão destinados ao 
atendimento das despesas mencionadas no inciso I deste 
artigo. 

§ 3° Os títulos emitidos para atender ao disposto 
no inciso fi deste artigo conterão cláusula de inalienabi­
lidade até o seu vencimento e serão vendidos, ao par, às 
respectivas empresas beneficiárias do aumento do capi­
tal, com juros de até seis por cento ao ano e prazo míni­
mo de resgate de cinco anos, para principal e juros. 

§ 4° Os títulos emitidos para atender ao disposto 
no inciso V deste artigo conterão cláusula de correção 
cambial e de inalienabilidade, até o vencimento. 

§ 5° No caso de amortização, juros e outros encar­
gos decorrentes da extinção ou dissolução de entidades 
da administração pública federal, nos termos da Lei nO 
8.029, de 12 de abril de 1990, os títulos serão emitidos 
com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o prin­
cipal e juros, e conterão cláusula de inalienabilidade até 
o seu vencimento." 

Art 65. Enquanto o projeto de lei orçamentária 
anual de 1994 não for encaminhado à sanção do Presidente 
da República a programação contida nos anexos que inte­
gram a Mmsagem n° 267, de 1993-CN, submetida ao Cou­
gresso Nacional em 28 de dezembro de 1993, poderá ser 
executada, em cada mês, nos seguintes limites: 

I - no montante necessário para cobertura das 
despesas com pessoal e encargos sociais, benefícios pre­
videnciários, operacionalização do Sistema Único de 
Saúde, serviço da dívida, bolsas de estudo, livro didáti­
co, transporte escolar, benefícios ao servidor público, in­
clusive assistência médica e odontológica, encargos no 
exterior do Ministério das Relações Exteriores e dos mi­
nistérios militares, e subatividades vinculadas aos sub­
programas Ação Legislativa, Ação Judiciária, Defesa do 
Interesse Público no Processo Judiciário, Erradicação do 
Analfabetismo ou Ensino Regular, bem como as fman­
ciadas com recursos oriundos de operações de créditos 
externas e respectivas contrapartidas. 

II-l/12 (um doze avos) das demais despeas, ex­
cluídos os subprojetos e subatividades que não se acha­
vam em execução em 1993. 

§ 1° Para efeito do disposto neste artigo, os valor de 
cada dotação será atualizado pelo quociente entre o valor 
observado no mês imediatamente anterior e o valor obser­
vado no mês de abril de 1993, do Índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Vargas. 

§2° ................................... . 
§ 6° As restrições estabelecidas no inciso II deste 

artigo não se aplicam: 

I - quanto à exclusão de subprojetos e subativida­
des que não se achavam em execução em 1993, à pro­
gramação de unidades orçamentárias criadas através das 
mensagens modificativas ao projeto de lei orçamentária 
anual para 1994; 

II - quanto aos limites mensais, às programações 
custeadas com receitas do grupo "Outras Fontes", que 
poderão ser executadas, no limite das disponibilidades 
fmanceiras derivadas da respectiva arrecadaçãono exer­
cício de 1994." 

Art. 2° Inclua-se no Capitulo IX (Das Disposições 
Finais), da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993, os 
arts. 71 a 73, renumerando-se o atual art. 71 para art. 74, 
com a seguinte redação: 

"Art. 71. A lei de orçamento do exercício finan­
ceiro de 1994, deverá destinar para os programas de ha­
bitação, montante de recursos não inferior a duas vezes 
os gastos efetuados em tais programas no ano de 1992, 
atualizados monetariamente. 

Art. 72. O orçamento fiscal conterá dotações es­
pecíficas para o ressarcimento aos Estados, Distrito Fe­
deral e Municípios, das perdas em Unidade Real de 
Valor decorrentes da entrega dos recursos dos Fundos de 
Participação de que tratam as alíneas a e b, do inciso I, 
do art. 159 da Constituição Federal. após o primeiro dia 
útil do decêncio imediatamente posterior ao da sua arre­
cadação. 

§ 1° As perdas de que trata este artigo correspon­
derão às diferenças entre os valores em Unidade Real de 
Valor gerados pela conversão dos montantes em cruzei­
ros reais da arrecadação no primeiro dia útil o encerra­
mento do decêndio de referência e no dia de sua efetiva 
entrega. 

§ 2° O pagamento do ressarcimento a que se refe­
re este artigo vigorará desde a data da instituição da Uni­
dade Real de Valor até a data da primeira emissão do 
Real. 

§ 3° As dotações relativas ao ressarcimento de 
que trata este artigo serão atendidas com as recursos ori­
ginários da remuneração incidente sobre os saldos diá­
rios dos depósitos da União, de que trata o art. 5° da Lei 
nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, e suas alterações 
posteriores. 

Art. 73. Para o pagamento dos Encargos Previ­
denciários da União (EPU), à Manutenção e Desenvolvi­
mento do Ensino, contribuirá com 50% do total dos 
recursos." 

Art. 3° Revogam-se os arts. 19,44,56 e 57, e os incisos V e 
VI do § 1°, do art. 70, todos da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 
1993. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 5 maio de 1994. -Senador Raimundo 

Lira, Presidente - Deputado João Almeida, Relator. 

SUMÁRIO 
1 - ATA DA 16R SESSÃO CONJUNTA, EM 10 DE 

MAIO DE 1994 

1.1- ABER1URA 

1.2 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n° 473, de 19 de abril de 1994, que dis­
põe sobre a concessão de anistia nas condições que menciona. 

Aprovada, sendo rejeitadas as emendas, após parecer de plenário 
pela sua admissibilidade, tendo usado da palavra os Srs. Luiz Car­
los Hauly e José Lourenço. 

Medida Provisória n° 482, de 28 de abril de 1994, que dis­
põe sobre o Programa de Estabilização Econômica, o Sistema Mo­
netário Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV, e dá 
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outras providências. Discussão sobrestada, em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 472, de 15 de abril de 1994, que altera 
dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula­
menta o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, e dá outras 
providências. Discussão sobrestada, em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória nO 469, de 08 de abril de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$232.000.ooo.000,00, 
para os fms que especifica. Discussão sobrestada, em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Medida Provisória n° 470, de 11 de abril de 1994, que dis­
põe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização -PND, instituído pela Lei nO 8.031, de 
12 de abril de 1990, consolidando as normas sobre a matéria cons­
tantes da Lei nO 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, 
de 24 de outubro de 1991, e altera o arL 3° da Lei n° 8.249/91. Dis­
cussão sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

Medida Provisória nO 471, de 12 de abril de 1994, que altera 
a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, de 06 de julho de 1993 e dá 
outras providências. Discussão sobrestada, em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento 4a sessão. 

Projeto de Resolução nO 2, de 1994-CN, que regula a título 
excepcional a apreciação do Projeto de Lei n° 23, de 1993-CN, e 
modificações posteriores. Discussão sobrestada, em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

I 
1.2.1- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão conjunta extraordinária, a realizar-se 
hoje, às 20 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.3-ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 17a SESSÃO CONJUNTA, EM 10 DE 
MAIO DE 1994 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1- Discursos do Expediente 

DEPUTADO GERMANO RIGOITO - Importância das ma­
térias em pauta e do quorum em plenário. 

DEPUTADO CARLOS SANT ANNA - Falta de quorum de 
deliberação no momemto da votação na sessão anterior. 

DEPUTADO RICARDO IZAR - Nulidade da votação ocor­
ridana sessão anterior. 

DEPUTADO MESSIAS GÓIS - Complementando as obser­
vações do Sr. Carlos Sant' Anna e Ricardo Izar. 

DEPUTADO PAULO PAIM - Apelo no sentido da retirada 
da Medida Provisória nO 482 da Ordem do Dia da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE - Respostas às questões levantadas. 
DEPUTADO MESSIAS GÓIS - Apresentando recurso à 

decisão da Presidência. 
DEPUTADO ARTUR DA TÁVOLA - Manifestação de estí­

mulo a todos parlamentares que colaboraram para aprovação de 
matéria relativa à anistia aos funcionários demitidos ilegalmente, 
ao tempo do Governo Collor. 

DEPUTADO JABES RIBEIRO - Agradecimento às pala­
vras do Sr. Artur da Távola e enaltecimento de parlamentares e au­
toridades, bem como o empenho dos partidos políticos e entidades 

representativas dos demitidos, para aprovação da Medida Provisó­
ria nO 473/94. 

DEPUTADO AMAURY MÜlLER - Considerações sobre a 
edição e votação da Medida Provisória nO 473. 

DEPUTADO GERMANO RIGOITO - Pedido de realiza­
ção de sessão conjunta, amanhã, destinada à apreciação da Medida 
Provisória nO 482. 

O SR. PRESIDEN1E - Convocação de sessão conjunta a 
realizar-se amanhã, logo após a sessão da Câmara dos Deputados, 
destinada a apreciação da pauta de hoje. 

DEPUTADO ALDO PINTO - Apreciação da Medida Pro­
visóriano 482. 

DEPUTADA ÂNGELA AMIN - Manifestação esclarecedo­
ra a respeito do posicionamento de S.Exa. em relação à Medida 
Provisória n° 482. 

DEPUTADO PAULO RAMOS - Aprofundamento da dis­
cussão da Medida Provisória nO 482. 

DEPUTADO PAULO PAIM - Decisão da Presidência con­
cernente à retirada de medida provisória da pauta de hoje. 

DEPUTADO JOSÉ ALDO - Defesa de emenda apresenta­
da à Medida Provisória n° 482, estabelecendo o salário mínimo, a 
partir de 1° de maio, em 100 URVs. 

DEPUTADO MAURÍUO FERREIRA UMA - Radiografia 
dolorosa registrada pelos dados, recentemente, divulgados pelo 
IDGE, no que se refere à concentração de renda no Brasil. 

2.2.2 - Comunicações da Presidência 

Término do prazo e perda da eficácia, sem que tenham sido 
transformados em leis, das seguintes Medidas Provisórias: 

N° 466, de 05 de abril de 1994, que altera o arL 2° da Lei nO 
8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a redação dada pela Lei n° 
8.736, de 29 de novembro de 1993, e o art. 2° da Lei nO 8.736, de 
1993, que dispõe sobre as disponibilidades fmanceiras do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá outras providências. 

N° 467, de 05 de abril de 1994, que dá nova redação a dis­
positivos da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que altera a le­
gislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza e dá outras providências. 

N° 468, de 05 de abril de 1994, que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em fa­
vor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário 
no valor de CR$43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oito­
centos e cinqüenta e nove milhões oitenta mil cruzeiros reais) para 
os fms que especifica e dá outras providências. 

Edição da Medida Provisória nO 491, de 05 de maio de 
1994, que altera o art. 2° da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de novembro 
de 1993, e o art 2° da Lei nO 8.736 de 1993, que dispõe sobre as 
disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT, e dá outras providências; designação de Comissão Mista e 
fIxação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição da Medida Provisória n° 492, de 05 de maio de 
1994, que dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.849, de 28 de 
janeiro de 1994, que altera a legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e dá outras providências; designa­
ção de Comissão Mista e flXação de calendário para a tramitação 
da matéria. 

Edição da Medida Provisória 493, de 05 de maio de 1994, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida­
de Social da União, em favor do Ministério da Integração Regio­
nal, crédito extraordinário no valor de CR$43.859.080.ooo,00 para 
os fms que especifica e dá outras providências; designação de Co­
missão Mista e flXação de calendário para a tramitação da matéria. 
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2.2.3 - Oficio 
N° 107/94, da Liderança do PFL no Senado Federal, refe­

rente à substituição de membros em Comissão Mista, destinada a 
examinar a Medida Provisória n° 484, de 29-4-94, da Presidência 
da República. 

2.2.4 - Comunicação da Presidência 

Inexistência de quorum para o prosseguimento da sessão. 

2 . .3 - ENCERRAMENTO 

Ata da 16a Sessão Conjunta, em 10 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Adylson Motta e Wilson Campos. 

ÀS 18 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS.SENADORES: 

Mfonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Aluízio Bezerra - Amir Lando 
- Antonio Mariz - Aureo Mello - Carlos De'Carli - César Dias­
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge -
Dario Pereira - Dirceu Cameiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando Henrique 
Cardoso - Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas 
- Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João 
Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Eduardo---"José Fogaça -'- José Paulo Bisol- José 
Richa - José Sarney - Júlio Campos - Jutahy Magalhães - Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Marco Maciel -
Mário Covas - Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Mauro Benevi­
des - Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney Mara­
nhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi -
Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronan Tito - VaImir Cam­
pelo - Wilson Martins. 

E os STS. Deputados: 

Roraima 

Alceste Almeida - (PTB); Avenir Rosa - PP; Francisco Ro­
drigues - (pTB); Luciano Castro - PPR. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes 
- Bloco; Lourival Freitas - PT; Murilo Pinheiro - Bloco; Valde­
nor Guedes - PP. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Giovanni Queiroz - PDT; Hermínio 
CaIvinho - PMDB; Hilário Coimbra - PTB José Diogo - PP; Ma­
noel Ribeiro PMDB; Mário Chermont - PP; Mário Martins -
PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Paulo Rocba - PT; Socorro Go­
mes-PedoB. 

Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Euler Ribeiro -
PMDB; João Thomé - PMDB; Paudemey Avelino - PPR; Ricar­
do Moraes - PSB. 

Rondônia 

Antônio Morlmoto - PPR; Aparício Carvalho PSDB; Expe­
dito Rafael- PPR; Maurício Calixto - Bloco. 

Acre 

João Maia - PP; João Tota - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Darci Coelho - Bloco; Edmundo Galdino - PSDB; Merval 
Pimenta - PMDB. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Eurico Ribei­
ro PPR; José Carlos Sabóia - PSB; Pedro Novais - PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PPR; Arlosto Holanda - PSDB; Carlos 
Virgílio - PPR; Edson Silva - PDT; Emani Viana - PP; Etevaldo 
Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota - PMDB; Luiz Pontes - PSDB; 
Marco Penaforlli ~ PSDB; Mà\iro Sampaio - PMDB; Morooi Tor­
gan - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Sérgio Machado -
PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; João Henrique -
PMDB; José Luiz Maia - PPR; Paes Landim - Bloco; Panlo Silva 
-PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Iberê Ferreira - Bloco; João Faustino - PSDB; Marcos For­
miga - PSDB; Ney Lopes - Bloco. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo 
Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PPR; Ivandro Cunha 
Lima - PMDB; Rivaldo Medeiros - Bloco; Vital do Rêgo - PDT. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Lira - PSB; Gustavo 
Krause - Bloco; Inocêncio Oliveira - Bloco; José Mendonça Be­
zerra - Bloco (PFL); José Mllcio Monteiro - Bloco; Luiz Piauhyli­
no - PSB; Maurílio Ferreira Lima - PSDB; Maviael Cavalcanti -
Bloco; Miguel Arraes - PSB; N"tlson Gibson - PMN; Osvaldo 
Coelho - Bloco; Pedro Correa - Bloco; Renildo Calheiros - PC do 
B; Roberto Franca - PSB; Roberto Freire - PPS; Roberto Maga­
lhães - Bloco; Sérgio Guerra - PSB; Wilson Campos - PSDB. 

Alagoas 

Augusto Farias - Bloco; Roberto Torres - PTB; Vitório 
Malta-PPR. 
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Sergipe 

Cleonâncio Fonseca - PPR; Djenal Gonçalves - PSDB; Je­
rônimo Reis - PMN; José Teles - PPR; Messias Góis - Bloco Pe­
dro Valadares - PP. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães - Bloco Aroldo 
Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beraldo Boaventura -
PSDB; Carlos Sant'anna - PP; Clóvis Assis - PSDB; Eraldo Tino­
co - Bloco; Félix Mendonça - PTB; Geddel Vieira Lima -
PMDB; Jales Ribeiro - PSDB; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques 
Wagner - PT; João Almeida - PMDB; Jonival Lucas - Bloco; Jor­
ge Khoury - Bloco; José Carlos Aleluia - Bloco; José Lourenço­
PPR; Jutahy Júnior PSDB; Leur Lomanto Bloco; Luiz Eduardo 
Bloco; Luiz Moreira - Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel 
Castro - Bloco; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Irujo - PMDB; 
Sérgio Gaudenzi PSDB. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Aloisio Vasconcelos - PMDB; Ara­
cely de Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; Avelino Costa­
PPR; Bonifacio de Andrada Bloco; Camilo Machado - PTB; Elias 
Murad - PSDB; Felipe Neri - PMDB; F'rnando Diniz - PMDB; 
Genésio Bernardino - PMDB; Humberto Souto - Bloco; Israel Pi­
nheiro - Bloco PTB; João Paulo - PT; José Aldo - PTB; José Be­
l~to PMDB; José Rezende PMDB; José Santana de Vasconcelos­
Bloco; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PTB;Mârio As­
sad Bloco; Mário de Oliveira - PP; Maurício Campos - PL; Odel­
mo Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulino Cícero de 
Vasconcelos PSDB; Paulo Delgado PT; Paulo Heslander PTB; 
Raul Belém - PP; Roberto Brant - PTB; Romel Anísio PP; Ronal­
do Perim PMDB; Samir Tannús - PPR; Sandra Starling - PT; Sér­
gio Naya - PP; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli - PSDB; 
Wilson Cunha - PTB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

Armando Viola - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes -
PTB; Jório de Barros - PMDB; Lézio Sathler - PSDB; Nilton 
Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão -
PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aldir Cabral- Bloco; Álvaro Valle - PL; Arolde de Olivei­
ra - Bloco; Artur da Távola - PSDB; Carlos Lupi - PDT; Carlos 
Santana - PT; Fernando Lopes PT; Flávio Palmier da Veiga -
PSDB; Francisco Dornelles - PPR; Francisco Silva - PP; Jair Bol­
sonaro - PPR; Jamil Haddad PSB; Jandira Feghali - PC do B; 
José João Mendes PTB; Carlos Coutinho - PDT; Junot Abi-Ramia 
- PDT; Laerte Bastos - PSDB; Laprovita Vieira - PP; Luiz Salo­
mão - PDT; Márcia Cibilis Viana - PDT; Messias Soares PDT; 
Miro Teixeira - PDT; Nelson Bomier - PL; Paulo de Almeida -
PSD; Paulo Portugal- PP; Paulo Ramos - PDT; Roberto Campos 
- PPR; Rubem Medina - Bloco; Sandra Cavalcanti - PPR; Simão 
Sessim - PPR; Vladimir Palmeira - PT; Wanda Reis - PMDB. 

São Paulo 

Aldo Rebelo - PC do B; Armando Pinheiro - PPR; Arnaldo 
Faria de Sá PPR; Ary Kara - PMDB; Ayres Cunha - PMDB; Car­
doso Alves - PTB; Delfim Netto - PPR; Diogo Nomura - PL; 
Eduardo Jorge - PT; Ernesto Gradella - PSTU; Fausto Rocha­
PL; Gastone Righi - PTB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Heitor 
Franco - PPR; Hélio Rosas - PMDB; Irma Passoni - PT; Jorge 

Tadeu Mudalen - PMDB; José Anibal- PSDB; José Cicote - PT; 
Maria Eymael- PPR; José Serra - PSDB; Koyu Iha - PSDB; Li­
berato Caboclo - PDT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Maluly Net­
to - Bloco; Marcelino Romano Machado - PPR; Nelson 
Marquezelli - PTB; Paulo Novaes - PMDB; Pedro Pavão - PPR; 
Ricardo Izar PPR; Tadashi Kuriki - PPR; Tuga Angerami -
PSDB; WalterNory-PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - Bloco (YfB); João Teixeira - PL; Joa­
qnim Sucena PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; José Augusto Curvo­
PMDB; Rodrigues Palma - PTB. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PP; Chico 
Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; Maria Laura - PT; Osório 
Adriano - Bloco. 

Goiás 

Ant&llo Faleiros - PSDB; Haly Margon - PMDB; Lázaro 
Barbosa PMDB; Maria Valadão - PPR; Mauro Miranda - PMDB; 
Naphtali Alves de Souza PMDB; Paulo Mandarino - PPR; Pedro 
Abrão - PTB; Roberto Balestra - PPR; Ronaldo Caiado - Bloco; 
Virmondes Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elísio Curvo - PTB; José Elias - PTB; Marilu Guimarães­
Bloco; Waldir Guerra - Bloco. 

Paraná 

Abelardo Lupion Bloco; Antônio Ueno - Bloco; Basílio 
Villani - PPR; Carlos Roberto Massa - PTB; Carlos Scarpelini­
PP; DeIcino Tavares - PP; Deni Schwartz - PSDB; Edi Siliprandi 
- PSD; Élio Dalla-Vecchia - PDT; Ervin Bonkoski PTB; Flávio 
Arns PSDB; Homero Oguido PMDB; Ivânio Guerra Bloco; Joni 
Varisco - PMDB; Luciano Pizzatto - Bloco; Luiz Carlos Hauly­
PP; Max Rosenmann - PDT; Munhoz da Rocba PSDB; OUo Cu­
nha - PPR; Paulo Bernardo - PT; Pedro Tcnelli - PT; Renato 
Johnsson - PP; Werner Wanderer - Bloco; Wilson Moreira -
PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PPR; César Souza - Bloco; Dejandir Dal­
pasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Edson Andrino - PMDB; 
Hugo Biehl- PPR; Jarvis Gaidzinski - PPR; Nelson Morro - Blo­
co; Neuto de Conto - PMDB; Orlando Pacheco - PSD; Paulo 
Bauer PPR; Paulo Duarte - PPR; Valdir Colatto - PMDB; Vasco 
Furlan - PPR. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Amaury 
Müller - PDT; Amo Magarinos - PPR; Carlos Kzambuja - PPR; 
Carlos Cardinal pnr; Carrion Júnior PDT; Celso Bernardi - PPR; 
Eden Pedroso - PT; FeUer Júnior - PPR; Germano Rigotto -
PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes - PPR; 
José Fortunati - PT; Luís Roberto Ponte - PMDB; Nelson Proença 
- PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osvaldo Bender - PPR; Paulo 
Paim - PT; Telmo Kirst - PPR; Valdomiro Lima - PDT; Victor 
Faccioni - PPR; Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Müller­
PDT. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Há número re­
gimental. 

Declaro aberta a sessão do Congresso Nacional convocada 
para às 18h55min. 
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Concedo a palavra ao Líder Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Como Lí­
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congres­
sistas, peço a abertura do painel e solicito que os nobres Colegas 
registrem as suas presenças para que possamos conseguir o quo­
rum a fim de iniciarmos a Ordem do Dia. 

Nobres Colegas Congressistas que estão nas dependências 
da Casa, acorram ao plenário para registrarem suas presenças, pt>r­
que precisamos iniciar a Ordem do Dia com quorum. 

Sr. Presidente, formulo uma pergunta a V.Ex": não podería­
mos iniciar a Ordem do Dia com o quorum registrado nas listas 
das portarias, como tem sido feito em outros momentos? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Poderíamos fa­
zer isso, mas na hora em que for pedida verificação, V.Ex' corre o 
risco de não ter quorum em plenário. 

. V. Ex" fez O apelo, a Presidência vai atendê-lo. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, na verda­
de, estamos conscientes do número de parlamentares existente na 
Casa, é um número elevado. No entanto, preocupo-me com o fato 
de perdemos esse quorum se a sessão for até muito mais tarde. 

Por isso, acredito que V. Ex' poderia iniciar a Ordem do 
Dia com o quorum registrado nas por;tarias. É claro que, se al­
guém pedir verificação, os Srs. Congressistas acorrerão ao plená­
rio a fIm de registrarem os seus votos 

Entre tantos assuntos, há na Mesa um requerimento de in­
versão da pauta, para colocar como primeiro e segundo itens, res­
pectivamente, a Medida Provisória nO '473, da anistia, e a Medida 
Provisória n° 482, da URV. Esses serianI os dois primeiros itens 
da pauta, se aprovado esse requerimento. 

Dessa forma, Sr. Presidente, poderíamos iniciar a Ordem do 
Dia e, no momento em que acontecer o pedido de verificação, na­
turalmente os Srs. Congressistas vão ter que acorrer ao plenário 
para registrarem os seus votos. 

. ~..: ,,, ... 0. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson CanIpos) - ~assa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 62, DE 1994 - CN 

Nos termos regimentais, requeremos a inversão da Ordem 
do Dia da presente sessão, a fim de que as matérias constantes dos 
itens 5 e 6 sejam apreciadas em primeiro e segundo lugares, res­
pectivamente. 

Sala das Sessões, 10-5-94. - Paulo Ramos, PDT/Ri. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Em votação o 
requerimento, na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sen-
tados.(pausa. ) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovado. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - SI. Presidente, o PSDB 
pede verificação de votação. 

O SR. PAULO ROCHA-Jáfoidcclarado·Oifesultado. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - llustre Líder do 
PSDB, trata-se de matéria vencida. Já foi declarada a aprovação do 
requerimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, V. Ex· 
conversava com a assessora enquanto eu aguardava sua atenção 
para pedir a verifIcação de votação, o que foi feito em tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu estava ape­
nas pedindo a 'pauta, porque o item já foi aprovado e anunciado o 
resultado. . 

A SRa JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Concedo a pala­
vraa V.Ex". 

A SRA. JANDIRA FEGHALI (pC do B - RJ. Pela or­
dem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, apenas para ajudar 
a Mesa, gostaria de dizer que o Deputado Artur da Távola pediu 
verificação após a votação do requerimento no Senado Federal. 
Isso só é possível para os Senadores e não para os Deputados. Por­
tanto, esse pedido de verificação é nulo. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sequer há quorum no 
painel para que haja o funcionamento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Artur 
da Távola, infelizmente, essa matéria está decidida. V. Ex· só po­
deria pedir a verificação de votação, de acordo com a colaboração 
da Deputada Jandira Feghali, no momento da votação do requeri­
mento na Câmara dos Deputados. O requerimento foi aprovado na 
Câmara, eu o submeti à votação do Senado, e V. Exa, só depois de 
quase dois minutos, pediu a verificação. 

Trata-se de matéria vencida e declarada aprovada. V. Ex· 
pode recorrer da decisão. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, levanto 
uma outra questão de ordem. Constata-se, no painel, a inexistência 
de quorum para o prosseguimento da sessão. Peço a V. Exa que 
faça essa constatação e aplique o Regimento no particular. 

A SRa JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, por favor, a 
matéria está vencida . 

O Congressista Artur da Távola é um homem que respeita­
mos muito. Será Senador, com certeza. .. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu lembrava ao 
nobre Parlamentar Artur da Távola que, no início da sessão, o 
Congressista Germano Rigotto sugeriu que se flzesse a verifIcação 
de presença - e a Mesa aceitou - pela lista das portarias. 

Precisamos chegar a uma conclusão. Realmente, é interesse 
da Casa facilitar os trabalhos, porque, do contrário, não faremos 
coisa nenhuma. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - Sr. Presidente, data ve­
nia, não quero polemizar com a Mesa, mas é evidente que não há 
número para o funcionamento da sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Há um sexto de 
Parlamentares presentes no plenário, portanto, há número. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA - A própria proposição do 
Congressista Germano Rigotto ocorreu fora das precondiçães para 
o funcionamento de uma sessão. 

Faço um apelo à Mesa no sentido de que considere a suges­
tão da Liderança do PSDB e refaçamos todo esse processo, para 
que não haja essa dillculdade. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O grande pro­
blema, nobre Congressista Artur da Távola, é que já declaramos a 
matéria vencida. Vamos continuar a sessão, e para isso peço a co­
laboração de V. Ex'. 

O SR. PAULO ROCHA - Muito bem, Sr. Presidente. A 
matéria foi anunciada e já está vencida. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Item 5: 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 473, de 

19 de abril de 1994, que dispões sobre a concessão de anistia nas 
condições que mencionam (Mensagem nO 103/94-CN, na origem). 
Parecer n° 7/94-CN, da Comissão Mista. 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário 
Prazo: 19-5-94 
Concedo a palavra a Sr. Deputado Jabes Ribeiro para profe­

rir o seu parecer, sobre a admissibilidade da medida. 
O SR. JABES RIBEffiO (pSDB-BA. Para proferir pare­

cer.) - Sr. Presidente, trata-se de parecer de admissibilidade da 
Medida Provisória nO 473, editada em 19 de abril último, que dis­
põe sobre a anistia dos servidores e empregados em órgãos e enti­
dades da administração pública federal direta e indireta demitidos 
durante o Governo Collor. 

Decorre esta medida, Sr. Presidente, do veto total aposto 
pelo Presidente da República ao Projeto de Lei n° 4.233, de 1993 
(no 247/93 no Senado Federal), que cumpria o mesmo objetivo. 

Foram apresentadas, na forma regimental, dez emendas 
congressuais ao texto da MP, tendo sido as quatro últimas retira­
das por seu autor, Deputado José Fortunati, conforme ofício dirigi­
do à Presidência da Comissão Mista e datado de 27 de abril 
próximo passado. 

Cumpre a esta Comissão, inicialmente, manifestar-se acerca 
das preliminares de relevância e urgência da Medida, exigências 
constitucionais para que ela seja apreciada pelo Congresso Nacio­
nal. 

fi - Voto do Relator 

Curiosamente, a relevância e a urgência intrínsecas à Medi­
da Provisória n° 473 provêm da mesma fonte: a hurrúlhante e in­
justificável situação de desemprego por que passam muitos dos 
seus beneficiários. É mais do que relevante a correção dessa injus­
tiça a que foram submetidos pais de família decentes, cidadãos ho­
nestos, enfim, pessoas que até hoje buscam uma explicação para a 
desastrosa reforma administrativa que as vitimou. 

Não há como contestar, da mesma forma, a urgência da me­
dida sob parecer. Esses brasileiros enfrentam dificuldades, vicissi­
tudes que não deveriam estar sendo corrigidas apenas hoje, mas há 
muito tempo, pois já reclamavam solução muito antes da edição da 
Medida Provisória nO 473. 

As enormes chagas abertas pelo Governo Collor não podem 
continuar provocando tanto sofrimento inútil. A superação dos 
graves equívocos administrativos visados pela MP sob crivo apre­
senta, dessa forma, relevância e urgência que raras vezes esteve 
tão presente em matéria dessa natureza. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, em conclusão, o 
parecer do Relator é pelo atendimento dos requisitos constitucio­
nais e o seu voto defende a integral admissibilidade da Medida 
Provisória nO 473. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - O parecer con­
clui pela admissibilidade da Medida Provisória. 

Nos termos do disposto do inciso I do § 1° do art. 5° da Re­
solução nO 1, de 1989 a Presidência abre o prazo de um minuto 
paraE.presentação do recurso alI previsto. 

Algum Congressista deseja fazer uso da palavra? (Pausa.) 

À Medida foram apresentadas dez emendas. A Comissão 
Mista, em seu Parecer nO 7, de 1994, conclui pela aprovação da 
Medida Provisória e rejeição das emendas apresentadas, sendo as 
Emendas de nOs 7 a 10 retiradas pelo autor. 

Em discussão a Medida Provisória e as emendas, em turno 
único. (pausa.) 

Estão inscritos os Deputados Paulo Ramos, que desiste, e 
Paulo Paim, a quem concedo a palavra. 

O SR. PAULO PAIM (pT-RS. Para discutir. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, para acelerar os trabalhos, desisto da 
discussão. Somos pela aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra o 
Deputado Luiz Carlos Hauly. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (pP-PR. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, desejo apenas registrar 
que na votação do projeto anterior fui contrário. Mantenho meu 
voto contrário à Medida Provisória que trata da readmissão dos 
servidores. Reconheço que a medida provisória é restritiva, mas, 
de qualquer maneira, mantenho meu entendimento contrário, aler­
tando que o maior bem que o Governo pode fazer ao País é im­
plantar o Plano de Estabilização da Economia. Acabada a inflação, 
o Governo deve estabelecer um Plano de Metas e Desenvolvimen­
to, ainda este ano, para gerar milhões de empregos. Aí sim, com a 
retomada do crescimento da economia, milhões de empregos serão 
gerados e todos os desempregados serão devidamente acolhidos 
em alguma empresa, em algum setor da economia, até no setor pú­
blico. Com o crescimento da economia, o Governo terá de expan­
dir os serviços públicos à população brasileira. 

Meu entendimento continua contrário. É mna posição indi­
vidual; não é a do meu Partido, em que a questão é aberta. Eu me 
inscrevi exatamente para manifestar esse entendimento. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Vou conceder a 
palavra a V. Ex' como inscrito, porque pela ordem não é possivel. 

O SR. JOSÉ LOURENÇO (pPR-BA. Para discutir. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero dar a posição do meu 
Partido em relação a esse aspecto e à votação dessa matéria. 

Sr. Presidente, após ter dialogado com diversos funcioná­
rios demitidos da função pública e de empresas estatais, fiquei 
sensibilizado, extremamente sensibilizado. Há pessoas que estão 
desempregadas há muitos anos e não têm qualquer recurso, qual­
quer ganho, não conseguiram emprego em virtude da crise que 
existe na economia nacional. 

Portanto, Sr. Presidente, nosso Partido votará "sim", para 
que esses trabalhadores possam reencontrar trabalho e sustento 
para si e para suas famílias. 

É esta a nossa posição. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, peço a palavra, 
peloPFL. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Nobre Congres­
sista Messias Góis, é preciso fazer a inscrição. V. Ex· vai falar 
contra ou a favor? Porque, se está em discussão, há inscrição. O 
Congressista José Lourenço, que é do Partido de V. Ex·, já falou a 
favor. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, peço desculpas. 
Sugiro a V. Ex' que encerre a discussão e conceda a palavra aos 
Parlamentares que irão encaminhar a votação pelos Partidos. 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Todos os inscri-
tos já falaram. 

Está encerrada a discussão. 

Em votação a Medida Provisória na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram permanecer sen-
tados. (pansa.) 

Aprovada. 

Aprovada, com o voto contra do Deputado Luiz Carlos 
Hauly, pelo PP. 

Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa.) 
Aprovada. 
Em votação, em globo, das emendas de parecer contrário 

na Câmara dos Deputados. 

Os SIS. Deputados que as rejeitam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 

Rejeitadas. 

Rejeitadas na Câmara dos Deputados, deixam de ser subme­
tidas ao Senado Federal. 

A matéria yai à promulgação. 
E a seguinte a medida .f'I'ovis6ria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 473, 
DE 19DEABRILDE 1994 

Dispõe sobre a concessão de anistia nas condi­
ções que menciona. 

O Presid~nte da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi­
sória, com força de Lei. 

Art! 1° É concedida anistia aos servidores públicos civis e 
empregados da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, bem como aos empregados de empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob controle da União que, no pe­
ríodo comprendido entre 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 
1992, tenham sido: 

I - exonerados ou demetidos com violação de dispositivo 
constitucional ou legal; 

n - despedidos ou dispensados dos seus empregos com vio­
lação de dispositivo constitucional, legal, regulamentar ou de cláu­
sula constante de acordo, convenção ou sentença normativa; 

m - exonerados, demitidos ou dispensados por motivação 
política, devidamente caracterizada, ou por interrupção de ativida­
de proflSsional em decorrência de movimentação grevista. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, exclusi­
vamente, ao servidor titular de cargo de provimento efetivo ou de 
emprego permanente à época da exoneração, demissão ou dispen­
sa. 

Art. 2° O retorno ao serviço dar-se-á, exclusivamente, no 
cargo ou emprego anteriormente ocupado ou, quando for o caso, 
naquele resultante da respectiva transformação e restringe-se aos 
que formulem requerimento fundamentado e acompanhado da do­
cumentação pertinente no prazo improrrogável de sessenta dias, 
contado da instalação da Comissão a que se refere o art. 5°, asse­
gurando-se prioridade de análise aos que já tenham ,encaminhado 
documentação à Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 
de junho de 1993. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
exooerados, demitidos, dispensados ou despedidos _ dos órgãos ou 

entidades que tenham sido extintos, liquidados ou privatizados, 
salvo quando as respectivas atividades: 

a) tenham sido transferidas, absolvidas ou executadas por 
outro órgão ou entidade da administração pública federal; 

b) estejam em curso de transferência ou de absorção por ou­
tro órgão ou entidade da administração pública federal, hipótese 
em que o retomo dar-se-á após a efetiva implementação da trans­
ferência. 

Art. 3° Observado o disposto nesta Medida Provisória e de 
acordo com as necessidades e disponibilidades orçamentárias e fi­
nanceiras da Administração, o Poder Executivo defmirá o retomo 
ao serviço dos servidores ou empregados despedidos arbitraria­
mente no período a que se refere o art. 1° 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será asse­
gurada prioridades de ret<XD.O ao serviço aos que: 

I - estejam comprovadamente desempregados na data da 
publicação desta Medida Provisória; 

n - embom empregados, percebam, na data da publicação 
desta Medida Provisória, remuneração de até cinco salários míni-
mos. 

Art. 4° A Administração Pública Federal e as empresas sob 
controle da União, quando necessária a realização de coocurso, 
contratação ou processo seletivo com vistas ao pr~vimento de car­
go ou emprego permanente, excluirão das vagas a serem preenchi­
das pelos concursados o mimero correspondente ao de postulantes 
habilitados na forma desta Medida Provisória para os respectivos 
cargos ou empregos. 

Art. 5° Para os fms previstos nesta Medida Provisória, o Po­
der Executivo, no pmw de até trinta dias, constituirá Comissão 
Especial de Anistia e Subcomissões Setoriais, com estruturas e 
competência defmidas em regulamento. 

§ 1° Das decisões das Subcomissões Setoriais caberá recur­
so para a Comissão Especial de ~tia, que poderá avocar proces­
sos em casos de indeferimento, omissão ou retardamento 
injustificado. 

§ 2° O prazo para cooclusão dos trabalhos déssas comissões 
será fixado no ato que se instituir. ' 

Art. 6° A anistia a que se refre esta Medida Provisória só 
gerará efeitos fmanceiros a partir do efetivo retómo à atividade, 
vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo. 

Art. 7° As despesas decorrentes desta Medida Provisória 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias dos respecti­
vos órgãos ou entidades. 

Art. 8° Não se aplica o disposto no § IOdo art. 81 da Lei n° 
8.713, de 30 de setembro de 1993, à anistia de que trata esta Medi­
da Provisória. 

Art. ~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 19 de abril de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República. -

O SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Ccncedo a p~a­
vra a V. Ex· para uma questão de ordem. 

O SR. MESSIAS GÓIS (BUPFL-SE. Para uma quesmo' de 
ordem. Sem revisão do orador.) - Ao que me consta, Sr. Presiden­
te, nós não temos maioria para votar. Há 159 SIS. Parlamen~s 
presentes. Como é que se está votando sem maioria presente? ' 

Eu voto a favor, pois entendo que a Medida é justa, qqe o 
Governo tem dinheiro para pagar todo mundo. 

Criticam o Congresso dizendo que esta não é uma Casa,sé­
ria. Nesta sessão do Congresso Nacional está computada a pre~-
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ça de Deputados e Senadores e nós não temos maioria, Sr. Presi­
dente. Repito que voto a favor da MP, porque entendo que, se o 
Governo a propôs, é porque tem dinheiro para pagar. Parto do 
principio de que o Govemo é responsãvel. 

Vamos dar um cunho de seriedade a esta Casa. Afmal, a im­
prensa fica batendo em cima do Congresso, dizendo da sua não-se­
riedade. Vejo estarrecido votar-se uma MP sem a maioria da Casa 
estar presente. 

Sr. Presidente, para que fique registrado nos Anais, hã 168 
Parlamentares presentes, entre Senadores e Deputados. Lembro a 
V. Ex· que a votação é em separado. Portanto, em nome da serie­
dade, em nome da moralidade, e para que ninguém, depois, possa 
dizer que esta não é uma Casa séria, que V. Ex·, do alto da Presi­
dência, reveja a situação para que não estejamos cometendo, neste 
momento, uma ignomínia nacional, votando sem maioria presente. 

o SR. JABES RIBEmO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Deputado Mes­
sias Góis, antes de o Deputado Jabes Ribeiro falar, quero esclare­
cer alguns pontos. V. Ex· viu que, no encaminhamento da sessão, 
o Deptitado Germano Rigotto solicitou - e V. Ex· não protestou -
a não-abertura dos painéis, que já estavam abertos, e se computas­
se a presença pelas listas da portaria. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Então, V. Ex' vai coonestar com 
aquilo que a realidaae üiz1 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Isso é problema 
deV.Exa. 

Vamos ouvir o Deputado Jabes Ribeiro e, depois, continuo 
e vou responder a V. Ex·. 

O SR. JABES RIBEmO (pSDB-BA. Pela ordem. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, a matéria jã foi votada na Câ­
mara dos Deputados e no Senado Federal. De acordo com o 
Regimento, não bâ questão de ordem durante a votação. É matéria 
vencida, um grande acordo entre todos os Partidos, ínclusiv~ o 
PFL, na Comissão Mista, e o Relator não aceitou nenhuma emen­
da. Estamos aqui aprovando o texto que veio do Presidente da Re­
póblica. 

Portanto, Sr. Presidente, apelo inclusive ao Deputado Mes­
sias Góis para que possamos rapidamente teoninar a votação desta 
matéria. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Deputado Jabes Ribeiro, atendo 
ao apelo de V. Ex', contanto que os Parlamentares estejam presen­
tes aqui. Para se mostrar benevolente perante aqueles que foram 
demitidos, todo mundo diz que vota a favor. Então, vamos votar 
com responsabilidade, vamos dar o nosso voto efetivo, tendo pre­
sente a maioria desta Casa. 

Sr. Presidente, basear-se por lista de portaria é querer tapear 
os tolos, como se diz no meu querido Sergipe. A imprensa brasi­
leira tanto tem denunciado como reclamado seriedade deste Con­
gresso! Tantos Lideres que agora votam calados, acovardados pela 
pressão, talvez queiram passar uma esponja, ser bonzinhos e votar 
de qualquer jeito. 

Não, Sr. Presidente, V. Ex· tem uma história de dignidade. 
É preciso que esta Casa continue altaneira, digna e não faça, de úl­
tima hora, acordos de compadrio, para ter acesso a servidores que 
foram injustamente exonerados. 

Voto a favor da MP, mas quero que o Congresso Nacional, 
que está aumentando a despesa do País, faça e diga isso pelo voto 
majoritário. 

Sr. Presidente, 195 não é número majoritário, nem na Câ­
mara nem no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (WIlson Campos) - Deputado Mes­
sias Góis, V. Ex· entendeu o que a Mesa lhe explicou; só bâ uma 
possibilidade para fazermos diferente: se V. Ex" requerer verifica­
ção da votação. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, em nome do 
PFL, pois o represento, agora par delegação do Lider Luis Eduar­
do, embora vote a favor da Medida Provisória, peço verificação de 
quorum. 

O SR. PAULO ROCHA - Sr. Presidente, este pedido é ex­
temporâneo. 

A SRA. JANDIRA FEGHALI - Sr. Presidente, já esta­
mos na votação no Senado Federal; Messias Góis é Deputado, en­
tão não pode pedir verificação na votação do Senado. Não é 
possivel a Mesa permitir que a votação no Senado seja interrompi­
da par pedido de verificação de um Deputado. Isso é anti-regimen­
tal, Sr. Presidente. Rã mais de 400 Parlamentares na Casa. 

O SR. MESSIAS GÓIS - A Deputada Jandira Fegbali 
tem-se comportado sempre com dignidade e não pode propor aqui 
imoralidade. Quero que S. Ex· continue merecendo meu respeito, 
mas não venha querer enganar este Congresso Nacional. 

Repito, Sr. Presidente: delegado que fui, na qualidade de 
Vice-Líder, pelo Deputado Luis Eduardo, e seguindo a dica de V. 
Ex·, voto a favor dlr MP, porém peço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (WIlson Campos) - Deputado Mes­
sias Góis, eu faria um apelo a V. Ex·, pois há uma perturbação ge­
neralizada. No inicio da sessão, foi determinada a votação 
simbólica. Neste momento, chega-me às mãos a lista de presença 
de 392 Deputados. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Quero que provem que estão 
presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não estou di­
zendo que estão presentes em plenârio, mas na Casa. Então, V. 
Ex·, apesar da concessão, fugiu da oportunidade de pedir a verifi­
cação. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Não fugi, Sr. Presidente. Não fui 
consultado apesar de estar atuando como Lider do meu Partido. 
Não fui consultado acerca da manobra do Deputado Germano Ri­
gotto. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex· não pre­
cisa ser consultado. V. Ex· tem de, após a votação, fazer o pedido 
de verificação. Não o fez no momento adequado. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Fiz, Sr. Presidente. Caso V. Ex· 
não queira assumir a responsabilidade perante a Nação, caso quei­
ra V. Ex • coonestar com a imoralidade que se quer praticar, faça 
como bem entender. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - V. Ex· me co­
nhece. Eu não aceito os seus termos de imoralidade. V. Ex· tem 
que respeitar o Presidente da Casa. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Respeito-o muito. Todavia, V. 
Ex· precisa respeitar a maioria da Casa. Lembre-se, Sr. Presidente, 
de que, quando da votação do quorum, aqueles que agora o aplau­
dem, o condenaram. Eu estava ao lado de V. Ex· e, agora, DepIta­
do Wilson Campos, V. Ex- vai mudar de posição pprque é bom 
receber aplausos? Vamos trabalhar com seriedade. "-

Repito: o Deputado Messias Góis vota a favor da MP. Ago­
ra, Sr. Presidente, vamos trabalhar com dignidade para que depois, 
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amanhã, rnnguém possa afirmar que este Congresso não é uma 
Casa séria. 

Sr. Presidente, se nós não votarmos com seriedade e com 
responsabilidade, se cada um de nós não tiver coragem de dizer no 
painel, para que fique registrado, se está a favor ou contra a Medi­
da Provisória, eu sentiria vergonha de ser Congressista nacional. 

Faço um apelo à seriedade de V. Ex". Repito que o respeito. 
Presidente Wilson Campos, os aplausos passageiros não elevam 
rnnguém. O que eleva é a condição de firmeza, de seriedade, e o 
Congresso Nacional, neste momento, está precisando de alguém 
que, com circunspeção, assuma a seriedade deste País. 

o SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Eu gostaria que 
os Congressistas respeitassem as decisões da Presidência, pois, do 
contrário, sou obrigado a encerrar a sessão. 

Com a palavra o Congressista Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, peço um minuto da 
atenção do Congressista Messias Góis, a quem respeito, lembran­
do-lhe o que estamos votando. 

Estamos votando uma MP do Poder Executivo que não tem 
qualquer tipo de alteração por parte do Relator. Houve um acordo 
de todos os Partidos na Comissão Mista, que analisou a Medida 
Provisória. 

A colocação feita, Sr. Presidente, foi que poderíamos iniciar 
a Ordem do Dia. É fácil. Se houvesse um pedido de verificação -
peço a atenção do Congressista Messias Góis, está presente o Con­
gressista Luís Eduardo - tranqüilamente, os Srs. Parlamentares 
que se encontram na Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
acorreriam ao plenário, registrariam os seus votos. Temos quorum 
altamente suficiente para aprovar a matéria; há um grande acordo 
para essa fmalidade. 

Eu diria, Sr. Presidente, que a razão de iniciarmos a votação 
e a solicitação feita a V. Ex' é para que ganhássemos tempo, por­
que, após essa votação, entrará em pauta a Medida Provisória que 
determina a criação da URV, do Plano Econômico. 

Portanto, além de quorum suficiente, qualquer verificação 
determinaria a necessidade de os Srs. Deputados, que estão na Co­
missão de Constituição, Justiça e Redação, imediatamente acorre­
rem ao plenário. 

Daí por que peço a compreensão do Congressista Messias 
Góis para o fato de que como existe um grande acordo para apro­
var essa Medida Provisória, não existe contestação à mesma. 

Há quorum na Casa; temos 231 presenças e mais uma 
quantidade de Congressistas que estão trabalhando na Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação que acorrerão ao plenário no 
momento em que forem convocados. 

Entendo, Sr. Presidente, que, após encerrada essa votação, 
vamos ter verificação de quorum quanto à Medida Provisória nO 
482. Cada Congressista terá que registrar a sua presença, e consta­
taremos então um quorum altíssimo na Casa - já o temos neste 
momento. 

Era isso que tinha a dizer e pedir a colaboração do Congres­
sista Messias Góis, porque não há nenhum tipo de contestação à 
matéria. 

o SR. JARVIS GAIDZINSKI - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. JARVIS GAIDZINSKI (pPR-SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sou candidato pelo meu 
Estado, Santa Catarina, ao Govemo ou ao Senado da República. 
Quero, hoje, participar de uma forma de dignificar o Congresso 
Nacional, explicando que, há pouco tempo, tiramos um Presidente 
da República. &tamos limpando a nossa Casa através da Comis­
são Parlamentar de Inquérito. Não podemos, de forma nenhuma, 
admitir que este Congresso Nacional venha, de um modo todo ''fa­
juto", resolver os problemas do Executivo, e não querer ser sério e 
não querer votar. 

Voto contra e peço revisão de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A matéria já foi 
votada. Seu pedido de verificação é extemporâneo. 

O SR. JARVIS GAIDZINSKI - Armal de contas, faço a 
minha campanha por meio do julgamento da máquina. Temos que 
ter coragem, Sr. Presidente, para endireitar este País. 

O SR. PAULO ROCHA - É extemporâneo, Sr. Presiden-.. 
te. 

O SR. JARVIS GAIDZINSKI - E não é assim que vamos 
endireitar este País. Vim para cá, para este Congresso Nacional, 
como empresário bem-sucedido, como um homem de bem, como 
homem sério, para tentar resolver os problemas da Nação e não 
coadjuvar com os interesses do Governo que aí estão. 

Estamos aqui pregando, a todo momento, uma forma dife­
rente de arrumar e de reformar a Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - A Mesa ped~ a 
V. Exa que conclua o seu discurso. 

O SR. JARVIS GAlDZlNSKI - Sou contra e quero verifi­
cação de quorum, como Congressista honrado que sou nesta 
Casa. 

O SR. PAULO ROCHA - É bem-sucedido, mas dormiu 
no ponto, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Não vai haver 
mais verificação de quorum. A Mesa já decidiu e declara que não 
vai aceitar as agressões de V. Ex". (Palmas) 

Que V. Ex' seja candidato até à Presidência da República é 
um direito de V. Ex". Mas agressão, a Mesa não aceita. 

A matéria vai à promulgação, pois, trata-se de matéria ven­
cida. Não vaí haver verificação. (Palmas) (Muito bem!) 

(Apupos no plenário. O Presidente faz soar a campainha) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Está suspensa a 
sessão. 

(Suspensa às 19h24min., a sessão é reaberta às 
19h38min.) 

O Sr. Wilson Campos, ]O Secretário, deixa a ca­
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Adylson 
Motta; 2" Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está reaberta a 
sessão. 

Tendo em vista que não há quorum para continuar a Or­
dem do Dia, a Presidência vai encerrar a presente sessão, convo­
cando outra para às 20 horas. 

Em conseqüência, deixam de ser apreciadas as matérias 
constantes dos seguintes itens da Ordem do Dia: 

-6-
O SR. PRESIDENTE (Wilson Campos) - Tem a palavra Medida Provisória nO 472, de 15 de abril de 1994, que altera 

V. Ex' dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regula-
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menta o art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública, e dá outras 
providências. 

Medida Provisória nO 469, de 08 de abril de 1994, que auto­
riza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de 
Saúde, crédito extraordinário no valor de CR$ 
232.000.000.000,00, para os fins que especifica. 

Medida Provisória nO 470, de 11 de abril de 1994, que di&"­
põe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN, e sua utilização 
para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização - PND, instituido pela Lei n° 8.031, de 
12 de abril de 1990, consolidando as normas sobre a matéria cons­
tantes da Lei n° 8.177, de l° de março de 1991, e da Lei n° 
8.249/91. 

Medida Provisória n° 471, de 12 de abril de 1994, que altera 
a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 06 de jullio de 1993, e dá 
outras providências. Discussão sobrestada, em virtude da falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Resolução n° 2, de 1994-CN, que regula a título 
excepcional a apreciação do Projeto de Lei nO 23, de 1993-CN, e 
modificações posteriores. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 482, DE 28 DE ABR1L DE 1994 

Discussão, em turno WllCO, da Medida Provisória nO 482, de 
28 de abril de 1994, que dispõe sobre o Programa Nacional, insti­
tui a Unidade Real de Valor - URV, e dá outras providências. 
(Mensagem n° 113/94-CN - n° 333/94, na origem.) 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 38 minutos.) 

Ata da 17a Sessão Conjunta, em 10 de maio de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 
Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Adylson Motta. 

Às 20 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Aluizio Bezerra - Amir Lando 
- Antonio Mariz - Aureo Mello - Carlos De'Carli - César Dias­
Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge -
Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Su­
plicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Fernando Henrique 
Cardoso - Flaviano Melo - Francisco Rollemberg - Garibaldi Al­
ves Filho - Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira - Henrique 
Almeida - Hugo Napoleão - Humberto Lucena - Hydekel Freitas 
- Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João 
Calmon - João França - João Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Eduardo - José Fogaça - José Paulo Bisol - José 
Richa - José Sarney - Júlio Campos - Jutahy Magalliães - Lavoi­
sier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Marco Maciel -
Mário Covas - Marluce Pinto - Maurício Corrêa - Mauro Benevi-
des - Meira Fillio - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Ney Mara­
nhão - Odacir Soares - Pedro Simon - Rachid Saldanha Derzi -
Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronan Tito - Vahnir Cam­
pelo - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - (PTB); Avenir Rosa - PP; Francisco Ro­
drigues - (pTB); Luciano Castro - PPR. 

Amapá 

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - PPR; Fátima Pelaes 
- Bloco; Lourival Freitas - PT; Murilo Pinheiro - Bloco; Valde­
nor Guedes - PP. 

Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Giovanni Queiroz - PDT; Herminio 
Calvinho - PMDB; Hilário Coimbra - (PTB); José Diogo - PP; 
Manoel Ribeiro - PMDB; Mario Chermont - PP; Mário Martins­
PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Paulo Rocha - PT;Socorro Go­
mes-PCdo B. 

Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Beth Azize - PDT; Euler Ribeiro -
PMDB; João Thome - PMDB; Pauderney Avelino - PPR; Ricar­
do Morães - PSB. 

Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Aparicio Carvalho - PSDB; Ex­
pedito Rafael- PPR; Mauricio Calixto - PP. 

Acre 

João maia - PP; João Tota - PPR; Zila Bezerra - PMDB. 

Tocantins 

Darci Coellio - Bloco; Edmundo Galdino - PSDB; Merval 
Pimenta- PMDB. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Eurico Ribei­
ro - PPR; José Carlos Sabóia - PSB; Pedro Novais - PMDB; 

Ceará 

Aeci de Borba - PPR; Ariosto Holanda - PSDB; Carlos 
Virgílio - PPR; Edson Silva - PDT; Emani Viana - PP; Etevaldo 
Nogueira - Bloco; Gonzaga Mota - PMDB; Luiz Poente -
PSDB;Marcos Penaforte - PSDB; Mauro Sampaio - PMDB; Mo­
roni Torgan - PSDB; Pinheiro Landim - PMDB; Sergio Machado 
- PSDB;Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; João Henrique -
PMDB; José Luiz Maia- PPR; Paes Ladim- Bloco; Paulo Silva­
PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Ibere Ferreira - Bloco; João Faustino - PSDB; Marcos For­
miga - PSDB; Ney Lopes - Bloco. 
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Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo 
Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PPR; Ivan Burity -
PMDB; Rivaldo Medeiro - ~loco; Vital do Rego - PDT. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Fernando Lira- PSB; Gustavo Krau­
se - Bloco; Inocêncio Oliveira - Bloco; José Mendonça Bezerra -
Bloco; José Múcio Monteiro - Bloco; Luiz Piauhylino - PSB; 
Maurflio Ferreira Lima - PSDB; Maviael Cavalcanti - Bloco; Mi­
guel Arraes - PSB; Nilson Gibsoo - PMN; Osvaldo Coelho - Blo­
co; Pedro Corre a - Bloco; Renildo Calheiros - PC do B; Roberto 
Franca - PSB; Roberto Freire - PPS; Roberto Magalhães - Bloco; 
Sergio Guerra- PSB; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Augusto Farias - Bloco; Roberto Torres - (PTB); Vitório 
Malta-PPR. 

Sergipe 

Cleonâncio Fonseca - PPR; Djenal Gonçalves - PMDB; Je­
rônimo Reis - PMN; José Teles - PPR; Messias G6is - Bloco; Pe­
dro Valadares - PP. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo 
Cedraz - Bloco; Benito Gama - Bloco; Beraldo Boaventura -
PSDB; Clóvis Assis - PSDB; Eraldo Tinoco - Bloco; Félix Men­
donça - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Jabes Ribeiro -
PSDB; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner - PT; João Almei­
da - PMDB; Jonival Lucas - Bloco; Jorge Hkoury - Bloco; José 
Carlos Aleluia - Bloco; José Lourenco PPR; Jutahy Junior -
PSDB; Lur Lomanto - Bloco; Luiz Eduardo - Bloco; Luiz Morei­
ra - Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel Castro - Bloco; 
Nestor Duarte - PMDB; Pedro !rujo - PMDB; Sergio Guadenzi -
PSDB. 

Minas Gerais 

Aecio Neves - PSDB; Aloisio Vasconcelos - PMDB; Ara­
cely de Paula - Armando Costa - PMDB; Avalino Costa - PPR; 
Bonifacio de Andrada - Bloco; Carnilo machado PTB; Elias Mu­
rad - PSDB; Felipe Neri - PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Ge­
nésio Bernardino - PMDB; Humberto Couto - Bloco; Israel 
Pinheiro - PTB; João Paulo - PT; José Aldo - PTB; José Relato­
PMDB; José Rezende PTB; José Santana de Vasconcelos - Bloco; 
Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PTB; Mário Assad­
Bloco; Mário de Oliveira - PP; Maurício Campos - PL; Odelmo 
Leão - PP; Osmânio Pereira - PSDB; Paulino Cícero de Vascon­
celos - PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - PTB; Raul 
Belem - PP; Roberto Brant - PTB; Romel Anísio PP; Rooaldo Pe­
rim - PMDB; Samir Tannús - PPR; Sandra Starling - PT; Sérgiop 
Naya - PP; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli - PSDB; Wil­
son Cunha - PTB; Zaire Rezende - PMDB. 

Espirito Santos 

Armando Viola - PMDB; Etevalda Grassi de Menezes -
PTB; J6rio de Barros - PMDB; Lézio Sathler - PSDB; Nilton 
Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão -
PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aldir Cabral- Bloco; Álvaro Valle - PL; Arolde de Olivei­
ra - Bloco; Artur da Tâvola - PSDB; Carlos Lupi - PDT; Carlos 

Santana - PT; Fernando Lopes - PDT; Flâvio Palmier da Veiga­
PSDB; Francisco Dornelles - PPR; Francisco Silva - PP; Jair Bol­
sonaro - PPR; Jamil Haddad - PSB; Jandira Feghali - PC do B; 
João Mendes - PTB; José Carlos Coutinho - PDT; Junot Abi:Ra­
mia - PDT; Lacrte Bastos - PSDB; Laprovita Vieira - PP; Luiz 
Salomão - PDT; Mãrcia Cibilis Viana - PDT; Miro Teixeira -
PDT; Nelson Bornier - PL; Paulo de Almeida - PSD; Paulo Pa:tu­
ga1 - PP; Paulo Ramos - PDT; Roberto Campos - PPR; Rubem 
Medina - PPR; Sandra Cavalcanti - PPR; Simão Sessim - PPR; 
Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT; Wanda Reis - PMDB. 

São Paulo 

Aldo Rebelo - PC do B; Armando Pinheiro - PDS; Arnaldo 
Faria de Sâ - PPR; Ary Kara - PMDB; Cardoso Alves - Bloco 
(PTB); Delftm Netto - PDS; Diogo Nomura - PL; Eduardo Jorge 
- PT; Ernesto Gradella - S!P; Fausto Rocha - PRN; Gastone Righi 
- Bloco (PTB); Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Heitor Franco -
PRN; Hélio Rosas - PMDB; Irma Passoni - PT; Jorge Tadeu Mu­
daIen - PMDB; José Aníbal- PSDB; José Cicote - PT; José Ma­
ria Eymael - PDC; José Serra - PSDB; Koyu Iha - PSDB; 
Liberato Caboclo - PDT; Luiz Carlos Santos - PMDB; Maluly 
Netto - Bloco (PFL); Marcelino Romano Machado - PDS; Nelsoo 
Marquezelli - Bloco (PTB); Paulo Novais - PMDB; Pedro Pavão 
- PDS; Ricardo Izar - PPR; Tadashi Kuriki - PRN; Tuga Angera­
mi-PSDB; WalterNory-PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - Bloco (PTB); João Teixeira - PL; 
Joaquim Sucena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco (PFL); José Au­
gusto Curvo - PMDB; Rodrigues Palma - Bloco (PTB). 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PPS; Benedito Domingos - PP; anco 
Vigilante - PT; Jofran Frejat - Bloco (PFL); Maria Laura - PT; 
Osório Adriano - Bloco (PFL). 

Goiás 

Antônio Faleiros - PSDB; Haley Margon - PMDB; Lazaro 
Barbosa - PMDB; Maria Valadão - PDS; Mauro Miranda -
PMDB; Naphtali Alves de Souza - PMDB; Paulo Mandarino -
PDC; Pedro Abrão - PP; Roberto Balestra - PDC; Ronaldo Caia­
do - Bloco (PFL); Virmondes Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

Elísio Curvo - PRN; José Elias - Bloco (PTB); Marilu Gui­
marães - Bloco (pFL ); Waldir Guerra - Bloco (PFL). 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Ueno - Bloco (PFL); 
Basílio Villani - PDS; Carlos Roberto Massa - PP; Carlos Scarpe­
lini - PP; Delcino Tavares - PP; Deni Schwartz - PSDB; Edi Sili­
prandi - PDT; Élio DaIla-Vecchia - PDT; Ervin Bonkoski - PTB; 
Flâvio Aros - PSDB; Homero Oguido - pMDB; Ivânio Guerra -
Bloco (PFL); Joni Varisco - PMDB; Luciano Pizzatto - Bloco 
(PFL); Luiz Carlos Hauly - PP; Max Rosenmann - PDT; Munhoz 
da Rocha - PSDB; Otto Cunha - PRN; Paulo Bernardo - PT; Pe­
dro Tonelli - PT; Renato Johnsson - PP; Werner Wanderer - Blo­
co (PFL); Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Arnin - PDS; César Souza - Bloco (PFL); Dejandir 
Dalpasquale - PMDB; Dércio Knop - PDT; Edson Andrino -
PMDB; Hugo Biehl- PDS; Jarvis Gaidzinski - PDS; Nelson Mor­
ro - Bloco (PFL); Neuto de Conto - PMDB; Orlando Pacheco -
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Bloco (PFL); Paulo Bauer - PPR; Paulo Duarte - PDS; Valdir Co­
latto - PMDB; Vasco Furlan - PDS. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PDS; Amaury 
Müller - PDT; Amo Magarinos - PDS; Carlos Azambuja - PDS; 
Carlos Cardinal - PDT; Carrion Jnnior - PDT; Celso Bernardi -
PPR; Eden Pedroso --' PDT; Fetter Júnior - PDS; Germano Rigotto 
- PMDB; Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes - PDS; 
José Fortunati - PT; Luís Roberto Ponte - PMDB; Nelson Proença 
- PMDB; Odacir Klein - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Paulo 
Paim - PT; Telmo Kirst - PPR; Valdonllro Lima - PDT; Victor 
Faccioni - PDS~ Waldonllro Fioravante - PT; Wilson Müller -
PDT; 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comp~ecimep.to 4e 68 Srs. Senadores e 328 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. ' 

Há oradOr'e~ inscritos para o período de Breves Comunica-· , 
ções. 

Concedo a, palavra ao nobre Deputado Germano Rigotto. 

O SR. CARLOS SANTANA - Sr. Presidente, peço a pala-
vra para uma questão de ordeII!-' . ' . '" " 

• ~ -< 

O SR. PRESIDENTE (AdyI8~n Motta) - Já fói annnciado 
o Deputado Germano Rigotto. Depois a Presidência concederá a 
palavra a V. Exa para uma questãd de' ordem. 

O SR. CARLOS SANTANA - ApenaS quero re~tr~, Sr. 
Presidente, que a <J,?'estão de ordem é sob~e o próprio... . . 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
concedeu a palavra ao Deputado GeÍniano Rigotto. Depois conce­
derá a palavra ao Deputado Cadós Santana para a questão 'de or-
dem. .' ",., . 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB-RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pre­
tendo apenas dizer aos Colegas Congressistas que estap).qs agora 
iniciando a discuss~o e votação da Medida Provisória que cria a, 
Unidade Real d~·Y!ilor., Trata-s~ ,de ,~ma importante medida a ser 
discutida e votada no.dia de hoje. 

_. Fazemos este. chamamento não apenas aos Parlamentares dá " 
Bancada do PMDB, mas aos Srs. Deputados' é Srs. Sénadores q~e ' 
se encontram nos recintos da Casa; que acorram ao plenário para 
registrar as suas .Pl~selfças, a fIm.4e qU,e possamos ,imediatamente 
começar a discutir-a,Mwida Provisória nO 482, fundamental para 
podermos dar, inclusive, o próximo passo do plano econômico, ou 
seja, a implantação do Real. 

. , Diria, Sr. Presidente, que há uma expectativa muito grande 
sobre essa votação. O desentendimento que houve na sessão ante­
riox:'ocorreu principalmente devido à existência de um grande nú­
metQ 'de Srs. Congressistas na Casa, mas que, naquele momento, 
não.tinham registrado suas presenças em plenário. • 

• , Como obtivemos um grande entendimento para votar a Me­
dida Provisória, sem qualquer contestílção de Bancada alguma, ha­
via Q ehtendimento da Mesa que poderíamos, por acordo, votá-la, 
coniQ' já ocorrera em ocasiões anteriores. Não é a primeira vez que 
isso acontece, tanto com lei complementar quanto com Medida 
Provisória, quando há acordo entre todas as Bancadas, por unani­
midade, existe a oportunidade de a matéria ser aprovada. 

.' J Sr. Presidente, passada essa discussão e mesmo que alguns 
Colegas. queiram voltar à discussão anterior, chamo a atenção para 
a impbrtância da permanência em plenário para que possamos vo­
tar a Medida Provisória n° 482. 

Alguém pode votar contra ou apresentar destaque, mas o 
importante é que deliberemos sobre essa Medida Provisória. Preci­
samos de quorum de 252 Srs. Deputados para que possamos vo­
tar. Precisamos de um quorum de maioria absoluta dos Srs. 
Senadores e gostaríamos que os Colegas presentes permanecessem 
em plenário; os que estão nas dependências da Casa acorressem ao 
plenário para registrarem as suas presenças, para que, imediata­
mente, possamos deliberar sobre a Medida Provisória n° 482. 

O SR. CARLOS SANTANA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para urna questão de ordem. 

O SR. RICARDO IZAR - Sr. Presidente, Peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -, A Presidência 
pede calma ao Plenário. Todos serão atendidos. 

Concedo a palavra ao primeiro que pediu a palavra, o Con­
gressista Carlos Santana. 

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ Para urna questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quando V. 
Exa

, na Presidência da Mesa, suspendeu a sessão por falta de quo­
rum para deliberar, estavam presentes em plenárip 263 Srs. Con­
gressistas. O painel foi aoorto 'desde o início da sessão. E, Sem 
quorum, a sessão entrou em processo de deliberação quandO' in­
clusive foi advertido por diversos outros companheiros de que es­
tava havendo deliberação e coleta de votos, ainda que simbólicos, 
com apenas presentes 153 siso Cwgressistas. ' 

. . . Evidentemente, essas rotações ficaram com a eiva da nuli~ 
dade, porque não havia quorum de deliberação para decidfr, riem 
para aprovar cõisa alguma; confOrme V. Ex· âepois registrou, con­
siguou e suspendeu a sessão! ·Sem. embargo do ménto, pOrque es~ , 
toú a favor dos méritos de tudo o que está sen~o votado e estou 
aqui para votar,' mas, pensruÍdo ém possíveis conseqüênciaS futu­
ras, inclusive na validade jul1dica dru; matérias que foram votadas, . 
quero sugerir a V. Ex·, como qUestão de ordem, que a votação de 
todas 'essas matérias, assim ~e o'quorum de deliberação seja. al­
cançado, sejam novamente postas em votação e colhidos os votos 
simbólicos para que não paire, sobre essilS votações a eiva da nuli­
dade regimental e a falta de quorum de deliberação no momento 
da decjsão. .". .. , 

. ., 
O SR. RICARDO IZAR - Sr. Presidente, peço a palavra 

para uma questão de ordem.' . I • , 

: O SR. P~SIDENTE (AdyÍson' Motta) - É para contestar 
a ques,tão de ordem? . 

. O SR. RlCARDO IZAR - Para uma questão de ordem, 
não é para contestar . 

O SR. PIU;SIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a' questão 
de ordem, se é ',a: mesma, fala um a favor e outro para contestá-la. 
Não há necessidade de se levantar uma questão' de ordem ,que já 
foi levantada. . é • . ' 

A PresicWricia solicita que V. Ex· seja rápido, porque está 
abrindo Um precedente. Só fala um a favor da questão de ordem e 
outro para contestá-Ia. 

O SR. RICARDO IZAR (pL - SP. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na sessão ante­
rior, tivemos uma-'votação, não havia quorum, o resultado é nulo 
de pleno direito, Sr. Presidente. Inclusive, este Deputado queria 
pedir uma questão de ordem ou pedir verificação de votação, não 
conseguiu chegar até o microfone. Foi pedida, posteriormente, 
uma verificação,de votação, não havia quorum regimental; lógico, 
portanto, que o resultado é nulo de pleno direito, Sr. Presidente. 
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o SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex· a pa-
lavra. 

O SR. MESSIAS GÓIS (BUPFL - SE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Deputado Germano Rigotto, 
há pouco, complementando a questão de ordem dos Congressistas 
Carlos Santana e Ricardo Izar, disse claramente: Vamos colocar 
252 Parlamentares em plenário para haver maioria. Ele, que con­
duziu pelo PMDB, reconhece que a votação anterior não tinha 
quorum. E, Deputado Adylson Motta, conheço V. Ex' Os Erece­
dentes de V. Ex' dizem da dignidade com que trata as questoes do 
Congresso Nacional. 

Portanto, Sr. Presidente, vamos pela seriedade. Não sou a 
favor de a Medida Provisória ser votada de modo ilegal e irregular, 
como anteriormente. Coloquemos tudo em votação novamente. 
Vamos chamar os Deputados e Senadores para que votem, para 
que V. Ex·, num gesto de dignidade, declare a nulidade, porque a 
votação foi nula, pois tínhamos apenas 153 ou 154 Parlamentares 
presentes numa votação bicameral. Portanto, não havia realmente 
quorum. " 

Sr. Présidente, em nome da leI e da moralIdade do Congres­
so, a favor das quais V. Ex' tanto luta, peço a V. Ex', mesmo que 
atrase uma ou duas horas, que chame Deputados e Senadores que 
estejam nos hotéis ou em qualquer outro lugar, para que acorram 
ao plenário e votem. Voto a favor da Medida Provisória e da anis­
tia. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - V. Ex' tem a pa­
lavra. 

O SR. PAULO PAIM (pT - RS. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, tenho visto em V. Ex", em todas ses­
sões da Câmara dos Deputados, um verdadeiro guardião do Regi­
mento Interno. 

O art 33 do Regimento Interno diz: 
Os avulsos das matérias constantes da Ordem do Dia serão 

distribuídos aos Congressistas com antecedência mínima de 24 ho-
raso 

Como a Medida Provisória n° 482 foi votada hoje, em tomo 
de 12 horas, na Comissão Mista que estudou a matéria, e ho~ve 
um projeto de conversão que esta Casa desconhece. A esse projeto 
de conversão foram apresentadas 286 emendas. Alguns parlamen­
tares perguntavam-me onde devíamos discutir mudanças no relató­
rio. Ninguém viu, ninguém conhece, ninguém sabe como é o 
relatório do Deputado Neuto de Conto. . 

Baseado nisto, Sr. Presidente, apelo a V. Ex' para que retire 
a Medida Provisória n° 482 da Ordem do Dia. Vou mais além, esta 
matéria não está em regime de nrgência. A própria Comissão Mis­
ta tinha até o dia 15 para votar a matéria, que foi votada hoje. Sa­
bemos que temos até 30 dias para votar a medida provisória e o 
regime de urgência só ocorre nos últimos 5 dias. 

Sr. Presidente, baseado no art. 33 do Regimento Comum, 
peço que o projeto de conversão do Deputado Neuto de Conto seja 
impresso e remetido a todos os Parlamentares, para que S. Ex"s 
possam votar com consciência, pois até o momento poucos neste 
Plenário conhecem esse projeto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 
respondendo às questões de ordem, já que são dois assuntos dife-

rentes, quer comunicar aos Srs. Congressistas que no momento em 
que assumiu os trabalhos, observada a inexistência de quorum, le­
vantou a sessão e convocou outra. 

Quanto ao processo de votação anterior, concluído e procla­
mado pelo Sr. 1° Secretário, não será desautorizado, até por uma 
questão de ordem ética. Entreta~.to se alguéD? qui~r, entrar.co~ re­
curso a Presidência o recebera e o encaminhara a COllllSsao de 
Constituição e Justiça e de Redação para que o aprecie. 

A Presidência abriu esta sessão rigorosamente dentro do 
que determina o Regimento Intemo, ou seja, presença pelas ~stas, 
e s6 começará a Ordem do Dia se estiverem registradas no pamel a 
presença de 41 Senadores e 252 Deputados. Não atingindo esse 
número não se entrará na Ordem do Dia. 

Quanto à questão levantada pelo Deputado Paulo Paim, o 
art. 33 do Regimento Comum determina que os avulsos devam ser 
distribuídos aos Congressistas com antecedência mínima de vinte 
e quatro horas. Não foram distribuídos os avulsos. Não poderá ser 
feita a votação da matéria. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem a palavra o 
nobre Congressista. 

O SR. MESSIAS GÓIS (pFL-SE. Pela ordem.) - Quero 
dirigir um recurso à Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - À Mesa da Casa 
a que V. Ex· pertence. 

O SR. MESSIAS GÓIS - Quem está presidindo é o Con­
gresso, não a Câmara. Dirijo-me, então, à Comissão de Constitui-
ção e Justiça e de Redação da Câmara. ' 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
dará o devido encaminhamento ao recurso de V. Ex·. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Artur da Távola. 

O SR. ARTUR DA TÁVOLA (pSDB-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Pr~s~de~te, Sr"s e 
Srs. Congressistas, gostaria de falar sobre uma maténa, Jogada, de 
certa forma, no tempo pelas circUIlStâncias emocionais da sessão 
hoje. . . 

Queria saudar esta Casa por haver votado a maténa relativa 
à anistia aos funcionários demitidos ilegalmente, ao tempo do go­
vemo Collor. 

O PSDB, particularmente, sente-se tocado nessa matéria, 
pelo fato de que um dos seus mais ilustres membros foi dela o Re­
lator, o Deputado Jabes Ribeiro. ' , 

Esta matéria que passou, comandada em completa boa-fe 
pelo então presidente Wilson Campos, na suposição de um acordo 
que havia, porque a matéria não era polêmica, acabon ~erando, por 
razões formais, uma discussão que praticamente retirou dela a 
atenção da Casa. ' 

Ali está um exemplo importante do trabalho parlamentar; 
ali está algo de que, ainda há poucos dias, reclamava o ilustr'e Se­
nador Mário Covas, ao dizer que nesta Casa nem mais acórdos fa­
zia, e então S. Ex· dizia, com toda razão, que ali estava o fruto de 
um penoso acordo que passou por uma tramitação demorada, que 
teve uma votação inicial vetada pelo Presidente da República, e 
que, rumal, nasceu de uma costura completa entre todas as forças 
desta Casa. 

Portanto Sr. Presidente, embora sabendo que estas palavras 
agora caem no ~azio, tendo em vista a erupção emotiva vivida pela 
Casa e todos os acontecimentos que determ.ittaram a suspensão da 
sessão, etc, não queria deixar de dar uma palavra de estím:ulo, não 
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apenas ao Relator, mas a todos os que diretamente colaboraram 
com aquela matéria. Ali viveu o Parlamento um dos seus grandes 
momentos. Todos os acordos que se consagram num parlamento 
representam a vitória da inteligência, a vitória do bom-senso, a vi­
tória do espírito conciliatório sobre as formas radicais de compor­
tamento. 

Acredito que a Casa está de parabéns apesar de ter aprova­
do essa matéria no bojo de um torvelinho que quase a levou a uma 
perturbação absolutamente inútil, porque a Casa inteira estava de 
acordo. 

Obrigado a V. Exa, parabéns ao Deputado Jabes Ribeiro e 
aos Deputados que participaram diretamente da elaboração daque­
leacordo. 

Durante o discurso do Sr. Artur da Távola, o Sr, Adylson 
Motta, 1° Vice-Presidente, deixa a cadeira da presidência que é 
ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, Presidente. 

O SR. ALCIDES MODESTO (PT-BA) - Sr. Presidente, 
gostaria de registrar a minha presença durante todo o processo de 
discussão da matéria passada, lamentavelmente no momento da 
votação estive ausente, mas gostaria de registrar a minha presença, 
apoiando esse acordo, porque sempre lutei pela anistia aos demiti­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex· será 
atendido. 

A Presidência solicita aos Srs. Congressistas que estão fora 
do plenário que venham ao recinto para registrar a SUa presença. 

O SR. JABES RIBEffiO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a palavra 
V.Ex·. 

O SR. JABES RIBEffiO (pSDB-BA. Pela ordem. Sem re-' 
visão do orador.) - Sr. Presidente, inicialmente, quero agradecer às 
palavras do meu Líder, Deputado Artur da Távola. 

Gostaria de dizer, Sr. Presidente, que o projeto de anistia re­
presentou, em verdade, um grande esforço de inúmeros Parlamen­
tares desta Casa - sobretudo na Comissão de Trabalho -, que, em 
uma negociação exaustiva e longa, tiveram a capacidade de buscar 
o possível. . . 

É bem verdade, Sr. Presidente, que tal Comissão pediu o 
que dizia há poucos dias o Senador José Paulo Bisol: o ideal, o 
correto, se vivêssemos verdadeiramente o Estado de Direito, seria 
a pura e simples reintegração de todos os que foram arbitrariamen­
te punidos pelo famigerado Govemo Femando Collor de Mello. 

Todavia, Sr. Presidente, buscamos o possível. Aprovamos 
aqui a Lei n° 4.233, que, indiscutivelmente, representava um gran­
de avanço na reparação das injustiças cometidas. Não houve, no 
entanto, as condições políticas para que fosse obtida a sanção por 
parte do Presidente Itamar Franco. 

No entanto, Sr. Presidente, não posso esquecer a atuação de 
figuras eminentes da Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
como o Deputado Amaury Müller, pessoa exemplar, coerente, sé­
ria e sobretudo inspiradora, na busca das condições ideais para, em 
verdade, podermos ir ao encontro dos anseios dos trabalhadores; 
não posso esquecer a Deputada Maria Laura, a Deputada Jandira 
Feghali, o Deputado Paulo Rocha, o Deputado Jório de Barros, 
companheiros do PMDB e de tantos outros partidos, que tiveram 
uma atuação permanente, no sentido de que pudéssemos construir 
uma lei que representasse os anseios dos milhares de trabalhadores 
do setor público que foram afastados de forma absolutamente vio­
lenta e irresponsável. 

Portanto, Sr. Presidente, nest "rtunidade, quero agrade-
cer a confiança dos meus Pares e o empenuo dos diversos partidos 
desta Casa durante a votação da Medida Pro ;sória, tanto na Co­
missão Mista quanto aqui em plenário, e dizer que não vimos ne­
nhuma razão para que se queslionasse o procedimento em que 
ocorreu a votação, na medida em que todos os partidos, represen­
tados na Comissão Mista, tiveram uma posição favorável, inclusi­
ve o PFL, represeutado pelo Deputado Sarney Filho. 

Assim, Sr. Presidente ,!"~L;) c, '.1._ '" ,'}!,U"-me com o PPR, 
com o PFL e sobretudo com os CÜiÚp ,q:',ox,,: lo PDT, do PT, do 
PC do B, do PPS e do PSDB, que, des{' , . ,_,-l'_,ío, tiveram uma po­
sição frrme no sentido de esta Casa re! _ ' _, ,!/~',a grave injustiça: a 
arbitrariedade que foi praticada durar ,"~c ) :~"" Imo do Sr. Feman-
do Collor de Mello. ' 

É preciso destacar a figura de 1- ''llê'Jj ': Romildo Canhim, 
que teve posição frrme no sentido de qk ::",;2'/" ,emos hoje aprovar 
esse texto. 

Portanto, parabenizo os servidores, os trabalhadores, as en­
tidades rep1'esentativas dos demitidos. Quero também aplaudir esta 
Casa por termos solucionado nesta tarde, não ua sua inteireza, não 
com a fórmula ideal, mas no que foi possível, o sofrimento de tan­
tas famílias vitimadas pela arrogância do Sr. Collor de Mello. 

O SR. AMAURY MÜLLER - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a palavra 
V.Ex·. 

O SR. AMAURY MÜLLER (pDT-RS. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, face à crise histérica que se 
instalou na sessão anterior do Congresso Nacional, após a aprova­
ção da Medida Provisória nO 473, sobre ela não pude manifestar­
me. Eis que vozes se alteav!lID em vários microfones, em claro 
desrespeito a normas regimentais e até com utilização de expressõ­
es insultuosas à Instituição e à própria Mesa. 

Peço vênia por isso para tratar do assunto uma veZ que esti­
ve diretamente envolvido na luta pela edição e aprovação da Medi­
da Provisória n° 473. Se V. Ex· puder me conceder alguns 
minutos, agradecerei a sua benevolência e passarei a me expressar 
conforme meu desejo. 

Sr. Presidente, antes de mais nada; quero fazer justiça a 
duas pessoas que tiveram atuação decisiva e fundamental na con­
cessão dessa espécie de anistia aos milhares de servidores públicos 
tão duramente penalizados por 'um regime sem entranhas e sem o 
menor senso de respeito aos direitos humanos. Quero referir-me ao 
Presidente da República, contra quem me coloco sistematicamen­
te, mas a favor de quem tenho o dever de agora posicionar-me face 
à edição dessa medida; e ao Deputado Roberto Freire, então Lider 
do Governo nesta Casa, a quem coube a negociação política para 
que pudéssemos desembocar fmalmente na ediçã9-da Medida Pro­
visória. 

E surgem outras figuras extraordinárias cujo desvelo, dedi­
cação e participação na luta pela obtenção dessa anistia as fazem 
credoras da nossa admiração e do nosso respeito. Quero referir­
me, particularmente, ao relator da matéria, Deputado Jabes Ribei­
ro, a quem coube a árdua e penosa missão de negociar com os 
vários setores do Govemo, com os vários segmentos político-parti­
dários do Congresso Nacional, a f!Dl de viabilizar um texto que 
pudesse atender simultaneamente aos direitos mutilados dos servi­
dores públicos e aos próprios interesses fmanceiros do Governo 
Federal. Dessa relação também precisam constar, até por um dever 
de justiça, outras figuras que marcaram a sua atuação: as Deputa­
das Maria Laura e Jandira Feghali e os Deputados JOOo de Barros 
e Paulo Rocha. , 
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A todos esses, somados aos outros tantos que se empenha­
ram na consecução desse objetivo, quero deixar aqui o registro 
pessoal da minha admiração, do meu apreço e do meu profundo 
respeito. 

Cabe também, Sr. Presidente, uma palavra de saudação ao 
Ministro Romildo Canhim, a quem se deve também grande parte 
da tramitação dessa matéria. O que eu lamento apenas, Sr. Presi­
dente, é que a medida provisória não tenha contemplado em pleni­
tude direitos que foram subtraídos de forma criminosa pela 
irresponsabilidade do governo corrupto e troglodita do Sr. Collor 
de Mello. Direitos à reintegração que foram negados e que com­
portariam não só a readmissão como o pagamento de um longo 
passivo trabalhista que não oneraria, como se pretende, os cofres 
públicos, mas que deixa de ser acrescentado a essa prerrogativa 
agora parcialmenLe restabelecida. 

Mais ainda. Não se pôde, por falta de boa vontade, de quem 
teve tanta boa vontade para encaminhar o assunto, fazer a inclu­
são, como contagem de tempo de serviço para efeito de aposenta­
doria, do período em que esses humildes, anônimos e indefesos 
funcionários estiveram afastados da função pública ou dos seus 
empregos nas empresas de economia mista ou estatais. 

Como palavra fmal, Sr. Presidente, cabe aqui destacar o pa­
pel desempenhado pelo Congresso Nacional. Apesar de algumas 
vozes que emergem de eras jurássicas, completamente dissociadas 
da realidade atual de injustiça social, a grande maioria do Con­
gresso Nacional se comportou à altura do momento histórico que 
estamos vivendo. E ainda que se possa, por equívoco, por má von­
tade, por cólicas hepáticas até, contestar a validade da votação efe­
tuada na sessão anterior, o que cabe registrar com alegria e 
satisfação é que o Congresso Nacional cumpriu o seu papel e, por 
isso, merece o nosso reconhecimento. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE ,(Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao Deputado Germano Rigotto, Líder do PMD B. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Pronuncia ó 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Congressistas, acredito que a Mesa Diretora, no momento em 
que analisou a questão de ordem do Congressista Paulo Paim e 
constatou que precisava de 24 horas para a distribuição dos avul­
sos, tomou a decisão que teria que tomar - a decisão regimental. 

Sinto, entretanto, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, que 
estejam vinculando a votação anterior à votação da 482. Quero di­
zer que a votação anterior aconteceu porque havia um grande acor­
do entre todas as bancadas. Por esse motivo, não entendo que 
alguns Parlamentares - depois de pedirem a votação de um reque­
rimento que permitisse a votação da medida provisória da URV e 
a da Anistia - venham a levantar questões de ordem. É um direito 
que possuem. Iam levantar questão de ordem de qualquer forma. É 
justa a votação. O PMDB aprovou a votação da anistia e a aprova­
ria de novo. Mais uma vez, votaria favoravelmente, para colocar a 
matéria no primeiro item da pauta de novo. 

Sr. Presidente, é bom que saibam: quando se faz acordo 
nesta Casa, ele tem de ser honrado. Também é bom que saibam 
que se faz um acordo hoje e amanhã se terá de fazer outro. O com­
portamento que teremos na hora de buscar o cumprimento do 
acordo pode ser diferente do observado hoje. Quero dizer que sin­
to realmente que não possanlOs votar hoje a Medida Provisória nO 
282, que deve ser votada. Há quorum na Casa. Podemos votar. 
Alguns colegas neste plenário disseram que precisavam ter cora­
gem de votar. Quando o Governo pediu o adiamento da votação da 
Medida Provisória na primeira reedição, alguns parlamentares 
ocuparam a tribuna e condenaram aqueles que não estavam que-

rendo votar, dizendo que aqueles estavam sendo covardes e, de 
certa forma, comprometendo a imagem do Congresso Nacional. 
T'mhamos de votar. Nada como um dia depois do outro. Hoje, os 
mesmos que condenaram a não votação estão, de certa forma, in­
viabilizando a votação, apesar de haver quorum para deliberar; 
bastaria chamar-se os Deputados que estão na Comissão de Coos­
tituição, Justiça e de Redação para, tranqüilamente, haver quorum 
para deliberação. 

Quanto à decisão de utilizar o Regimento para a divulgação 
de avulsos - volto a dizer -, a Mesa tinha de fazer o que fez. Tinha 
de seguir o Regimento. Já que os avulsos não foram distribuídos 
com 24 horas de antecedência, a Mesa tinha de tomar a decisão 
que tomou. Espero, Sr. Presidente, que possamos, ainda amanhã, 
deliberar sobre essa Medida Provisória. 

A Medida Provisória nO 482, em cujo projeto de cenversão 
c'ousta a criação do real a partir de l° de julho, é o segundo passo 
do pImo econômico. É o passo que permitirá a edição da terceira 
medida visando à criação do Real. ' 

Peço a V. Ex' que encontre uma forma de colocar em vota­
ção a Medida Provisória nO 482 amanhã. Faço um chamamento a 
todas as Bancadas, inclusive às que são contra a votação do proje­
to de conversão, a flD1 de que apresentem seus destaques, mas par­
ticipem, para que possamos deliberar sobre a MP nO 482. O 
Congresso Nacional está sendo cobrado, Sr. Presidente. Não tenho 
dúvidas de que, se não deliberarmos amanhã, jogarão sobre o Con­
gresso a responsabilidade pelos problemas que surgirem com o 
plano econômico. Votem "sim", votem ''não'', apresentem desta­
ques, mas votem a MP n° 482 amanhã. 

O pedido que faço a V. Ex' é este, Sr. Presidente: cenvoque 
o Congresso Nacional. Não sei para que horário; V. Ex" terá de de­
fmi-Io, pois haverá trabalhos na Câmara dos Deputados e no Sena­
do Federal. Mas é preciso que V. Ex' convoque o Congresso 
Nacional para amanhã, no sentido de deliberarmos sobre essa Me­
dida Provisória. 

O SR. ALDO PINTO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de dar a 
palavra a V. Ex·, desejo aproveitar o pronunciamento do nobre Lí­
der Germano Rigotto para comunicar ao Plenário que amanhã, 
logo após a sessão da Câmara dos Deputados, haverá uma sessão 
unicameral do Congresso Revisor e, em seguida, uma sessão con­
junta do Congresso Nacional, com a mesma Ordem do Dia de 
hoje. 

Até lá estaremos com tudo resolvido para que possamos 
apreciar a matéria. 

O SR. ALDO PINTO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a palavra 
V.Ex". 

O SR. ALDO PINTO (pDT-RS. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quer-me parecer, data venia, que o 
Deputado Germano Rigotto não passou por centenas de trabalha­
dores que estavam na porta deste edifício do Cengresso Nacienal. 
Quer-me parecer, data venia, que o Deputado Germano Rigotto 
não está sentindo as manifestações do povo brasileiro centra este 
plano que já furou, que é mais um golpe eleitoreiro do Govemo, é 
uma vergonha nacional, é um plano pior do que o Plano Collor. 
Por isso a afIrmação de S. Ex' está exatamente contrariando a 
maioria da população brasileira. Está, isso sim, indo ao encentro 
de um candidato que buscou o Ministério da Fazenda llnica e ex-
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clusivamente para, impondo um plano, ter a- p0ssibilidade de vir a 
ser Presidente da República.Aliás, isso não me surpreende. 

O Senador Femando Henrique Cardoso é exatamente o re­
sultado de um plano, em 1986, quando, pelo estelionato, chegou 
ao Senado da República. Foi através do Plano Cruzado que S. Ex· 
conseguiu uma cadeira no Senado. O mesmo ocorreu com tantos 
outros Senadores. 

Por isso, Sr. Presidente, entendo eu que esse plano, mais 
urna vez, está lesando não só os trabalhadores brasileiros, mas, so­
bretudo, os diferentes segmentos da sociedade. 

Concordo com o Deputado Germano Rigotto: alguém está 
ganhando e, mais uma vez, é o setor fmanceiro, são os banqueiros. 
Esse plano foi feito' exatamente para ir ao encontro dos interesses 
dos banqueiros, nad~ mais do que isso. 

S. Ex', equi:vocadamente, afIrmou que, no passado, votou 
conosco um projeto de anistia, o que não é verdade; ningUém pe­
diu anistia, ninguém pediu perdão, ninguém quer moratória; o que 
queremos é, mediante uma postura digna e honrada, salvar o setor 
mais estratégico deste País. -

Há pouco, conversávamos com o Ministro da Fazenda e 
toda sua equipe, e S. Ex' pediu tempo para resolver a questão. 
Essa Medida Provisória tem um'te)llpo para ser examinada, ques­
tionada. Por essa análise, poderemos votá-la até o dia 25. Aqueles 
que querem o bem deste País devem aprofundar-se na análise es­
pecífica da Medida e'haverão de perceber, com muita seriedade, o 
erro, o equívoco, o dolo que essa Medida provocará se, porventura 
e infelizmente, for votada favoravelmente nesta Casa. . 

A SRA. ÂNGELA AMIN - Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Humoerto Lucena) - Tem a palavra 
V.Ex·. ' 

A SRA. ÂNGELA AMIN (pPR-SC. Pela ordem. Sem re­
visão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr8 s. e Srs. Parlamentares, uso 
da palavra neste momento para esclarecer um episódio ocorrido 
comigo quando me dirigia a este plenário: fui abordada por alguns 
elementos demitidos ~o Governo Collor, que afirmaram que duas 
Parlamentares desta (asa lhes disseram que estavam reivindicando 
a votação da Medida Provisória qU,e dispõe sobre a readmi~são dos 
funcionários e que eu havia me manifestado contrariamente na úl­
tima quinta-feira. Falo com tranqüili<~ade, porque estava presente, 
na última quinta-feira:durante a apreciação dessa matéria. Em to­
dos os momentos votei favoravelmente e em nenhum momento 
faltei ou votei contra. Por isso, gostaria de esclarecer que o meu 
posicionamento naquela oportunidade era contrário à inversão da 
pauta, já que existia, também para ser votada naquela oportunida­
de, uma medida provisória que prejudicaria. s,em dúvida alguma, 
uma lei aprovada por esta Casa, nesta Legislatura, que atende ao 
Fundo de Apoio à Criança e ao Adolescente. Está aqui, inclusive, 
a Presidente da CPI que investiga hoje o problema da prostituição 
do menor. 

, Não adianta .. Sr. Presidente, apresentarmos ã Nação mais 
um re~ltado de uma CPI sem garantirmos que este Congresso de­
monst,rl' que quer soluções. Sem dúvida alguma, uma das grandes 
alternativas para a salvação do atendimento à criança e ao adoles­
cente no País é esse fundo, aprovado pela Lei n° 8.242 no ano pas­
sado. -

• Eu gostaria de esclarecer a essas Parlamentares que tenta­
ram denegrir, mais uma vez, minha imagem na Casa que não faltei 
e que não sou contrária ã medida, tanto que votei favoravelmente 
hoje. ,', 

Mas eu-não poderia-deixar de lado uma bandeira de muito 
tempo. Devemos pensar, acima de qualquer coisa, J J nosso futuro: 
a nossa criança e o nosso adolescente. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Deputado Paulo Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (pDT - RJ. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sf"'l e Srs. Con­
gressistas, sabemos todos da importância, do alcance e da gravida­
de da Medida Provisória nO 482. Alguns, equivocadamente, 
afirmam que a medida é eleitoreira. Eleitoreira seria se contem­
plasse as mínimas reivindicações do povo brasileiro. Ao contrário, 
a medida provisória é perversa, arrocha ainda mais o já arrochado 
salário do trabalhador. E o pior: argumentam aqueles que apóiam 
o Governo que a medida provisória tem o objetivo de estabilizar a 
economia, acabando com a inflação. 

Verificamos, aí, dois equívocos: primeiro, que as avaliações 
já feitas atestam que o novo plano'econômico não acaba com a in­
flação; segundo, que é o grande rótulo do Plano Fernando Henri­
que Cardoso, o plano de estabilização da economia. Vejam só a 
visão do que acontece atualmente no País: uma tragédia social sem 
precedentes, que joga na rua da amargura a maioria esmagadora 
do povo brasileiro. ' , 

Os últimos dados do IBGE nos alertam: existem no Brasil 
32 milhões de miseráveis absolutos. Há outros milhões que supe­
raram a linha de pobreza, mas enfrentam grandes dificuldades para 
a sobrevivência. E o plano é de estabilização, isto é, pretende esta­
bilizar uma realidade que é drástica, que condena o povo brasileiro, 
ao ,sofrimento e ã desgraça. Portanto, o plaJ?o não (} el~itorei,o .. E o 
maior atestado de que o plano não é eleitoreirp - apesar de eu não 
dar grandes créditos às pesquisas de opinião -, é que o seu formu­
lador, mesmo aliado dos órgãos de pesquisa, diante da reação po­
pular, teve seus índices diminuídos. Ao contrário, se o plano 
refletisse a mínima esperança para a sofrida população brasileira, 
certamente os órgãos de pesquisa, que pretendem decidir pelo 
povo brasileiro já estabelecendo polarizações, dariam mais uma 
força ã candidatura do Senador Fernando Henrique Cardoso à Pre­
sidência da República. Não é ~ que acontece. ' ' , 

Sr. Presidente, hoje, quando requeremos a inversão da pauta 
para que houvesse a apreciação primeira da medida provisória que 
se convenciouou chamar de anistia, flzemo-Io porque não era mais 
possível supliciar servidores jií supliciados por demissões ilegais, 
arbitrárias e injustas, que peregrinavam pelos corredores do Con­
gresso Nacional e, em Brasília, enfrentavam as mais duras dificul­
dades ,há lougo tempo. Não poderíamos fazê-lo. Seria uma 
insensibilidade, seria até um desrespeito e, mais, seria urna afronta 
que não votássemos a medida provisória que trata da anistia. É 
ainda ln1portante acentuar que" a nietli:dà provisória concede uma 
anistia capenga, porque ainda temos milhares e milhares de servi­
dores que foram demitidos arbitrariamente, sem justa causa, num 
Plano Collor de Mello, que tinha o objetivo de enxugar a máquina 
administrativa para viabilizar o Estado. EnfIm, foram providências 
que, hoje, comprovadamente, desmantelaram o Estado brasileiro, 
desaparelharam a máquina administrativa e ainda acarretaram mui­
to mais despesas porque houve a terceirização. 

Portanto, Sr. Presidente, a Medida Provisória nO 482 exige 
uma discussão mais aprofundada, não pode ser votada com açoda­
mento irresponsável, simplesmente para atender uma manipulação . 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta. Fazendo soar a 
campainha) - A Presidência alerta o orador que ultrapassou em 5 
minutos o seu tempo. 
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o SR. PAULO RAMOS - Vou concluir em menos de um 
minuto, Sr. Presidente, para dizer que esta medida provisória, se 
aprovada nos termos em que está, será responsável por mais mor­
tes, por mais miséria. A sigla FHC, portanto, aprovada essa medi­
da provisória, poderá ser traduzida por fome, horror e, certamente, 
corrupção. 

Sr. Presidente, vamos ter serenidade para discutir a medida 
provisória e realmente corrigi-la, para que possa recuperar os salá­
rios e promover mais justiça à sofrida população brasileira. 

Durante o discurso du Sr. Paulo Ramos, o Sr. Humberto 
Lucena, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Adylson Motta, 1° Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Con­
gressistas, eu não poderia deixar encerrar a sessão sem primeiro 
render minhas homenagens a V. Ex', que não precisa disso e até 
não gostaria que eu o fizesse. Mas faço questão de afirmar que V. 
Ex", na direção da Mesa desta Casa, sempre cumpriu na íntegra o 
Regimento Interno. Confesso que, no plenário, alguns Parlamenta­
res estavam em dúvida se V. Ex' iria tomar a decisão que tomou. 
V. Ex" não vacilou e seguiu na íntegra o que manda o Regimento 
Interno no seu art. 33. Faço questão que fique registrado nos Anais 
os cumprimentos a V. Ex' 

Srs. Congressistas, confesso que no dia de amanhã, se de­
pender de nossa Bancada, faremos um apelo a todos os Deputados 
para que se faça uma inversão na pauta. A medida provisória da 
URV teln até o dia 25 para ser negociada e discutida. Por outro 
lado, temos que votar o crédito para a saúde, de 232 trilhões de 
cruzeiros reais, com prazo limite até o dia 10. 

Há outra medida provisória cujo prazo limite é o dia 11; ou­
tra cujo prazo é dia 12 e ainda outra medida cujo prazo é dia 15. 
Todas elas muito importantes. 

Como disse o Congressista Germano Rigotto - e concordo 
em parte com o discurso de S. Ex' -, esta Casa tem que votar, e es­
sas medidas provisórias não podem ser reeditadas na segunda-fei­
ra. 

O apelo que faço é no sentido de que invertamos a pauta e 
votemos todas essas medidas, principalmente a concernente à Saú­
de, e vamos construir um grande entendimento até o dia 25. Tenho 
certeza de que este acordo é possível. Poderemos fazer uma reda­
ção que contemple as perdas, que contemple um salário mínimo de 
100 dólares e data base no dia 1 ° de maio. 

Com isso, Sr. Presidente, quem ganha é a Casa. Niuguém 
fará disputa política, porque o acordo pode ser até simbólico. Te­
mos espaço suficiente para construir o acordo, com a participação, 
inclusive, da Relatoria. Esse o apelo que farei no dia de amanhã. 

Não deixemos que o Governo reedite, na segunda-feira, cin­
co medidas provisórias. Estejamos aqui e votemos, quem sabe até 
mediante acordos. 

O SR. JOSÉ ALDO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista José Aldo. 

O SR. JOSÉ ALDO (PTB - MG. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Congressistas, sempre de­
fendi, nesta Casa, que a nossa economia jamais poderá ter uma es­
tabilidade se não aumentarmos o poder de compra do brasileiro. 

Quantos brasileiros estão à margem do mercado de compra, 
porque têm a renda baixíssima? Sempre defendi aqui a necessida­
de de aumentarmos o salário real do brasileiro. Esse é o motivo 
pelo qual apresentei uma emenda à Medida Provisória nO 482, 
emenda essa que estabelece que o salário mínimo passe a ser, a 
partir de 1° de março, de 100 URVs. 

Sr. Presidente, proponho que nós, os Congressistas, ao au­
mentarmos os nossos salários, entre uma legislatura e outra, na 
medida em que tivermos o índice de variação entre as duas legisla­
turas, verifiquemos o índice de variação do salário mínimo durante 
o mesmo espaço de tempo. Se tivermos um índice de variação para 
os Congressistas maior do que o índice do salário mínimo, será 
nosso dever transferir esse aumento também para o trabalhador. 

Considero, portanto, justa a minha emenda, e faço aqui um 
apelo: amanhã, estarei fazendo um destaque à Medida Provisória 
para o qual peço o apoiamento de todos os Srs. Congressistas. En­
tendo que, se pensamos que devemos aumentar os nossos salários, 
é mais do que justo que transfIramos esse aumento também para o 
salário mínimo, para que possamos assegurar uma renda mínima 
ao trabalhador brasileiro. Penso, inclusive, que 100 URVs ainda é 
pouco, mas temos que iniciar com isso pelo menos. Falo aqui, não 
com demagogia. Sou empresário, mas o nosso setor produtivo não 
tem crudições de sobrevivência, porque os banqueiros só querem 
acumular dinheiro dentro dos bancos. Quem vai abrir uma empre­
sa, se não prestigiarmos o setor produtivo? 

Portanto, Sr. Presidente, amanhã, estaremos fazendo um 
destaque à Medida Provisória n° 482. Fazemos um apelo no senti­
do de conscientizarmos os nossos Congressistas para aprovarmos 
a referida medida. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta).- Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Maurílio Ferreira Lima. 

O SR. MAURÍLIO FERREIRA LIMA (pMDB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Con­
gressistas, sofrimento e dor, corno na guerra. Este tem sido o coti­
diano, por décadas, agora agravado, dos brasileiros. 

Pelas estatísticas internacionais somos economicamente o 
9° Produto Interno Bruto (PIB) do mundo, estando atrás apenas de 
oito países desenvolvidos, industrializados, entre eles os Estados 
Unidos, Japão, Inglaterra, França e Alemanha. Nesses países, no 
entanto, não se ouve ou se lê, em qualquer parte, alguma coisa se­
melhante ã tragédia social do Brasil, que atinge indistintamente 
adultos, crianças, velhos e até os enfermos. 

Os números recentes divulgados pelo IBGE revelam a face 
cruel de uma nação desesperada. De um total de 64,5 milhões de 
brasileiros ativos na economia, nada menos que 20 milhões for­
mam contingente de desempregados, ou que recebem menos de 1 
salário mínimo ou, ainda, simplesmente não recebem nada pela 
mão-de-obra prestada. Parcela desse exército de desvalidos, espa­
lhados sobretudo nos grandes centros urbanos e na área rural, está 
na mais completa indigência. 

As projeções dos técnicos apontam outra realidade angus­
tiante, considerando os 20 milhões de trabalhadores e de miserá­
veis, o Brasil deve ter entre 70 a 80 milhões de pobres, boa parte 
passando fome, atenuada nos últimos tempos pelas campanhas de 
solidariedade ao próximo desenvolvidas em todas as regiões do 
País. 

Nesse rastro dramático não escaparam nem as crianças. Os 
mesmos dados do IBGE demonstram que as 13,3 milhões das nos­
sas crianças entre 10 e 13 anos, 14% delas (1,9 milhão) se encon­
tram integradas no mercado de trabalho, na maioria das vezes 
ajudando a família a sebreviver. A Constituição Federal reza que 
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essa gente, ainda na idade da inocência, deve estar na escola e bem 
alimentada. Mas acontece o contrário, ela está no mais brutal e 
traumático esquema de trabalho. A nível regional o percentual do­
bra, se toma alarmante. No Nordeste essas crianças, muitas vezes 
trabalhando nos canaviais para ajudar os pais, em condições extre­
mamente adversas, representam 29%, e na Região Sul 35%. 

Outra radiografia dolorosa registrada pela pesquisa se refere 
à concentração de renda. Enquanto nos países desenvolvidos a di­
ferença de salário entre trabalhadores menos e mais qualificados, 
dentro de situação normal de mercado, é de 4 para 1. 

O Brasil, subdesenvolvido, tem quadro insólito: enquanto 
10% dos trabalhadores recebem mais de 21 salários mínimos (aci­
ma de CR$ 1.050.000,(0), absorvendo 48% da renda do trabalho, 
os 10% mais pobres detêm somente 0,8% (CR$ 20.000,(0). 

Como se fosse insuficiente todo esse horror, 31 milhões de 
pessoas representando 49,9 milhões dos trabalhadores existentes 
no País, não recolhem à Previdência Social, que perde a cada mês 
a soma de US$ 2,75 bilhões. Em contexto dessa natureza dificil­
mente qualquer instituição previdenciária subsiste. 

Os números frios e verdadeiros do IBGE são mais um con­
vite, um candente convite, à reflexão sobre as soluções urgentes 
para uma sociedade que está perdendo a identidade porque já per­
deu o rumo. 

Até quando é possível essa indignidade? 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 5 de maio próximo passado, o praw de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 466, de 5 de abril de 1994, que 
altera o art. 2° da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991, com a 
redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de novembro de 1993, e o 
art. 2° da Lei nO 8.736, de 1993, que dispõe sobre as disponibilida­
des fmanceiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 5 de maio próximo passado, o praw de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 467, de 5 de abril de 1994, que dá 
nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 
1994, que altera a Legislação do hnposto sobre a Renda e Proven­
tos de Qualquer Natureza, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Esgotou-se, no 
dia 5 de maio próximo passado, o praw de trinta dias previsto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha sido 
transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 468, de 5 de abril de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento da seguridade so­
cial da União, em favor do Ministério da Integração Regional, 
Crédito Extraordinário no valor de Cr$43.859.080.000,00 (quaren­
ta e três bilhões, oitocentos e cinqüenta e nove milhões, oitenta mil 
cruzeiros reais), para os fms que especifica, e dá outras providên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE - (Adylson Motta) - O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória nO 491, de 05 de 
maio de 1994, que altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezem­
bro de 1991, com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de no­
vembro de 1993, e o art. 2° da Lei n° 8.736 de 1993, que dispõe 
sobre as disponibilidades financeiras do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - F AT, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução nOl/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
Antônio Mariz 

Raimundo Lira 

SENADORES 

PMDB 

PFL 

PPR 
Carlos Alberto De Carli 

PSDB 

Suplentes 

Mansueto De Lavor 
Wilson Martins 

Alexandre Costa 

Esperidião Amin 

Mário Covas Almir Gabriel 
PSB 

José Paulo Bisol 
PT 

Eduardo Suplicy 
DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BLOCO 
Eraldo Tinoco José Falcão 

PMDB 
Merval Pimenta WandaReis 

PPR 
OttoCunha Cleonâncio Fonseca 

PSDB 
Maurílio Ferreira Lima Aparlcio Carvalho 

PP 
João Maia Mendes Bote1ho 

PDT 
José Maurício Beth Azize 

PRN 
Paulo Octávio Euclydes Mello 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia - 10-05-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia - 11-05-94 - Instalação da Comissão Mista. 
Até - 11-05-94 - Prazo para recebimento de emendas. Pra-

zo para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até - 21-05-94 - Prazo Imal da Comissão Mista. 
Até - 04-06-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 492, de 05 de 
maio de 1994, que dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994, que altera a legislação do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, e dá outras providên-
cias. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução n° l/89-CN, fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Ronan Tito Gerson Camata 
Gilberto Miranda Onofre Quinan 

PFL 
Hugo Napoleão João Rocha 

PPR 
Esperidião Amin Jarbas Passarinho 
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PSDB 
José Richa Albano Franco 

PMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 
AureoMello Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Gilson Machado Eraldo Tinoco 

PMDB 
Luís Roberto Ponte José Belato 

PPR 
Francisco Domelles José Maria Eymael 

PSDB 
Marcos Formiga José Anibal 

PP 
Luiz Carlos Hauly Carlos Camurça 

PDT 
Femando Lopes Élio DaIla-Vecchia 

PL 
João MeIlão Ribeiro Tavares 
De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 10-05-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia 11-05-94 - Instalação da Comissão Mista. 

Até 11-05-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 21-05-94 - Prazo [mal da Comissão Mista; 
Até 04-06-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da Repllblica editou a Medida Provisória n° 493, de 05 de 
maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to da seguridade social da União, em favor do Ministério da Inte­
gração Regional, crédito extraordinário no valor de Cr$ 
43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oitocentos e cinqüenta 
e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais), para os fins que espe­
cifica, e dá outras providências. 

De acordo COm as indicações das Lideranças e nos termos 
do § SO do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim constituída 
a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Divaldo Suruagy Mansueto de Lavor 

-Cid Sabóia de Carvalho' Garibaldi Alves Filho 
PFL 

Lourival Baptista Odacir Soares 
PPR 

Louremberg Nunes Rocha Lucidio Portella 
PSDB 

Almir Gabriel Jutahy Magalhães 
PDT 

Magno Bacelar Nelson Wedekin 
PP 

Meira Filho Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Jorge Khoury Everaldo de Oliveira 

PMDB 
Zuca Moreira Mauro Sampaio 

PPR 
Paulo Mandarino Fernando Freire 

PSDB 
Maurílio Ferreira Lima Clóvis Assis 

PP 
Benedito Domingos Osvaldo Reis 

PDT 
Valdomiro Lima SérgioCnry 

PSB 
Ricardo Moraes José Carlos Sabóia 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendãrio para a tramitação da matéria: 

Dia 10-05-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia 11-05-94 - Instalação da Comissão Mista. 

Até 11-05-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 21-05-94 - Prazo fmal da Comissão Mista. 

Até 04-06-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylsm Motta) - Sobre a mesa, 
ofício que será lido pelo Sr. 10 Secretário. 

E lido o seguinte 

O SR. PRESIDENTE - (Adylson Motta) - O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória nO 491, de OS de 
maio de 1994, que altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezem­
bro de 1991, com a redação dada pela Lei n° 8.736, de 29 de no­
vembro de 1993, e o art. 2° da Lei nO 8.736 de 1993, que dispõe 
sobre as disponibilidades fmanceiras do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - F AT, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução nOl/89-CN, fica assim constituída a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Fogaça 
Antônio Mariz 

Raimundo Lira 

SENADORES 

PMDB 

PPR 
Carlos Alberto De Carli 

PSDB 
Mário Covas 

PSB 
José Paulo Bisol 

PT 
Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 
Titulares 

BLOCO 
Eraldo Tinoco 

PMDB 
Merval Pimenta 

PPR 
OttoCunha 

PSDB 
Maurílio Ferreira Lima 

pp 
João Maia 

Suplentes 

Mansueto De Lavor 
Wilson Martins 

Alexandre Costa 

Esperidião Amin 

Almir Gabriel 

Suplentes 

José Falcão 

WandaReis 

Cleonâncio Fonseca 

Aparício Carvalho 

Mendes Botelho 
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José Mauricio 
PRN 
7. Paulo Octávio 

PDT 
Beth Azize 

7. Euclydes Mello 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia - 10-05-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia -11-05-94 - Instalação da Comissão Mista. 
Até - 11-05-94 - Prazo para recebimento de emendas. Pra-

zo para a comissão mista emitir o parec~r sobre a admissibilidade; 
Até - 21-05-94 - Prazo final da Comissão Mista. 
Até - 04-06-94 - Prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 492, de 05 de 
maio de 1994, que dá nova redação a dispositivos da Lei nO 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994, que altera a legislação do Imposto sobre 
a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, e dá outras providên-
cias. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN. fica assim constituída 
a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

PMDB 
Ronan Tito 
Gilberto Miranda 

PFL 
Hugo Napoleão 

PPR 
Esperidião Amin 

PSDB 
José Richa 

PMN 
Francisco Rollemberg 

PRN 
AureoMello 

DEPUTADOS 
Titulares 

BLOCO 
Gilson Machado 

PMDB 
Luís Roberto Ponte 

PPR 
Francisco Dornelles 

PSDB 
Marcos Formiga 

PP 
Luiz Carlos Hauly 

PDT 
Fernando Lop~s 

PL 
João Mellão 

Suplentes 

Gerson Camata 
Onofre Quinan 

João Rocha 

Jarbas Passarinho 

Albano Franco 

Ney Maranhão 

Suplentes 

Eraldo Tinoco 

José Belato 

José Maria Eymael 

José Anibal 

Carlos Camurça 

Élio Dalla-Vecchia 

Ribeiro Tavares 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-5-94 - Desiguação da Comissão Mista. 
Dia 11-5-94 - fustalação da Comissão Mista. 
Até 11-5-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 21-5-94 - Prazo [mal da Comissão Mista; 
Até 4-6-94 - Prazo no Congresso Nacional. ' 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 493, de 05 de 
maio de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamen­
to da seguridade social da União, em favor do Ministério da Inte­
gração Regional, crédito extraordinário no valor de Cr$ 
43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oitocentos e cinqüenta 
e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais), para 08 fms que espe­
cifica, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças e nos termos 
do § 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituída 
a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB 
Divaldo Suruagy Mansueto de Lavor 
Cid Sabóia de Carvalho Garibaldi Alves Filho 

PFL 
Lourival Baptista Odacir Soares 

PPR 
Louremberg Nunes Rocha Lucídio Portella 

PSDB 
Almir Gabriel Jutahy Magalhães 

PDT 
Magno Bacelar Nelson Wedekin 

PP 
Meira Filbo Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
Jorge Kboury Everaldo de Oliveira 

PMDB 
Zuca Moreira Mauro Sampaio 

PPR 
Paulo Maridarino 'Fernando Freire 

., PSDB 
Maurílio Ferreira Lima Clóvis Assis 

, PP 
Benedito Domingos Osvaldo Reis 

PDT 
Valdomiro Lima . Sérgio Cury 

PSB 
Ricardo Moraes José Carlos Sabóia 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte 'calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 10-05-94 - Designação da Comissão Mista. 
Dia 11-05-94 - Instalação da Comissão Mista. 
Até 11-05-94 - Prazo para recebimento de emeÍl.das. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 21-05-94 - Prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 04-06-94 - Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Adylsoo. Motta) - Sobre a mesa, 
ofício q,ue serã lid.o pelo Sr. 1° Secretário. 

E lido o seguinte 

Faça-se a substituição solicitada em 10-5-94. 

GABINETE DA LIDERANÇA DO,~FL , 
OF/GUPFLno 107/94 . 

I' 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Humberto Lucena 

Brasília, 6 de maio de 1994 
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Digníssimo Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, na 

qualidade de Líder do Partido da Frente Liberal, solicitar a substi­
tuição do Senador GUlLHERME PALMEIRA pelo Senador DA­
RIO PEREIRA, como membro TITULAR da Comissão Mista 
destinada a examinar a Medida Provisória n° 484, de 29-4-94, da 
Presidência da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de estima e apreço. - Senador Marco Maciel, Líder do 
PFLno Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Será feita a subs­
tituição solicitada. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência, 
antes de conceder a palavra ao Deputado Germano Rigotto, infor­
ma aos Srs. Parlamentares que amanhã, às 9h, haverá sessão da 
Câmara dos Deputados para o julgamento do Deputado Ricardo 
Fiúza; e sessão no Senado Federal, para apreciação das indicações 
de embaixadores. À tarde, dependendo da duração da sessão de 
julgamento do Deputado Ricardo Fiúza, às 14 horas ou a partir 
dai, haverá sessão do Congresso Revisor. Após, sessão do Con­
gresso Nacional para apreciar a pauta da sessão de hoje, exceto a 
matéria votada. 

Tem a palavra o Deputado Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aproveito este espaço 
para deixar registrado aquilo que dizíamos quando houve a discus­
são, no inicio da sessão, acerca da questão do quorum. 

Trezentos e doze Srs. Deputados e Senadores registraram 
presença no painel, o que demonstra o quorum na Casa. Não esta­
mos considerando, Sr. Presidente, que não está aqui o registro dos 
Deputados membros da Comissão de Constituição, e Justiça e de 
Redação, que no momento da votação viriam ao plenário e regis­
trariam seus votos. 

É uma pena que com o quorum de hoje não tenhamos 
avançado na votação da Medida Provisória nO 282. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
apenas quer ponderar ao nobre Deputado que há apenas 23 Srs. 
Senadores presentes, quando o número exigido é 41. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, na ver­
dade, consta a presença de 314 Srs. Congressistas. Como se sabe, 
muitos não acorreram ao plenário p<rque nenhum projeto, nenhu­
ma medida provisória foi colocada em votação. No momento que 
houvesse, teríamos uma presença muito maior no plenário. 

Sr. Presidente, é lamentável que não tenhamos conseguido 
votar a Medida Provisória nO 282. Acredito que o Deputado Paulo 
Paim fez aquilo que deveria fazer. Não houve a publicação dos 
avulsos com antecedência de 24 horas. S. Ex· baseou-se no Regi­
mento. 

Entretanto, com toda a agenda de amanhã da Câmara dos 
Deputados e do próprio Congresso Revisor, venho transmitir pelo 
PMDB o desejo de que o Congresso Revisor, talvez mediante 
acordo, adie suas votações, dentro do possível, para votar-se a Me­
dida Provisória nO 482. 

Esperava que essa votação acontecesse hoje. Não tenho dú­
vida de que seria aprovada se colocada em votação. Aqui vejo c0-

legas que manifestam a intenção de aprovar destaques ou até 
rejeitá-la. Não tenho dúvida de que haverá votos coo.trários e des­
taques sendo votados. Mas, principalmente, não tenho dúvida de 
que a Medida Provisória nO 482 será aprovada. 

V.Ex· já anunciou que amanhã teremos sessão da Câmara 
dos Deputados a partir das 10 horas da manhã. Após essa sessão, 
que provavelmente será demorada, poderemos ter sessão do Con­
gresso Revisor e do Congresso Naciooal. Solicitaria que a Ordem 
do Dia do Congresso Revisor - quem sabe num acordo - fosse 
prejudicada para podermos, no Congresso Naciooal, deliberar s0-

bre a Medida Provisória nO 482. 

Sr. Presidente, tenho a tranqüilidade de dizer que eu estaria 
pronto para votar. O PMDB acompanhar! o parecer do Relator, o 
Deputado Neuto de Conto, e seu projeto de conversão. Vamos ten­
tar viabilizar essa votação amanhã. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sendo visível a 
falta de número e dentro do que faculta o § 2" do art. 29 do Regi­
mento Comum, a Presidência, de ofício, encerra a presente sessão. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h7min.) 
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